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A importância das variedades para 
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A produção mundial de batata vem 
crescendo lentamente ano a ano e a 
forma de consumo está mudando. A 
produção anual de 400.000.000 de 

toneladas é resultante do plantio de 19.000.000 
de hectares em mais de 130 países. 

O consumo de batatas frescas e chips vem 
diminuindo, em compensação de pré -fritas 
vem aumentando. Isso se deve basicamente 
às mudanças no comportamento das pessoas 
que buscam naturalmente mais praticidade e 
satisfação.  

Nas últimas 02 décadas foram construídas 
grandes indústrias para a produção de pré- 
fritas na Ásia e na Europa, cujo objetivo será 
abastecer e dominar os mercados asiático e 
também de muitos países dos outros continen-
tes, principalmente da América Latina. 

Apesar de existir grandes indústrias no 
Brasil e Argentina, as importações de pré- fri-
tas principalmente da Europa vem “detonan-
do” a produção de batata em todos os países 
da América Latina.   A área plantada no Chile 
(berço da batata) diminuiu de 50.000 há/ano 
para 37.000 hectares, enquanto no Brasil as 
importações de pré- fritas aumentam ano a 
ano. Atualmente são mais de 300.000 tone-
ladas, o equivalente a produção de mais de 
15.000 hectares. 

Quando imploramos às autoridades e par-
lamentares para “frear” as importações desne-
cessárias de pré-fritas, a resposta sempre é a 
mesma – no comércio internacional a recipro-
cidade é obrigatória. Esses “patriotas” são in-
sensíveis e não se importam com as consequ-
ências sociais – desemprego de dezenas de 
milhares de trabalhadores e falência de cente-
nas de produtores e feirantes. 

Se a “reciprocidade” resultasse em um “ga-
nha ganha” seria normal e justo, no entanto, o 
que acontece é diferente – alguns países im-
portam do Brasil o que não são capazes de 

produzir como soja, café, madeira, carne, etc. 
e exigem que o Brasil importe produtos que 
temos em abundância como alho, cebola, ba-
tata, etc.  

Enquanto os consumidores preferem con-
sumir batatas pré fritas devido a praticidade e 
satisfação, os consumidores de batatas fres-
cas precisam descascar, lavar, cortar, tempe-
rar, cozinhar ou fritar ou assar e frequente-
mente ficam decepcionados, pois as batatas 
não cozinham, o purê fica “empedrado” e o 
sabor é amargo.  

Enquanto as variedades produzidas para 
as indústrias de pré fritas são definidas por ca-
racterísticas que resultam em um produto final 
crocante por fora, macio por dentro e saboro-
so, as grandes redes de varejo priorizam varie-
dades baseadas na aparência dos tubérculos 
que permanecem “bonitos” nas gôndolas, ao 
invés de ofertar variedades que proporcionem 
satisfação dos consumidores. 

Atualmente algumas instituições nacionais 
– IAC – Instituto Agronômico de Campinas, 
Embrapa – Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária e Esalq - Escola Superior de 
Agricultura Luis de Queiroz estão buscando 
introduzir variedades adaptadas às condições 
tropicais e que proporcionem satisfação aos 
consumidores.  Ao mesmo tempo, é funda-
mental tornar obrigatório as grandes redes de 
varejo informar a “aptidão culinária” de cada 
variedade aos consumidores. 

Se estas mudanças ocorrerem, o consumo 
de batatas frescas irá mudar para melhor, as-
sim como os preços das variedades melhores 
serão maiores. Em tempo é necessário tam-
bém valorizar a acessibilidade e proporcionar 
informações imprescindíveis aos consumido-
res. A população deve comer o gosta e não o 
que está em promoção ou as variedades que 
“agradam” os atacadistas e varejistas, pois 
cliente feliz sempre volta.

Transformando a 
produção de alimentos 
global para maximizar a 
segurança e minimizar 
a perda dos alimentos, 
certificando-se de que 
Cada Recurso Importa.

www.tomra.com/food

TOMRA 3A
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A La colección de papa del CIP:
un patrimonio biológico y cultural 
para el mundo

Julian Soto Torres
Curador de la Colección de papa
Centro Internacional de la papa

Conservación y diversidad genética de la papa en el Centro Internacional de la Papa (CIP)

El Centro Internacional de la Papa 
(CIP) conserva la colección más am-
plia y diversa de recursos genéticos 
de papa en el mundo, abarcando tan-

to especies cultivadas como silvestres. Esta 
colección constituye la base de programas glo-
bales de investigación, mejoramiento genético 
y conservación, asegurando la preservación de 
la diversidad biológica y cultural de este cultivo 
esencial para la seguridad alimentaria mundial.

Es bien sabido que la papa es el tercer cul-
tivo de mayor importancia alimentaria a nivel 
global. Sin embargo, pocos conocen que su di-
versidad genética va mucho más allá de una 
sola especie (Solanum tuberosum). En realidad, 
la papa abarca un amplio conjunto de especies 
cultivadas con distintos niveles de ploidía, es 
decir, con diferente número de juegos de cro-
mosomas: diploides (2x), triploides (3x), tetra-
ploides (4x) y pentaploides (5x), cada uno con 
adaptaciones ecológicas específicas. Se esti-
ma que en la región andina existen alrededor 
de 4,000 variedades nativas de papa.

El grupo diploide (2x) está formado por tres 
especies. La primera, y considerada la espe-
cie de papa diploide cultivada más antigua, es 
S. stenotomum, conocida en la región andina 
como papa amarilla o harinosa, originalmente 
distribuida en el centro y sur del Perú. Esta es-
pecie presenta tubérculos redondos, alargados 
o ligeramente tuberosados (con forma de piña), 
de tamaño mediano a pequeño. Se caracteri-
za por sus pulpas de color amarillo intenso, 
alto contenido de almidón y excelente sabor. 
Entre sus variedades nativas más conocidas 
y preferidas comercialmente se encuentran la 
“Tumbay”, la “Peruanita” y la “Qeqorani”, muy 
apreciadas en los mercados locales por sus 
cualidades culinarias y, debido a esta prefer-
encia, actualmente cultivadas en toda la región 
andina peruana.

La segunda especie diploide, S. phureja, 
conocida como papa chaucha, se distribuye 
principalmente en el norte del Perú, Ecuador 
y Colombia. Su rasgo más distintivo es la au-
sencia de dormancia en los tubérculos (es de-
cir, los brotes no presentan un período de re-
poso después de la cosecha), lo que permite 
obtener más de una campaña agrícola por año 
en zonas con disponibilidad de agua y clima 
favorable.

El tercer grupo diploide está relacionado 
con un complejo poliploide de especies lla-
madas papas amargas, que incluye S. ajan-
huiri (2x), S. juzepczukii (3x) y S. curtilobum 

(5x). Estas especies deben su nombre a los 
altos niveles de glicoalcaloides presentes en 
sus tubérculos —característica heredada de 
sus ancestros silvestres—, compuestos ama-
rgos que actúan como defensa natural frente 
a depredadores y que, en grandes cantidades, 
pueden resultar tóxicos para los humanos. Los 
antiguos habitantes andinos descubrieron un 
ingenioso proceso para eliminar estos com-
puestos: lavaban los tubérculos en ríos hela-
dos y los secaban al sol, obteniendo productos 
deshidratados conocidos como tunta, moraya 
o chuño, capaces de conservarse durante 
meses y utilizados en sopas, como espesantes 
en compotas, o como alimento para los via-
jeros que recorrían grandes distancias. Esta 
práctica ancestral permitió el consumo seguro 
de estas papas y es considerada una de las 
primeras formas de domesticación y selección 
del cultivo en los Andes, especialmente en la 
región altiplánica del Perú y Bolivia (zona cir-
cundante al lago Titicaca), reconocida como el 
centro de domesticación de la papa.

Otra especie importante es la triploide (3x) 
S. chaucha, resultado de la hibridación natu-
ral entre papas amarillas diploides. Este pro-
ceso aumentó su carga genética y les otorgó 
mayor vigor, productividad y rendimiento, dan-

do origen a variedades muy populares a nivel 
comercial, como las diferentes variedades de 
papa Huayro. La poliploidización, fenómeno 
frecuente en la papa, ocurre principalmente 
por la presencia de gametos no reducidos y 
por las frías condiciones altoandinas, donde 
uno de los progenitores conserva su carga 
genética completa durante la formación de po-
len u óvulos, generando individuos triploides o 
tetraploides al fecundarse.

Por último, se encuentra la especie tetra-
ploide (4x) más conocida, S. tuberosum, divid-
ida en dos subespecies o grupos. La primera, 
S. tuberosum subsp. andigena, corresponde 
a las papas conocidas como andinas o nati-
vas, distribuidas desde el extremo oeste de 
Venezuela hasta el noroeste de Argentina. 
Este grupo presenta la mayor diversidad mor-
fológica dentro del género, con tubérculos de 
múltiples formas —achatadas, aplanadas, cu-
neiformes, concertinadas, alargadas o incluso 
con apariencia de “mano de felino”—, y una 
sorprendente gama de colores en la pulpa que 
va desde el blanco, amarillo y naranja hasta 
intensos tonos de rojo y morado.

A ello se suma una enorme diversidad de 
nombres locales, muchos de ellos con raíces 
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en los idiomas quechua y aymara, que refle-
jan la profunda relación cultural entre la papa 
y los pueblos andinos. Algunos nombres evo-
can formas conocidas, como Puka Ñawi (ojos 
rojos), Puma Maki (mano de puma), Khuchi 
Chuqchan (pelos de chancho), Waka Waqra 
(cuerno de vaca) o Condor Runtu (huevo de 
cóndor). Otros, en cambio, están asociados a 
costumbres, historias y mitos ancestrales que 
muestran cómo la papa ha estado entrelazada 
con la vida y la cosmovisión de los Andes.

Un ejemplo emblemático es la variedad 
Llunchuy Waqachi, que significa “hacer llorar 
a la nuera”. Según la tradición, las suegras 
ponían a prueba las habilidades domésticas 
de las futuras esposas pidiéndoles pelar esta 
papa, reconocida por sus ojos profundos y su 
forma irregular. La joven debía hacerlo con pre-
cisión, sin desperdiciar la pulpa, como muestra 
de destreza y paciencia. Otra variedad con un 
trasfondo legendario es Suwa Manchachi, que 
en quechua significa “espanta ladrones”. Se 
creía que esta papa, de tallos y hojas muy os-
curas, adquiría forma humana por las noches 
y caminaba por los campos para ahuyentar a 
los ladrones que intentaban robar otras papas.

Esta enorme diversidad es resultado de su 
compleja genética, con alta capacidad de re-
combinación, y de su adaptación a distintos 

pisos altitudinales a lo largo de los Andes. No 
obstante, gran parte de esta riqueza se debe 
al trabajo de los pueblos andinos, los primeros 
mejoradores genéticos del cultivo, quienes, a 
lo largo de generaciones, seleccionaron, nom-
braron y conservaron las variedades que hoy 
forman parte de este patrimonio biológico y 
cultural.

Por otro lado, la segunda subespecie, S. tu-
berosum subsp. tuberosum, está restringida a 
la región de Chiloé, en el sur de Chile (Región 
de Los Lagos). Estas papas presentan tubér-
culos redondos, lisos y con ojos superficiales, 
adaptados a climas de baja altitud y días lar-
gos (hasta 15 horas de luz en verano). Aun-
que su llegada a Chiloé sigue siendo motivo 
de debate, los estudios filogenéticos indican 
que forman parte de la diversidad tetraploide 
andina, sin constituir una línea independiente, 
lo que sugiere que este archipiélago actuó 
como un centro secundario de diversificación. 
La teoría más aceptada es su llegada por vía 
marítima y su posterior adaptación local.

Gran parte del material genético utilizado 
en los primeros programas de mejoramiento 
a nivel mundial proviene del grupo tuberosum 
de Chiloé, cuyas adaptaciones a días largos 
y bajas altitudes facilitaron su uso en Europa. 
Además, su forma redondeada y ojos superfi-

ciales favorecieron su industrialización y proc-
esamiento, convirtiéndose en las característi-
cas más comunes de las variedades modernas 
de papa cultivadas en todo el mundo.

El banco de germoplasma del CIP mantiene 
actualmente 5,205 accesiones de papa, de las 
cuales el 92 % son variedades nativas o lo-
cales. Estas se conservan mediante diferentes 
estrategias que garantizan su preservación a 
largo plazo:

Conservación a mediano plazo: mediante 
la multiplicación anual de tubérculos en cam-
po o bajo invernadero y su almacenamiento a 
4 °C y 98 % de humedad relativa. Este método 
fue el primero en implementarse en la década 
de 1970 y actualmente se utiliza para el reju-
venecimiento de variedades o la multiplicación 
con fines de distribución e investigación.

Conservación in vitro: mantiene plántulas 
vivas en tubos de ensayo con medios nutriti-
vos, lo que permite conservarlas entre uno y 
dos años antes de requerir regeneración. Ac-
tualmente, el 99 % de la colección se conserva 
bajo este método, tras un proceso de verifica-
ción de identidad morfológica y molecular con 
la colección madre en campo.

Crioconservación: pequeños fragmentos 
de material vegetal se almacenan en nitrógeno 
líquido (a muy baja temperatura) asegurando 
su viabilidad durante siglos, con un costo de 
mantenimiento reducido y sin requerir grandes 
espacios. Actualmente, el 90 % de la colección 
cuenta con respaldo en el banco de criopre-
servación.

Una ventaja adicional de la conservación 
in vitro es la posibilidad de realizar limpieza 
sanitaria de los materiales, eliminando virus 
y bacterias. Gracias a ello, el CIP desarrolla 
desde hace más de 27 años el Programa de 
Repatriación de Papas Nativas, que ha per-
mitido devolver variedades libres de virus a 
sus comunidades de origen. Esta iniciativa 
ayuda a fortalecer la seguridad alimentaria, la 
producción local y la recuperación de diversi-
dad perdida, promoviendo también la creación 
de bancos comunitarios de semilla y la docu-
mentación de variedades tradicionales.

La repatriación representa una de las es-
trategias de articulación entre la conservación 
ex situ (en bancos de germoplasma) y la con-
servación in situ (en los campos de los agri-
cultores). Sin el trabajo de los campesinos an-
dinos, gran parte de esta diversidad se habría 
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O NOSSO 
NEGÓCIO É
Soluções que auxiliam o produtor na condução de lavoura 
otimizando o maior potencial da planta, conferindo maior 
uniformidade, sanidade de plantas e por fim atingindo 
maior qualidade dos tubérculos.
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perdido. Para ellos, la papa no es solo 
un alimento, sino también un símbolo 
de identidad cultural y herencia famil-
iar. Muchos agricultores mantienen sus 
variedades por respeto y amor a sus an-
cestros, preservando formas, colores y 
nombres únicos transmitidos de gener-
ación en generación, como parte viva de 
su cultura.

Por ello, el CIP colabora estrecha-
mente con comunidades campesinas 
dentro de las regiones de alta agrobio-
diversidad de Raíces y Tubérculos An-
dinos, junto a organizaciones como la 
Asociación de Guardianas de la Papa 
Nativa (AGUAPAN) y modelos de con-
servación integrada como el Parque de 
la Papa (Cusco, Perú), donde el cono-
cimiento tradicional se une a la ciencia 
moderna para mantener viva la diversi-
dad agrícola en los campos.

Asimismo, el CIP impulsa proyec-
tos de restauración genética y uso 
sostenible de variedades libres de en-
fermedades en las Zonas de Agrobio-
diversidad (ZABD) reconocidas por el 
Estado peruano, como los realizados en 
la ZABD Andenes de Cuyocuyo (Puno), 
donde se trabaja junto a agricultores lo-
cales en la identificación, limpieza e in-
troducción in vitro de variedades nativas 
únicas.

Finalmente, el CIP también conserva 
los parientes silvestres de la papa, una 
fuente crucial de genes de resistencia y 
tolerancia a factores bióticos y abióticos. 
La colección incluye 2,521 accesiones 
conservadas como semillas botánicas 
ortodoxa, almacenadas a –20 °C y con 
una humedad relativa de 5–7 %. Esta 
diversidad abarca 145 especies distribui-
das desde Estados Unidos hasta el sur 
de Sudamérica, constituyendo una res-
erva genética fundamental para el futuro 
del cultivo.

La diversidad genética de la papa 
es un patrimonio biológico, cultural y 
estratégico para la humanidad. De ella 
depende la capacidad del cultivo para 
enfrentar enfermedades, plagas y el 
cambio climático, además de ser la base 
para desarrollar nuevas variedades más 
productivas y resilientes.
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Conservarla ex situ, en bancos de germoplasma, 
garantiza su seguridad y disponibilidad a largo pla-
zo, mientras que mantenerla in situ, en los campos 
de los agricultores andinos, asegura su evolución 
continua y su conexión con la cultura viva que le dio 
origen.

Reconocer y valorar el trabajo de los agricultores 
guardianes es esencial, pues ellos son los verdader-
os custodios de esta herencia. Su conocimiento, 
cuidado y dedicación mantienen vivas las raíces de 
la biodiversidad agrícola que alimenta al mundo. La 
alianza entre la ciencia y las comunidades es, hoy 
más que nunca, la clave para que la papa siga sien-
do un símbolo de vida, cultura y resiliencia en los 
Andes y más allá.

Por ello, el CIP reafirma su compromiso con 
la conservación y uso sostenible de la diversidad 
genética de la papa y de otras raíces y tubérculos 
andinos, así como con el reconocimiento del papel 
fundamental de las comunidades que la mantienen 
viva en sus campos.

Revista Batata Show      Ano XXV      nº 73      Novembro/2025          11

Figura 1: Diversidad genética de las especies cultivadas de papa según su nivel de ploidía (2x–5x), origen y mos-
trando la gran variación morfológica.
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A PRODUTIVIDADE DA BATATA
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E Virus em Batata:
Determinação da qualidade sanitária 
de tubérculos de batata, geração G2

A batata (Solanum tuberosum L.) por ser 
propagada vegetativamente, propicia a trans-
missão e perpetuação de patógenos, em parti-
cular, os vírus, veiculados em tubérculos infec-
tados, ao longo das gerações. Esse processo 
resulta em degenerescência da cultura, cau-
sando declínio gradual das plantas que tem o 
seu potencial produtivo afetado com produção 
reduzida, além de baixa qualidade dos tubér-
culos. Os vírus são considerados a principal 
causa da degenerescência da cultura e os tu-
bérculos infectados representam importante 
fonte de inóculo para os próximos plantios, 
disseminado a doença.

A batata é infectada por mais de 50 espé-
cies de vírus, em todo o mundo. Entretanto, 
apenas algumas espécies são relatadas com 
maior frequência infectando a cultura nas 
principais regiões produtoras. No Brasil, as 
principais espécies ocorrendo na batata são: 
vírus Y (Potato virus Y - PVY; família: Poty-
viridae; gênero: Potyvirus), o mais importante 
para a cultura; vírus do enrolamento da folha 
(Potato leafroll virus - PLRV; família: Solemo-
viridae; gênero: Polerovirus); vírus X (Potato 
virus X - PVX; família: Alphaflexiviridae; gêne-
ro: Potexvirus); vírus S (Potato virus S - PVS; 
família: Betaflexiviridae; gênero: Carlavirus). 
As espécies consideradas emergentes são: 
Tomato spotted wilt orthotospovirus (TSWV), 
Groundnut ringspot orthotospovirus (GRSV) e 
Tomato chlorotic spot orthotospovirus (TCSV; 
família Tospoviridae, gênero Orthotospovirus), 
os Begomovirus Tomato yellow vein streak vi-
rus (ToYVSV) e Tomato severe rugose virus 
(ToSRV; família: Geminiviridae, gênero Be-
gomovirus), além de Tomato chlorosis virus – 
ToCV (família Closteroviridae, gênero Crinivi-
rus). 

A infecção das plantas no campo ocor-
re basicamente por três maneiras: plantio de 

tubérculos infectados oriundos de plantas in-
fectadas, transmissão de vírus por inseto ve-
tor que adquire o vírus de plantas doentes e 
transmite para plantas não infectadas, propa-
gando os vírus na lavoura ou ainda, a infecção 
pode ocorrer por meio de contato mecânico 
(entre plantas, implementos agrícolas, maqui-
nário; (Figuras 1A-D). PLRV, PVY e PVS são 
transmitidos por afídeos (pulgões), de maneira 
semi-persistente (PLRV) e persistente (PVY; 
PVS); PVX por contato; os orthotospovírus 
são transmitidos por tripes de maneira circula-
tiva propagativa e os begomovírus e ToCV são 
transmitidos por mosca branca, de maneira 
persistente circulativa e semi-persistente, res-
pectivamente. 

A infecção da planta e consequentemente 
dos tubérculos pode ser simples (um vírus) ou 
múltipla (diferentes vírus). Esta última resulta 
em maior carga viral no material propagativo, 
na indução de sintomas mais severos na plan-
ta, como mosaico, redução no desenvolvimen-
to da planta, necrose em folhas e perdas na 
produção. PVX e PVS causam sintomas pou-
co distintos ou sintomas latentes na planta, 
entretanto, a importância desses vírus aumen-
ta, na ocorrência em co-infecção com outros 
vírus na mesma planta, induzindo sintomas de 
mosaico severo. 

Por não haver medidas curativas de contro-
le para as viroses, o plantio de batata semente 
de elevada qualidade sanitária torna-se uma 
estratégia extremamente importante no esta-
belecimento inicial de novos plantios, contri-
buindo ao manejo eficaz das viroses, entre ou-
tras medidas e resultando no desenvolvimento 
de plantas mais vigorosas, com reflexos positi-
vos na produção e produtividade. 

Visando determinar a taxa de infecção por 
sete espécies virais (PVY; PLRV; PVS; PVX; 
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GRSV; TSWV; ToCV) e por begomovírus em lo-
tes de tubérculos semente, geração G2, foram 
analisados 26 lotes de tubérculos (20 tubérc-
ulos por lote). Os materiais foram previamente 
mantidos em câmara fria, logo após a colheita, 
por oito meses para induzir a brotação e em 
seguida plantados em vasos contendo solo au-
toclavado em casa de vegetação. Cerca de 30 
dias após o plantio, uma folha apical de cada 
planta foi coletada e analisada por sorologia 
(PVY; PLRV; PVX; PVS; GRSV; TSWV) utili-
zando antissoros policlonais para cada vírus 
e utilizando métodos moleculares com primers 
degenerados (begomovírus) e primers especí-
ficos (ToCV).  As análises foram realizadas no 

Figura 1. (A) Planta obtida de tubérculo infectado com o begomovírus Tomato severe rugose virus (infecção se-
cundária); (B) planta de batata naturalmente infectada com Groundnut ringspot orthotospovirus, em campo; (C) 
infecção natural de Potato virus Y, em campo.

/1 PVY=Potato virus Y; PVS=Potato virus S; 
PLRV=Potato leafroll virus; PVX=Potato virus 
X; testes realizados por sorologia utilizando 
antissoros policlonais contra a capa proteica 
de cada virus. /2ToCV= Tomato chlorosis virus; 
teste realizado com os primers Toc-5/ToCV-6 e 
RNA total. /3(-) teste negativo para o antissoro 
e/ou primers testados. /4(+) teste positivo para 
os primers utilizados.  

Os resultados indicaram a presença de 
infecção por vírus em 21 dos 26 lotes de ba-
tata semente, geração G2, analisados. Infec-
ção simples (presença de apenas um vírus na 
planta) foi detectada em menor frequência, 
seis acessos em comparação com infecção 
múltipla (infecção por mais de um vírus). Em 
seis acessos detectou-se infecção simples 
(quatro com PVS e dois com PVY) e em 13 
acessos, infecção múltipla, com a combinação 

Laboratório de Virologia e Biologia Molecular 
da Embrapa Hortaliças, Brasília-DF.

Os resultados encontram-se na Tabela 1. 
Segundo os resultados sorológicos, os vírus 
mais frequentes foram: PVS em 19 acessos 
(taxas de infecção de 7,14%-100%) e PVY em 
17 (6,7%-86,67%), seguido por PLRV em três 
acessos (6,7%-50%) e PVX, detectado em 
apenas um acesso (50%). GRSV e TSWV não 
ocorreram nas plantas avaliadas. As análises 
moleculares indicaram a presença de ToCV 
em dois acessos e nenhuma ocorrência de 
begomovírus. 

de dois vírus (PVY+PVS; PVY+PLRV; PVY+-
ToCV) em 11 acessos (19 plantas) ou três vírus 
(PVY+PVS+PVX; PVY+PLRV+ToCV) em dois 
acessos (três plantas).

A produção de batata semente livre de pro-
blemas fitossanitários é de crucial importância 
à obtenção de material de elevada qualidade 
fitossanitária, visando atender aos níveis de 
tolerância da IN32 que estabelece os padrões 
de identidade e qualidade para a produção e 
comercialização de batata semente e de mu-
das de batata no território nacional (Diário 
Oficial da União, nº224; 20 de novembro de 
2012). Neste contexto, além da necessidade 
de um programa de certificação eficaz, o mo-
nitoramento dos níveis de infecção viral dos 
materiais propagativos produzidos deve ser 
realizado por meio de avaliações periódicas 
em laboratórios credenciados.

Tabela 1. Resultados da análise sorológica (PVY, PVS, PLRV, PVX, GRSV, TSWV) e molecular (begomovírus, 
ToCV) de vinte e seis lotes de tubérculos de batata semente, geração G2.
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FEIRANTE
50 anos vendendo Batatas
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Osmar Baldisera
(17) 99604-3666

O NOSSO 
NEGÓCIO É
Soluções que auxiliam o produtor na condução de lavoura 
otimizando o maior potencial da planta, conferindo maior 
uniformidade, sanidade de plantas e por fim atingindo 
maior qualidade dos tubérculos.

BATATABATATABATATABATATA

250320_Anuncio_Cultive_HF_Batata.indd   1250320_Anuncio_Cultive_HF_Batata.indd   1 20/03/25   07:1020/03/25   07:10

1 - Quando você começou a trabalhar na 
feira e o que vendia no início? 

Comecei com 21 anos em 1975 e sempre 
vendi batata e cebola. 

2 - Como era a feira antigamente e como é 
agora?

Antigamente aqui em Rio Preto todos po-
deriam vender o que quisesse, era variada as 
bancas, de uns 20 anos pra cá foi modificado e 
temos setores de banca, sendo proibido ven-
der outros produtos. A feira era muito maior, 
pois não havia venda de Hortifruti nos super-
mercados, atualmente ela tem diminuído por 
conta da concorrência com os supermercados. 

3 - Qual a melhor época da feira? Quanto 
você venderia de batata e quanto vende 
agora?

A melhor época foi no início dos anos 90, 
na época de maior inflação, vendia 80 sacos 
de 50kg por mês, agora vendo por volta de 60 
sacos de 25kg. 

4 - Quem fornece batatas para você atual-
mente e quem fornecia antes? 

Em todos esses tempos de carreira eu sem-
pre comprei na Cerealista Alvorada, no Ceasa 
de rio preto. 

5 - O que achou da redução do peso do 
saco de 50 para 25 kg?

Eu achei muito bom, até para nossa saúde 
na hora de carregar e podemos comprar mais 
fracionado. 

6 - Qual a melhor faixa de preço para ven-
der batatas frescas?

R$5 a R$6 o kg

7 - Quais as variedades que você vendia an-
tigamente e quais as que vende atualmen-
te?

Antigamente vendia Bintje, Delta, Monalisa 
e atualmente vendo Ágata, Orchestra e Asterix.  

8 - Na sua opinião, qual a melhor variedade 
para vender? E qual a pior? Por que?

A melhor variedade é a Ágata, pelo formato 
mais agrada aos clientes. Já a Orchestra é a 
pior, por ter produtos mais irregulares.

9 - Alguns consumidores reclamam da ba-
tata fresca atualmente?  O que eles dizem?

Atualmente eles reclamam da durabilidade 
que é menor. 

10 - Alguns consumidores elogiam as bata-
tas frescas atualmente? O que eles dizem?

Eles elogiam por trazer sempre produtos 
frescos, pois trago mercadorias novas todos 
os dias. 

11 - O consumo de batata fresca na feira au-
mentou ou diminuiu?  Por que? 

Diminuiu por conta da concorrência com os 
grandes supermercados. 

12 - Qual a quantidade média que cada 
cliente compra de batata atualmente? Você 
sabe informar qual prato geralmente eles 
preparam?

Em média o cliente leva 1kg de batata e ge-
ralmente leva para preparar purê ou cozida. 

13 - O que o consumidor prefere: ágata, or-
chestra ou asterix? Por que?

Preferem a Ágata, pela qualidade que é 
melhor e pela aparência.

14 - O que você sugere para aumentar o 
consumo de batatas frescas?

O produtor continuar aumentando a qua-
lidade da mercadoria para assim vendermos 
mais também.

15 - O que acha de tornar obrigatório infor-
mar aos clientes a aptidão culinária da va-
riedade que ele está comprando?

Seria uma boa, pois há clientes que não 
sabem qual é a melhor aptidão para cada va-
riedade.
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Samantha Zanotta, Jesus Guerino Tofoli, Ricardo José Domingues, Larissa de Brito Caixeta 
Vasconcelos, Ieda Mascarenhas Louzeiro Terçariol, Eliana Borges Rivas, Ricardo Harakava

Instituto Biológico, São Paulo/SP
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sarna prateada, causada pelo fun-
go Helminthosporium solani, é 
uma doença comum da batata e 
está presente em todas as princi-

pais áreas de produção no Brasil.

A doença pode afetar os tubérculos no cam-
po ou no armazenamento. O fungo coloniza a 
epiderme/periderme do tubérculo (Foto 1). Os 
sintomas clássicos são manchas claras que 
ao evoluírem apresentam um aspecto circular, 
escuro e indefinido na superfície do tubérculo 
que, quando a luz incide, adquirem um brilho 
prateado. Posteriormente, os tubérculos apre-
sentam menor peso e enrugamento superficial 
devido à perda de água. A casca apresenta-se 
alterada, com aspecto seco, áspero e brilho 
prateado, principalmente quando úmida ou 
molhada. Quando a colheita é realizada em 
condições de alta umidade, as manchas po-
dem apresentar-se recobertas por conidiófo-
ros e conídios do fungo. No armazenamento 
em câmaras frias, a doença causa a desidra-
tação de tubérculos e pode estar associada a 
outros patógenos O organismo tende a perma-
necer nas camadas externas do tubérculo e 
raramente penetra profundamente.

A doença afeta somente os tubérculos, não 
afetando outros órgãos aéreos ou subterrâ-
neos da planta. A doença raramente interfere 
na produtividade, porém pode afetar de forma 
significativa o valor comercial dos tubérculos.

A principal fonte de inóculo é batata-semen-
te, onde os conídios produzidos em lesões na 
semente podem contaminar as batatas filhas 
durante o desenvolvimento ou na pós-colhei-
ta. O fungo também sobrevive em restos de 
cultura e pode infectar novos tubérculos por 
contato ou por água de irrigação/chuva que 
dispersa conídios. Em armazenamento, condi-
ções favoráveis promovem esporulação repe-
tida e aumento da severidade.

As condições que favorecem a germinação 
de conídios (Foto 05), esporulação e dissemi-
nação são temperaturas moderadas a quen-

tes (aprox. 15 a 32 °C) combinadas com alta 
umidade/relativa elevada e presença de água 
livre sobre a casca. Colheitas tardias, lotes 
com alta densidade de plantas e manejos que 
favoreçam contato entre tubérculos também 
aumentam risco. Na armazenagem de tubér-
culos e batata-semente, o emprego de tem-
peraturas mais baixas, boa ventilação e baixa 
umidade relativa retardam, mas não eliminam, 
o desenvolvimento da doença. Nessas condi-
ções é crucial evitar a condensação e eleva-
dos níveis umidade no interior das câmaras. 

No Brasil, relatos apontam que ocorrências 
em campo são menos frequentes comparadas 
a algumas outras regiões do mundo, mas a 
sarna prateada é frequentemente detectada 
em batata-semente importada, o que repre-
senta risco para multiplicação da doença se 
lotes infectados forem usados como semente. 
Estudos e relatórios brasileiros também des-
crevem que condições locais de colheita tardia 
e armazenagem inadequada podem agravar 
o problema onde presente. Portanto, embora 
em muitas áreas brasileiras a doença não seja 
onipresente, ela é relevante como risco fitos-
sanitário ligado ao fluxo de tubérculos-semen-
te e às práticas de pós-colheita. 

Manejo integrado (práticas recomendadas)

1. Semente saudável: utilização de bata-
ta-semente certificada, livres de patógenos e 
preferir produção local com histórico fitossani-
tário conhecido. 

2. Preparo correto do solo: visa evitar a 
compactação e o acúmulo de umidade nas ca-
madas superficiais do solo.

3. Evitar o plantio de sementes úmidas: 
Após a retirada da câmara fria, deixar os tu-
bérculos secarem em ambiente com baixa 
umidade antes do plantio.

4. Rotação de cultura: evitar o plantio su-
cessivo de batata na mesma área com o obje-
tivo de reduzir o inóculo na área.

www.portal.syngenta.com.br 

ESTA TECNOLOGIA QUANDO APLICADA A PRODUTO ESPECÍFICO  
E COMERCIALIZADA, REPRESENTA PERIGO À SAÚDE HUMANA, ANIMAL 
E AO MEIO AMBIENTE; USO AGRÍCOLA E MEDIANTE CONSULTA DE UM 

AGRÔNOMO; VENDA DO PRODUTO ESPECÍFICO SOMENTE SOB RECEITUÁRIO AGRONÔMICO 
E DE ACORDO COM A BULA; INFORME-SE E REALIZE O MANEJO INTEGRADO DE PRAGAS, 
BEM COMO O DESCARTE CORRETO DAS EMBALAGENS E OS RESTOS DOS PRODUTOS.
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Aponte a 
câmera do

celular para 
saber mais.

VANIVA®

Proteção incomparável
contra doenças de solo
e todos os nematoides.

VANIVA®. O INCOMPARÁVEL.

PROTEÇÃO ABAIXO:
Controle de doenças
de solo e todos os nematoides.

FÁCIL DE USAR:
Flexível na aplicação,  baixa 
dosagem, compatível 
com produtos biológicos.

SUSTENTÁVEL:
Altamente seletivo,  
protege a saúde do solo, 
classe toxicológica verde.

PROTEÇÃO ACIMA:
Mais produtividade
para a lavoura.

15841.4.1_Syn_An. Vaniva_HF_21x28cm.indd   115841.4.1_Syn_An. Vaniva_HF_21x28cm.indd   1 28/10/25   10:0228/10/25   10:02
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Laboratório Agronômica | www.agronomicabr.com.br | Julho de 2022

PORTO ALEGRE
comercial@agronomicabr.com.br
+55 51 2131-6262 | WhatsApp

FOZ DO IGUAÇU
comercial@agronomicabr.com.br
+55 45 3028-2063

www.agronomicabr.com.br
instagram.com/agronomicabr/
linkedin.com/company/agronomicabr/

Diagnóstico Fitossanitário
Determinação e Caracterização 
de Pragas
Análise de Inoculantes e Produtos
de Controle Biológico
Laboratório de Análise de Sementes

O AGRONÔMICA é uma empresa privada,
especializada em diversos serviços.

PRAZER,  SOMOS O AGRONÔMICA

Eficácia e Praticabilidade Agronômica
Análise Físico-química e Microbio-
lógica de Açúcar
Comercialização e Depósito de
Agentes Biológicos (SVG)
Consultoria, Treinamentos e Eventos

Laboratório de Diagnóstico
Fitossanitário e Consultoria

CONHEÇA NOSSO PORTFÓLIO CONTATE NOSSA EQUIPE

5. Fontes de inóculo: eliminar e destruir 
restos de cultura, tubérculos remanescentes, 
plantas voluntárias, tubérculos doentes e des-
cartados durante o processo de lavagem e 
classificação.

6. Colheita: a colheita deve ser realizada 
logo após a secagem das ramas e o completo 
amadurecimento dos tubérculos. Deve-se evi-
tar ainda que ela ocorra em períodos de ele-
vadas temperaturas e umidade e que ocorram 
ferimentos nos tubérculos durante o processo. 

7. Cuidados no armazenamento: contro-
lar temperatura (mais fria dentro do aceitável 
para a cultivar), reduzir umidade relativa, pro-

mover ventilação adequada e evitar conden-
sação; isolar lotes suspeitos e reduzir movi-
mentos desnecessários que liberam esporos. 

8. Tratamentos pós-colheita: aplicação 
de fungicidas pós-colheita pode reduzir seve-
ridade a curto prazo, mas atenção à existência 
de populações resistentes. 

9. Controle biológico e alternativas: pes-
quisas com antagonistas (p. ex. Pseudomonas 
syringae, Trichoderma spp., Bacillus subtilis 
e outros) e práticas de manejo de microbio-
ma do solo/armazenagem mostram potencial, 
mas ainda exigem validação e integração co-
mercial. 
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Frutificação de Helminthosporium solani na superfície 
de tubérculo.

Sarna prateada em tubérculo comercial

Conídios de Helminthosporium solani Sarna Prateada Asterix - Supermercado

Sarna prateada - Batata Semente Sarna prateada - Batata Importada

Sarna prateadaSarna prateada
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Papa Conpapa Tungurahua “agropapa”
Ing. Luis Montesdeoca
ADMINISTRADOR

PRODUCTOS:

SANACK DE PAPAS DE NATIVAS DE COLORES

Antecedentes:

AGROPAPA es una organización de pro-
ductoras y productores agrícolas del rubro 
papa, que impulsa el agronegocio asociativo, 
incrementando los ingresos económicos de 
sus socios y proveedores para mejorar el de-
sarrollo socio-económico de sus Asociados.

Hace más de una década, en la sierra cen-
tro del Ecuador, un grupo de agricultores de la 
provincia de Tungurahua se reunió para pre-
servar una tradición milenaria, el cultivo de 
papas y la asociatividad; además rescatar la 
producción de las papas nativas de colores. 

AGROPAPA, es el resultado de las platafor-
mas de concertación y proyectos compartidos, 
en trabajo conjunto de instituciones públicas y 
privadas para crear el AGRONEGOCIO ASO-
CIATIVO DE LA PAPA; en el año 2014 Agropa-
pa se constituye Jurídicamente bajo la Supe-
rintendencia de Economía Popular y Solidaria 
con la denominación de ASOCIACION DE 
PRODUCTORES AGRICOLAS DEL RUBRO 
PAPA CONPAPA TUNGURAHUA “AGRO-
PAPA” mediante la Resolución: SEPS-RO-
EPS-2014-900439; como una entidad sin fines 
de Lucro de carácter social que permite con-
tribuir al mejoramiento de la calidad de vida 
de las familias indígenas y campesinas de la 
provincia de Tungurahua.

Es una iniciativa agro-empresarial asocia-
tiva del rubro papa enfocada en el fortaleci-
miento organizativo, producción, comercializa-
ción de la papa en fresco, semilla, generación 
de valor agregado mediante la marca “YAPU” 
chips de papa nativa de colores y la prestación 
de servicios como mecanización agrícola.

La visión de AGROPAPA siempre fue clara, 
llevar la producción de las papas a un público 
más amplio mientras se respetan las prácti-
cas agrícolas tradicionales y se promueve la 

sostenibilidad. Los agricultores enfrentaron 
dificultades climáticas y limitaciones en la in-
fraestructura agrícola, pero su dedicación y 
amor por la tierra les permitieron superar cada 
obstáculo.

El compromiso con la sostenibilidad se 
convirtió en un pilar fundamental, AGROPAPA 
abrazó prácticas agroecológicas, promovien-
do el uso adecuado y eficiente de pesticidas, 
trabajando en armonía con la naturaleza. Cre-
cieron como una empresa asociativa de pro-
ductores, donde cada miembro contribuía con 
su conocimiento ancestral y su esfuerzo diario, 
mediante la producción continua y planificada 
de la papa.

Hoy, AGROPAPA  mira hacia el futuro con 
ambición y visión, mediante la industrializaci-
ón de la papa Nativa, con la finalidad de Ex-
pandir la marca YAPU a las tiendas locales, 
micro mercados, tiendas orgánicas, cafeterías 
gourmet, bares de colegios y universidades, 
Pero su objetivo va más allá de las fronteras 
de Ecuador, soñamos con exportar los produc-
tos únicos de Tungurahua al mundo y desar-
rollar nuevos productos en base a las materias 
primas provenientes de la zona y diferentes 
regiones del país (camote, yuca, papa china, 
maqueño),  a su vez identificar el valor a los 
granos andinos.

AGROPAPA, tiene como objetivo impulsar 
el Agronegocio Asociativo en la cadena de va-
lor de la papa, con nuestros principales pro-
ductos como la papa en fresco, semilla (regis-
trada, certificada y seleccionada) y el snack de 
papa nativas de colores a través de la marca 
"YAPU Chips", destacando la ccomercializa-
ción asociativa, la producción agroecológica, 
la autenticidad, sostenibilidad y calidad de los 
productos.

El enfoque se centrará en actividades es-
tratégicas de Organización, capacitación, pro-
ducción sostenible, transformación y expansi-
ón del mercado en busca de la sostenibilidad 
social y económica de Agropapa.
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Sacos de Nylon * Sacos GI PP * 
Chicotes * Barbantes * Fitilho Ouro * Linhas p/ Costura 

La Asociación se constituye con el propósi-
to de contribuir al mejoramiento de la calidad 
de vida de las familias campesinas producto-
ras de papa de la provincia de Tungurahua, lo-
calizadas en los cantones de Ambato, Pillaro, 
Quero y Tisaleo, constituida en la Superinten-
dencia de Economía Popular y Solidaria des-
de el 4 de junio del 2014,  conformado por 75 
hombres y mujeres que nos enorgullece pre-
sentarle nuestra gama de productos, especial-
mente los snacks de colores YAPU Chips, que 
son el resultado de un compromiso profundo 
con la sostenibilidad, la calidad y la riqueza de 
la herencia Andina. 

Objetivo General 

Introducir los productos "YAPU" chips de 
papas nativas de colores (Natural, Ají y Oré-
gano), en el mercado local y nacional a través 
de ventas directas, distribuidores y venta por 
medio de redes sociales con el impulso y difu-
sión en ferias y eventos impulsados por acto-
res públicos y privados.

Objetivos Específicos

Establecer alianzas estratégicas, promover la 
comercialización de los productos y fomentar el 
desarrollo económico y agrícola sostenible en la 
región. 

Difundir la marca YAPU chips como una mar-
ca referente en snacks saludables.

Producción

Considerando el ciclo de cultivo de la papa na-
tiva de colores es de 150 a 180 días de acuerdo a 
las zonas de siembra, partiendo desde la prepa-
ración del suelo, siembra, labores culturales has-
ta la cosecha.

Nuestro Producto cuenta con el respectivo 
certificado de BPM (Buenas Prácticas de Manu-
factura), notificación sanitaria y código de barras.

Para cualquier inquietud nuestros contactos 
son: WhatsApp: 0994013280, e-mail: agropa-
pat@gmail.com

AGROPAPA, es una organización de pe-
queños y medianos productores, cuenta con 
70 productores/as de papa y derivados, el 
38% son mujeres y 12% son Jóvenes. Bene-
ficiarios indirectos son 240 personas (incluye 
conyugue e hijos de los socios) 

Nuestro trabajo se enfoca en: 

Inclusión: Programas de emprendimientos 
e institucionalización de la inclusión de Jóve-
nes. Capacitaciones en temas administrativos 
y contabilidad. 

Servicios: Búsqueda de mercado y clientes 
para papas y los productos con valor agrega-
do, ruedas de negocios, marketing digital y 
promoción. Pasantías locales, Nacionales e 
internacionales.  

Incidencia y Redes: Alianzas estratégicos 
para capacitaciones e intercambios.  

MISIÓN

Organizar a los socios productores de papa 
de forma solidaria buscando una sostenibili-
dad en la producción y comercialización de la 
papa de calidad.

Descripción resumida del papel del socio para 
este outcome: 
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VISIÓN

Somos una organización sólida e indepen-
diente que se integra por productores de papa 
que incorpora valor agregado, manejan una 
oferta de variedades de papas, centro de aco-
pio y almacenamiento y manejan un precio es-
table sin perder la calidad del producto.

VALORES

Responsabilidad – Trabajo – Honradez – 
Compromiso – Puntualidad – Solidaridad

OBJETIVO

Contribuir al mejoramiento de la calidad de 
vida de los pequeños y medianos productores 
de papa de la provincia de Tungurahua pro-
moviendo el incremento de los sus ingresos 
económicos en la cadena de valor de la papa.

Oferta productiva 2025

Líneas de productos o servicios: 

Snacks: 

Papas nativas de colores; en presentación 
de 100 y 40g, con sabores: Natural, Orégano 
y Ají.

Oferta Productiva:

Chips procesados 300 Kg/ mes de producto 
terminado.

Precio por unidad:

100 g: 0,85 USD

40 g:  0,40 USD

Granel: 8,00 USD/Kg.

Presentación:

Cajas de 24 y 56 unidades en 100 g.

Cajas de 100 unidades en 40 g

Contactos:

Celular: 0994013280
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ESTE PRODUTO É PERIGOSO À SAÚDE HUMANA, ANIMAL E AO MEIO AMBIENTE. USO AGRÍCOLA. VENDA SOB RECEITUÁRIO AGRONÔMICO. CONSULTE SEMPRE UM AGRÔNOMO. INFORME-SE E REALIZE O MANEJO INTEGRADO DE PRAGAS. DESCARTE 
CORRETAMENTE AS EMBALAGENS E OS RESTOS DOS PRODUTOS. LEIA ATENTAMENTE E SIGA AS INSTRUÇÕES CONTIDAS NO RÓTULO, NA BULA E NA RECEITA. UTILIZE OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ATENÇÃO

Copyright © Julho 2025 FMC. Todos os direitos reservados. Produto em fase de registro. Já registrado para soja, milho e algodão.

MandiocaBeterrabaAlhoCebolaCenouraTomateBatata

COM ELE EM CAMPO, O SEU  
MANEJO FICA campeão.

Acesse e saiba mais em
www.fmcagricola.com.br

FMC TEMSoluções

FUNGICIDA COM NOVO ATIVO QUE VAI 
TRANSFORMAR O CONTROLE DAS DOENÇAS 
FÚNGICAS NO HF.

A FMC coloca em campo seu mais novo fungicida: Onsuva®, 
a solução para você potencializar a sua produtividade.

Maior proteção para folhas e frutos, resultando em 
maior produtividade e melhor qualidade.

Ideal para a alternância de ingredientes ativos, 
melhorando o manejo geral.

Use Onsuva® e melhore seu time de fungicidas. 

Combate as principais doenças das hortaliças, 
principalmente o complexo de manchas (Alternaria spp., 
Cercospora sp. e antracnose).

Seletividade superior.

FC_0015_25_30017_AN_REVISTAS_2025_ONSUVA_HF_RBS_420x280mm_AF.indd   1FC_0015_25_30017_AN_REVISTAS_2025_ONSUVA_HF_RBS_420x280mm_AF.indd   1 16/07/25   15:0716/07/25   15:07
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1 - No que consiste o Decreto 12.709/2025 
que regulamenta a Lei 9.972/2000 e a Lei 
14.515/2022?

Este decreto especifica os procedimentos 
de fiscalização, registro, credenciamento e au-
tocontrole dos produtos vegetais.

2 - O que determina o Decreto 12.709/2025 
para a batata?

Este decreto regulamenta a Lei 9.972/2000 
em que determina a obrigatoriedade da classi-
ficação das batatas in natura destinadas dire-
tamente ao mercado consumidor, ou seja, não 
se aplica a batatas destinadas às indústrias, 
sendo que a classificação deverá ser executa-
da por pessoa jurídica e pessoa física (produ-
tor e lavadeira) credenciadas pelo MAPA.

3 - Como deve ser feita a classificação de 
batatas frescas?

A classificação deverá cumprir o disposto 
nos padrões de identidade e qualidade esta-
belecidos em ato normativo complementar 
editado pelo Ministério da Agricultura e Pe-
cuária. A batata é classificada de acordo com 
a IN MAPA n° 27/2017 em conjunto com a IN 
MAPA 69/2018 e Portaria MAPA 458/2022 para 
os requisitos mínimos de produtos hortícolas. 
A classificação deverá ser realizada por clas-
sificadores e lavadeiras credenciadas.

4 - O que é necessário para ser classifica-
dor de batatas?

Todo classificador deverá ser habilitado 
em curso específico, devidamente homologa-
do e supervisionado pelo Ministério da Agri-
cultura e Pecuária, de acordo com a Portaria 
MAPA 521/2022. Pré-requisitos para partici-
pação – deve ser profissional com formação 
dentro da atividade agrícola (Técnico Agríco-
la ou em Agricultura ou em Agropecuária ou 
em Agroindústria ou em Alimentos; Engenhei-
ro Agrônomo ou Agrícola ou em Alimentos). 
Não é necessário que os profissionais tenham 
CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CFTA – Conselho Federal dos 
Técnicos Agricolas 

5 - Como proceder para o credenciamento 
dos classificadores?

Para o registro dos classificadores é neces-

sário fazer o curso de formação de classifica-
dores para a batata – esse curso (40 horas) é 
gratuito e realizado de forma virtual pelo ENA-
GRO – Escola Nacional de Gestão Agropecu-
ária; e consta da Disciplina de Conhecimentos 
Gerais da Classificação Vegetal. Após o curso 
virtual é obrigatório participar de outro curso 
(presencial) de 16 horas que aborda a legis-
lação específica da classificação de batata in 
natura.  A ABBA – Associação Brasileira da 
Batata e a ITR Treinamentos Ltda organizarão 
cursos presenciais para oferecer aos produto-
res e lavadeiras de batatas.

6 - O que é necessário para credenciar as 
lavadeiras no MAPA?  

As lavadeiras devem ter o Classificador 
com registro no MAPA, Manual de Qualidade 
da Classificação, Manual de Boas Práticas, in-
cluindo neste todo o controle da água antes 
e depois a ser utilizada na lavadeira, equipa-
mentos (balança digital, anelimetros específi-
cos para a batata. No momento é necessário 
aguardar legislações complementares para o 
credenciamento de pessoas físicas e das la-
vadeiras.

7 - Quando o decreto passará a vigorar?
No momento é necessário aguardar as atu-

alizações das legislações complementares 
para atender o novo decreto.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025110300015

15

Nº 209, segunda-feira, 3 de novembro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

DECRETO Nº 12.709, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

Regulamenta a fiscalização de produtos de origem
vegetal estabelecida pela Lei nº 7.678, de 8 de
novembro de 1988, pelo art. 27-A, caput, inciso IV,
e § 1º, inciso III, pelo art. 28-A e pelo art. 29-A da
Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, pela Lei nº
8.918, de 14 de julho de 1994, pela Lei nº 9.972, de
25 de maio de 2000, e pela Lei nº 14.515, de 29 de
dezembro de 2022.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.678, de 8 de
novembro de 1988, no art. 27-A, caput, inciso IV, e § 1º, inciso III, no art. 28-A e no art. 29-
A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, na Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, na Lei
nº 9.972, de 25 de maio de 2000, e na Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a fiscalização de produtos de origem vegetal
estabelecida pela Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, pelo art. 27-A, caput, inciso
IV, e § 1º, inciso III, pelo art. 28-A e pelo art. 29-A, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro
de 1991, pela Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, pela Lei nº 9.972, de 25 de maio
de 2000, e pela Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022.

Art. 2º No âmbito da fiscalização de produtos de origem vegetal, compete ao
Ministério da Agricultura e Pecuária gerir a defesa agropecuária, coordenar e exercer as
ações de fiscalização que contemplem atividades de planejamento, monitoramento,
vigilância, normatização, cadastro, registro, credenciamento, certificação, ações de
controle, supervisão, auditoria e inspeção, relativas aos agentes da cadeia produtiva do
produto de origem vegetal, aos estabelecimentos e aos produtos de origem vegetal,
nacionais, exportados e importados, conforme disposto neste Decreto e em atos
normativos complementares editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Parágrafo único. A fiscalização abrangerá os produtos de origem vegetal que
possuam ou não padrão de identidade e de qualidade estabelecidos, com o objetivo de
verificar a conformidade, a identidade, a qualidade e a segurança desses produtos.

Art. 3º Os procedimentos de fiscalização serão realizados em qualquer fase da
cadeia produtiva por Auditor Fiscal Federal Agropecuário ou outro agente público que
esteja sob a sua supervisão.

Art. 4º Ficam submetidos a este Decreto todos os agentes da cadeia
produtiva de produtos de origem vegetal, estabelecidos nos termos do disposto no art.
3º, caput, inciso IV, da Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022, e especificados em
atos normativos complementares editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 1º As obrigações previstas neste Decreto aplicam-se ao agente conforme a
etapa em que atue na cadeia produtiva, isolada ou solidariamente, na medida de sua
atuação ou do nexo de causalidade, na hipótese de haver infração.

§ 2º A sujeição de que trata o caput alcança, no que couber, os prepostos e
os terceiros que atuem em nome do agente.

Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - bebidas - produtos destinados à ingestão humana, sem finalidade

medicamentosa ou terapêutica, abrangidos pela Lei nº 7.678, de 8 de novembro de
1988, e pela Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, estabelecidos neste Decreto e em ato
normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária;

II - cadeia produtiva de produtos de origem vegetal - conjunto de atividades
e agentes envolvidos, desde a produção primária de produtos de origem vegetal até o
consumidor final;

III - identidade - conjunto de parâmetros ou características que permitem
identificar ou caracterizar um produto de origem vegetal quanto aos aspectos botânicos,
de classificação, de denominação, de aparência, de natureza, de preparo, de composição,
de processamento, de beneficiamento, de elaboração, de características físico-químicas e
de modo de apresentação, no que couber;

IV - prestadora de serviço da classificação vegetal - pessoa física ou jurídica,
de direito público ou privado, envolvida na atividade de classificação a que se refere o
art. 4º da Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000;

V - procedimento simplificado de fiscalização para adequação da não
conformidade - conjunto de ações destinadas a aferir, corrigir e controlar a identidade,
a qualidade e os aspectos higiênico-sanitários e tecnológicos do produto de origem
vegetal, tendo em vista sua natureza, sua perecibilidade, seu risco associado e seu
sistema de produção, sua elaboração e sua comercialização, podendo ser realizada de
forma oral quando a não conformidade puder ser sanada durante a ação de
fiscalização;

VI - produto de origem vegetal:
a) o vegetal íntegro ou quaisquer de suas partes, seus subprodutos e seus

resíduos de valor econômico que se apresentem em seu estado natural;
b) o vegetal processado;
c) a bebida;
d) o produto vegetal análogo ao produto de origem animal;
e) a alga;
f) o fungo;
g) a matéria-prima e o ingrediente de origem vegetal destinados à

alimentação animal; e
h) o produto de interesse agropecuário e passível de exploração

econômica;
VII - qualidade - conjunto de parâmetros ou características extrínsecas ou

intrínsecas de um produto de origem vegetal que permitem determinar as suas especificações
qualiquantitativas, mediante aspectos relativos à tolerância de defeitos, às características
físico-químicas e microbiológicas, à medida ou ao teor de fatores essenciais de composição,
aos coadjuvantes de tecnologia, aos ingredientes, às matérias-primas, às características
sensoriais, aos fatores higiênico-sanitários e tecnológicos e de sustentabilidade, no que
couber;

VIII - rastreabilidade - conjunto de procedimentos que permitem detectar a
origem e acompanhar a movimentação de um produto de origem vegetal ao longo da cadeia
produtiva, mediante elementos informativos e documentais registrados e auditáveis;

IX - resíduo de valor econômico - remanescente da utilização de produtos ou
subprodutos de origem vegetal e que possuem potencial de aproveitamento econômico; e

X - subproduto - aquele que resulta do processamento, da industrialização ou
do beneficiamento econômico de um produto de origem vegetal, cujo principal objetivo
não seja a sua produção.

CAPÍTULO II
DO PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE

Seção I
Disposições gerais

Art. 6º O produto de origem vegetal deverá atender aos seguintes
aspectos:

I - normalidade dos caracteres sensoriais próprios de sua natureza ou composição;
II - qualidade e quantidade dos componentes próprios de sua natureza ou

composição;
III - ausência de substâncias nocivas à saúde, de componentes não próprios

de sua natureza ou composição, de alterações e de deteriorações;
IV - conformidade com os limites de substâncias, de resíduos, de

contaminantes e de microrganismos estabelecidos em norma específica;
V - conformidade com o padrão de identidade e qualidade, quando

estabelecido;

VI - produção de acordo com as boas práticas de fabricação; e
VII - elaboração por processo tecnológico adequado que assegure a sua

apresentação e a sua conservação até o momento do consumo.
Art. 7º O Ministério da Agricultura e Pecuária estabelecerá, por produto ou

grupo de produtos de origem vegetal, atos normativos complementares que definam
padrões de identidade e qualidade, podendo revê-los a qualquer tempo.

§ 1º Os padrões poderão dispor, conforme o caso, sobre:
I - os requisitos de identidade e qualidade;
II - a elaboração;
III - a classificação;
IV - a denominação;
V - a marcação ou rotulagem;
VI - a embalagem;
VII - o modo de apresentação;
VIII - os parâmetros analíticos;
IX - a composição;
X - o processo produtivo; e
XI - outras disposições.
§ 2º O padrão de identidade e qualidade poderá dispor, quando couber, de

padrões físicos, referenciais fotográficos, brochuras, bem como de soluções
metodológicas associadas a aplicações automatizadas.

§ 3º O padrão de identidade e qualidade é um instrumento para as ações de
fiscalização na verificação da identidade, qualidade, conformidade e segurança do
produto de origem vegetal.

§ 4º Ato do Ministério da Agricultura e Pecuária poderá estabelecer padrão
de identidade e qualidade para bebidas não previstas neste Decreto.

Art. 8º O produto elaborado com ingredientes de origem vegetal e animal
ficará sujeito ao disposto neste Decreto, quando a proporção entre esses ingredientes for
predominantemente vegetal.

Art. 9º O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá estabelecer requisitos
mínimos de identidade e qualidade de produtos de origem vegetal ou grupo de produtos
de origem vegetal, objetivando atender situações específicas relacionadas à natureza, à
perecibilidade, aos riscos associados à comercialização ou ao sistema de produção.

Parágrafo único. Os requisitos mínimos previstos no caput serão utilizados
como padrão de identidade e qualidade.

Art. 10. Na ausência de regulamentação específica de produtos de origem
vegetal, com exceção das bebidas, o Ministério da Agricultura e Pecuária poderá utilizar
normas e princípios gerais, padrões, diretrizes, códigos de práticas e códigos de higiene
publicados pelo Codex Alimentarius, independentemente da publicação de atos
normativos complementares.

Seção II
Das bebidas

Subseção I
Disposições gerais

Art. 11. As bebidas serão classificadas em função do teor alcoólico em:
I - bebida não alcoólica - aquela com graduação alcoólica menor que 0,5%

(cinco décimos por cento) em volume, de álcool etílico potável, a 20 °C (vinte graus
Celsius), exceto o mosto de uva, que poderá conter até 1% (um por cento) em volume,
de álcool etílico potável, a 20 °C (vinte graus Celsius); e

II - bebida alcoólica - aquela com graduação alcoólica maior ou igual a 0,5%
(cinco décimos por cento) e menor ou igual a 54% (cinquenta e quatro por cento) em
volume, de álcool etílico potável, à 20 °C (vinte graus Celsius), e os destilados alcoólicos,
utilizados na elaboração de bebidas alcoólicas, que possuam graduação alcoólica superior
a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, de álcool etílico potável, a 20 °C (vinte
graus Celsius).

§ 1º A bebida alcoólica, exceto o destilado alcoólico, poderá ser
desalcoolizada quando for obtida por processo de desalcoolização da bebida alcoólica
estabelecido em ato normativo complementar do Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, a graduação alcoólica da bebida
será expressa em porcentagem em volume de álcool etílico, à temperatura de 20 °C
(vinte graus Celsius).

Art. 12. As bebidas serão classificadas em função do processo produtivo
em:

I - bebida não fermentada e não alcoólica - aquela não alcoólica, cujo
processo de produção não envolva a fermentação;

II - bebida fermentada - aquela obtida por processo de fermentação, podendo
ser alcoólica ou não alcoólica;

III - bebida alcoólica por mistura - aquela obtida pela mistura de uma bebida
alcoólica com outra bebida alcoólica, com uma bebida não alcoólica ou com outros
ingredientes;

IV - bebida alcoólica destilada - aquela obtida por processo de fermentação
seguido de destilação ou pelo rebaixamento do teor alcoólico de destilado alcoólico;

V - bebida alcoólica destilada retificada - aquela obtida por processo de
retificação do destilado alcoólico ou rebaixamento do teor alcoólico do álcool etílico
potável de origem agrícola; e

VI - destilado alcoólico - bebida não destinada ao consumo humano direto,
empregada como ingrediente na elaboração de bebida alcoólica, bem como líquido em
sistemas de refrigeração.

Art. 13. Serão considerados derivados da uva e do vinho as bebidas que
tenham como origem a uva, o vinho, ou ambos, em percentuais não inferiores a 50%
(cinquenta por cento), os quais deverão ser estabelecidos em atos normativos
complementares editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Parágrafo único. O néctar de uva, o refrigerante de uva, o refresco de uva e
a bebida composta de uva não são considerados derivados da uva e do vinho.

Art. 14. Quando previsto em seu padrão de identidade e qualidade, a bebida
poderá ser:

I - elaborada na forma líquida, semissólida, sólida, multifásica, gel ou
espuma;

II - elaborada com ingredientes de origem vegetal, animal, mineral ou outra
substância apta para consumo humano como alimento;

III - concentrada; e
IV - desidratada.
Parágrafo único. Quando previsto em seu padrão de identidade e qualidade,

a bebida poderá ser envelhecida, conforme os procedimentos estabelecidos em ato
normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 15. A bebida cujo padrão de identidade e qualidade permitir em sua
composição a presença de gás, natural ou artificial, terá sua pressão gasosa expressa em
atmosfera, à temperatura de 20 °C (vinte graus Celsius).

Art. 16. A bebida gaseificada artificialmente poderá ter o dióxido de carbono
substituído por outros gases estabelecidos em ato normativo complementar editado pelo
Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 17. A bebida que contiver ou for adicionada em sua composição de
cafeína (trimetilxantina), natural ou sintética, não deverá ter o limite de cafeína superior
a 20 mg/100 mL (vinte miligramas por cem mililitros) do produto a ser consumido.

Parágrafo único. O limite de cafeína superior ao disposto no caput poderá ser
estabelecido no padrão de identidade e qualidade da bebida, desde que seja
exclusivamente oriunda de ingrediente que naturalmente contenha cafeína.

Art. 18. Os ingredientes permitidos na elaboração das bebidas estarão
previstos neste Decreto, nos padrões de identidade e qualidade estabelecidos em ato
editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária e em norma específica de outros
órgãos.

Art. 19. Na elaboração da bebida, poderão ser empregados aditivo alimentar
e coadjuvante de tecnologia de fabricação, quando previstos em norma específica de
outros órgãos e em conformidade com seu padrão de identidade e qualidade.
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Art. 20. O ácido acético do vinagre e da bebida de vinagre deverá provir
exclusivamente da fermentação acética do vinho ou de outra matéria-prima na forma
estabelecida em ato normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária, vedada a adição de ácido acético glacial.

Art. 21. É vedada a adição de corante ao fermentado acético, exceto quando
prevista em ato normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 22. A bebida deverá conter, obrigatoriamente, a matéria-prima vegetal,
animal ou mineral responsável por sua classificação e característica sensorial, excetuando
as versões artificiais de xarope e preparado sólido para refresco.

§ 1º A bebida que apresentar característica sensorial própria da matéria-
prima de sua origem, ou cujo nome ou marca se lhe assemelhe, conterá,
obrigatoriamente, essa matéria-prima, ressalvados os casos previstos no caput.

§ 2º O xarope e o preparado sólido para refresco que não contiverem a
matéria-prima de origem vegetal serão classificados e considerados artificiais, integrada
à sua denominação o termo "artificial".

§ 3º A água de coco e o suco a serem utilizados como ingredientes na
elaboração de outra bebida deverão ser naturais, integrais ou concentrados, conforme o
caso, vedada a utilização da versão adoçada desses ingredientes para essa finalidade.

§ 4º É permitida a utilização de suco ou água de coco desidratados na
elaboração de bebida ofertada na forma de preparado sólido.

§ 5º A bebida concentrada ou desidratada, quando reconstituída, deverá
apresentar as mesmas características fixadas nos padrões de identidade e qualidade para
a bebida não concentrada ou não diluída.

§ 6º A definição, as especificações e as condições de utilização do álcool
etílico potável de origem agrícola, inclusive quanto à matéria-prima utilizada e à forma
de denominação, utilizado como ingrediente na elaboração de bebida ou como líquido
em sistemas de refrigeração, serão estabelecidas em ato normativo complementar
editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 7º A bebida não alcoólica que contiver semente de guaraná (gênero
Paullinia) e grãos de café ou seus equivalentes em extratos deverá apresentar os
quantitativos dos componentes secundários do guaraná e do café, respectivamente,
sendo proibida a adição de cafeína sintética ou da obtida de outro vegetal.

Subseção II
Das bebidas não alcoólicas

Art. 23. Suco ou sumo é a bebida não fermentada, não concentrada, ressalvados
os casos previstos neste Decreto e em ato normativo complementar editado pelo Ministério
da Agricultura e Pecuária, e não diluída, obtida da fruta madura e sã, ou parte do vegetal de
origem, por processamento tecnológico adequado, submetida a tratamento que assegure a
sua apresentação e a sua conservação até o momento do consumo.

§ 1º O suco não poderá conter substâncias estranhas à espécie vegetal de sua
origem, excetuadas as previstas em ato normativo complementar editado pelo Ministério
da Agricultura e Pecuária e em norma específica de outros órgãos.

§ 2º A designação integral será privativa do suco sem adição de açúcares e
na sua concentração natural, vedado o uso de tal designação para suco reconstituído,
suco adoçado, suco concentrado e suco desidratado.

§ 3º A designação natural será privativa do suco sem adição de açúcares e de
aditivos.

§ 4º As designações integral e natural são vedadas ao suco submetido ao
processo de clarificação com o uso de agentes químicos de clarificação, bem como
àquele submetido ao processo de gaseificação.

§ 5º A designação "reconstituído" será utilizada para suco obtido pela adição
de água ao suco concentrado ou desidratado, até a concentração original do suco
integral ou ao teor mínimo de sólidos solúveis estabelecido no respectivo padrão de
identidade e qualidade.

§ 6º É vedada a utilização de suco reconstituído na elaboração de suco
desidratado e concentrado.

§ 7º É vedada a adição de açúcar ao suco concentrado ou desidratado, ou do
suco a ser destinado à concentração ou desidratação.

§ 8º O suco adoçado deverá preservar o teor mínimo de sólidos solúveis do
suco integral original da matéria-prima, conforme estabelecido em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 24. O suco de uva, a polpa de uva, o mosto simples de uva, o mosto
conservado, o mosto sulfitado, o mosto cozido, o mosto concentrado e o mosto
concentrado retificado são bebidas derivadas da uva.

Art. 25. Polpa é a bebida não fermentada, obtida da parte comestível polposa
de espécie vegetal apta ao consumo como alimento, atendido o teor mínimo de sólidos
totais.

Art. 26. Suco tropical é a bebida não fermentada obtida pela dissolução da
polpa de origem tropical em água ou em suco clarificado de fruta.

Art. 27. Açaí é o produto obtido da extração em água da parte comestível do
fruto maduro das espécies vegetais do gênero Eu t e r p e .

Art. 28. Água de coco é a bebida obtida da parte líquida do fruto do coqueiro
(Cocus nucifera), não diluída e não fermentada.

Art. 29. Néctar é a bebida não fermentada obtida da diluição em água de
suco, de polpa ou de partes de espécie vegetal aptas ao consumo humano como
alimento.

Art. 30. Chá pronto para consumo é a bebida obtida pela maceração, infusão
ou percolação de partes de espécies vegetais autorizadas por norma específica para o
preparo de chás.

Parágrafo único. O chá pronto para consumo poderá ser elaborado a partir de
preparados sólido e líquido, a serem estabelecidos em ato normativo complementar
editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 31. Malta é a bebida resultante do mosto de cevada malteada ou de extrato
de malte submetido previamente a um processo de cocção, adicionada ou não de lúpulo.

Art. 32. Refresco é a bebida não fermentada obtida da diluição em água de
suco, de polpa, de extrato de vegetal ou de partes comestíveis de espécie vegetal aptas
ao consumo humano como alimento.

Parágrafo único. O refresco poderá ser elaborado a partir de preparados
sólido e líquido, a serem estabelecidos em ato normativo complementar editado pelo
Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 33. Bebida vegetal é a bebida obtida de cereais, pseudocereais, leguminosas,
oleaginosas ou coco, por processo tecnológico adequado, com aparência física e situações de
consumo similares às do leite.

Art. 34. Bebida de café é a bebida obtida a partir de grãos ou de extrato de café,
podendo ser adicionada de outros ingredientes de origem vegetal ou de origem animal.

Art. 35. Refrigerante é a bebida gaseificada com dióxido de carbono
industrialmente puro, obtida pela dissolução de suco, polpa ou extrato vegetal em
água.

Parágrafo único. O refrigerante poderá ser elaborado a partir de preparado
líquido, a ser estabelecido em ato normativo complementar editado pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária.

Art. 36. Água tônica de quinino é o refrigerante que contiver quinino ou seus
sais na quantidade de 3 mg (três miligramas) a 7 mg (sete miligramas) de quinino,
expresso em quinino anidro, por 100 mL (cem mililitros) de bebida.

Art. 37. Soda é a bebida elaborada com água gaseificada com dióxido de
carbono industrialmente puro, podendo ser adicionada de aromatizante natural e de sais
minerais.

Art. 38. Xarope é a bebida não gaseificada à base de água e ingrediente
vegetal, com concentração mínima de 52% (cinquenta e dois por cento) de açúcares, em
peso, a 20 °C (vinte graus Celsius).

Art. 39. Bebida composta é a bebida obtida pela mistura de suco, de polpa,
de extrato vegetal, em conjunto ou separadamente, com produto de origem animal,
tendo predominância em sua composição de produto de origem vegetal.

Parágrafo único. A bebida composta poderá ser elaborada partir de
preparados sólido e líquido, a serem estabelecidos em ato normativo complementar
editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Subseção III
Das bebidas fermentadas

Art. 40. Cerveja é a bebida resultante da fermentação alcoólica do mosto de
cevada malteada ou de extrato de malte, submetido previamente a um processo de
cocção, adicionada de lúpulo ou extrato de lúpulo.

Art. 41. Fermentado de vegetal é a bebida obtida pela fermentação do mosto
de uma ou mais espécies vegetais ou do respectivo suco integral, suco concentrado ou
polpa de vegetal.

Art. 42. Sidra é a bebida obtida pela fermentação alcoólica do mosto de
maçã, do suco integral de maçã, do suco concentrado de maçã ou da polpa de
maçã.

Art. 43. Saquê ou Sake é a bebida obtida pela fermentação alcoólica do
mosto de arroz, sacarificado pelo Aspergillus oryzae ou por suas enzimas.

Art. 44. Hidromel é a bebida obtida pela fermentação alcoólica do mosto
obtido pela dissolução de mel em água.

Art. 45. Kombucha é a bebida fermentada obtida por meio da respiração aeróbia
e fermentação anaeróbia do mosto obtido pela infusão ou extrato de Camellia sinensis e
açúcares por cultura simbiótica de bactérias e leveduras microbiologicamente ativas.

Art. 46. Fermentado acético é o produto com acidez volátil mínima de 4
g/100 mL (quatro gramas por cem mililitros), expressa em ácido acético, obtido pela
fermentação acética do fermentado alcoólico de mosto de vegetal, de mosto da mistura
de vegetais, de mosto de mel, ou da mistura de um ou mais destes ingredientes, ou de
mosto da mistura hidroalcoólica, conforme estabelecido em ato normativo complementar
editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 47. Vinagre é o produto obtido a partir da fermentação acética do
vinho.

Art. 48. Bebida de vinagre é a bebida obtida pela mistura de água e
fermentado acético.

Art. 49. Vinho é a bebida obtida pela fermentação alcoólica do mosto simples
de uva sã, fresca e madura.

Parágrafo único. A denominação vinho é privativa do produto a que se refere o
caput, vedada sua utilização para produtos obtidos de quaisquer outras matérias-primas.

Art. 50. Filtrado doce é a bebida de graduação alcoólica de até 5% (cinco por
cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius), proveniente de mosto de uva, podendo
ser adicionado de vinho de mesa e gaseificado até 3 atm (três atmosferas).

Art. 51. Jeropiga é a bebida elaborada com mosto de uva, parcialmente
fermentado, adicionado de álcool etílico potável, com graduação alcoólica máxima de
18% (dezoito por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius), e teor mínimo de
açúcar de 70 g/L (setenta gramas por litro) do produto.

Subseção IV
Das bebidas alcoólicas destiladas

Art. 52. Aguardente é a bebida com graduação alcoólica de 38% (trinta e oito por
cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius), obtida
do rebaixamento do teor alcoólico do destilado alcoólico simples ou pela destilação do mosto
fermentado de origem animal ou vegetal, conforme ato normativo complementar editado
pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 53. Aguardente de cana é a bebida com graduação alcoólica de 38%
(trinta e oito por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte
graus Celsius), obtida de destilado alcoólico simples de cana-de-açúcar ou pela destilação
do mosto fermentado do caldo de cana-de-açúcar.

Art. 54. Cachaça é a denominação típica e exclusiva da aguardente de cana
produzida na República Federativa do Brasil, com graduação alcoólica de 38% (trinta e
oito por cento) a 48% (quarenta e oito por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus
Celsius), com características sensoriais peculiares.

Parágrafo único. Cachaça de alambique é aquela obtida pela destilação do
mosto fermentado do caldo de cana-de-açúcar crua, exclusivamente e em sua totalidade
em alambique de cobre, conforme ato normativo complementar editado pelo Ministério
da Agricultura e Pecuária.

Art. 55. Tequila é a bebida alcoólica regional produzida exclusivamente nos
Estados Unidos Mexicanos, de acordo com a legislação daquele país, em conformidade
com o Acordo promulgado pelo Decreto nº 9.658, de 28 de dezembro de 2018.

Art. 56. Rum, rhum ou ron é a bebida com graduação alcoólica de 35% (trinta
e cinco por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus
Celsius), obtida do destilado alcoólico simples de melaço, ou da mistura dos destilados
de caldo de cana-de-açúcar e de melaço, envelhecidos total ou parcialmente em
recipiente de carvalho ou madeira equivalente, conservando suas características
sensoriais peculiares.

Art. 57. Uísque, whisky ou whiskey é a bebida com graduação alcoólica de
38% (trinta e oito por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C
(vinte graus Celsius), obtida do destilado alcoólico simples de cereais envelhecido, parcial
ou totalmente maltados, podendo ser adicionado de álcool etílico potável de origem
agrícola ou de destilado alcoólico simples de cereais.

Parágrafo único. Bourbon whisky, bourbon whiskey, tennessee whisky ou
tennessee whiskey são denominações exclusivas do uísque produzido nos Estados Unidos
da América de acordo com a sua legislação, respeitados os limites de teor alcóolico
estabelecidos no caput.

Art. 58. Arac é a bebida com graduação alcoólica de 36% (trinta e seis por
cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius),
obtida pela adição ao destilado alcoólico simples ou ao álcool etílico potável de origem
agrícola, de extrato de vegetal aromático.

Art. 59. Tiquira é a bebida com graduação alcoólica de 36% (trinta e seis por
cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius),
obtida de destilado alcoólico simples de mandioca ou pela destilação de seu mosto
fermentado.

Art. 60. Shochu é a bebida com graduação alcoólica de 0,5% (cinco décimos
por cento) a 45% (quarenta e cinco por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius),
obtida da destilação de borras de saquê ou do mosto fermentado, após a sacarificação
com Aspergillus luchuensis ou Aspergillus oryzae, de grãos, tubérculos, raízes amiláceas
ou açúcar mascavo, em conjunto ou separadamente.

Subseção V
Das bebidas alcoólicas destiladas derivadas da uva e do vinho

Art. 61. Aguardente de vinho é a bebida com teor alcoólico entre 36% (trinta
e seis por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus
Celsius), obtida exclusivamente de destilado simples de vinho ou por destilação de mosto
fermentado de uva.

Art. 62. Conhaque é a bebida com teor alcoólico de 36% (trinta e seis por
cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, obtido de destilados simples
de vinho ou aguardente de vinho, em conjunto ou separadamente, podendo ser
envelhecidos ou não.

Art. 63. Brandy ou conhaque fino é a bebida com teor alcoólico de 36% (trinta e
seis por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius),
obtida de destilado alcoólico simples de vinho ou aguardente de vinho, envelhecido em tonéis
de carvalho ou de outra madeira de características semelhantes, de capacidade máxima de
600 L (seiscentos litros), por um período de, no mínimo, seis meses.

Art. 64. Bagaceira ou grappa ou graspa é a bebida com teor alcoólico de 35%
(trinta e cinco por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C
(vinte graus Celsius), obtida a partir de destilados alcoólicos simples de bagaço de uva,
com ou sem borras de vinho, podendo ser retificada parcial ou seletivamente.

Art. 65. Pisco é a bebida com graduação alcoólica de 38% (trinta e oito por
cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius),
obtida da destilação do mosto fermentado de uvas aromáticas.

LE
G

IS
LA

Ç
Õ

E
S LE

G
ISLA

Ç
Õ

E
S



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025110300017

17

Nº 209, segunda-feira, 3 de novembro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

Subseção VI
Das bebidas alcoólicas destiladas retificadas

Art. 66. Vodca, vodka ou wodka é a bebida com graduação alcoólica de 36%
(trinta e seis por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte
graus Celsius), obtida de álcool etílico potável de origem agrícola ou de destilado
alcoólico simples de origem agrícola retificado, podendo ser adicionada de substância
aromática de origem vegetal.

Art. 67. Genebra é a bebida com graduação alcoólica de 35% (trinta e cinco por
cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius), obtida
de destilado alcoólico simples de cereal, redestilado total ou parcialmente na presença de
bagas de zimbro (Juniperus communis), misturada ou não com álcool etílico potável de origem
agrícola, podendo ser adicionada de outra substância aromática natural.

Art. 68. Gim ou gin é a bebida com graduação alcoólica de 35% (trinta e
cinco por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus
Celsius), obtida pela redestilação de álcool etílico potável de origem agrícola, na presença
de bagas de zimbro (Juniperus communis), ou pela adição de extrato de bagas de zimbro
ao álcool etílico potável de origem agrícola, sendo, em ambos os casos, permitida a
adição de outra substância vegetal aromática, desde que o sabor do zimbro (Juniperus
communis) seja predominante.

Art. 69. Steinhaeger é a bebida com graduação alcoólica de 35% (trinta e
cinco por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus
Celsius), obtida pela retificação de destilado alcoólico simples de cereal ou pela
retificação do álcool etílico potável de origem agrícola, em ambos os casos provenientes
de um mosto fermentado contendo bagas de zimbro (Juniperus communis), adicionada
de substância aromática natural.

Art. 70. Aquavit, akuavit ou acquavitae é a bebida com graduação alcoólica
de 35% (trinta e cinco por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a
20 °C (vinte graus Celsius), obtida pela destilação ou redestilação de álcool etílico potável
de origem agrícola, na presença de sementes de alcarávia (Carum carvi), ou pela
aromatização do álcool etílico potável de origem agrícola, retificado com extrato de
sementes de alcarávia (Carum carvi), podendo, em ambos os casos, ser adicionada outra
substância vegetal aromática.

Art. 71. Corn ou korn é a bebida com graduação alcoólica de 35% (trinta e
cinco por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus
Celsius), obtida pela retificação do destilado alcoólico simples de cereal ou pela
retificação de uma mistura mínima de 30% (trinta por cento) de destilado alcoólico
simples de cereal com álcool etílico potável de origem agrícola, podendo ser aromatizada
com substância natural de origem vegetal.

Subseção VII
Das bebidas alcoólicas por mistura

Art. 72. Licor é a bebida com graduação alcoólica de 15% (quinze por cento)
a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius), com
percentual de açúcares superior a 30 g/L (trinta gramas por litro), elaborada com bebida
alcoólica ou mistura de bebidas alcoólicas adicionada de extrato ou ingrediente de
origem vegetal, de extrato ou ingrediente de origem animal, de outro ingrediente que
esteja apto ao consumo humano como alimento, quando autorizado em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, ou da mistura de um
ou mais destes ingredientes.

Art. 73. Bebida alcoólica mista ou coquetel alcoólico ou cocktail alcoólico é a
bebida com graduação alcoólica de 0,5% (cinco décimos por cento) a 54% (cinquenta e
quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius), elaborada a partir da mistura
de bebida alcoólica com outra bebida alcoólica, com bebida não alcoólica, com
ingrediente de origem animal, com outro ingrediente que esteja apto ao consumo
humano como alimento, quando autorizado em ato normativo complementar editado
pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, ou com a mistura de um ou mais destes
ingredientes.

Parágrafo único. Não é permitida a utilização de aditivo que confira à bebida
alcoólica mista característica sensorial semelhante a outra bebida, inclusive ao vinho ou
ao derivado da uva e do vinho.

Art. 74. Caipirinha é a bebida típica da República Federativa do Brasil,
industrializada, com graduação alcóolica de 15% (quinze por cento) a 36% (trinta e seis
por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius), elaborada com cachaça, limão e
açúcar.

Art. 75. Bebida alcoólica composta é a bebida com graduação alcoólica de
13% (treze por cento) a 18% (dezoito por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus
Celsius), obtida da maceração ou infusão de substância vegetal, adicionada de álcool
etílico potável de origem agrícola, podendo ser adicionada de açúcares.

Art. 76. Aperitivo é a bebida com graduação alcoólica de 0,5% (cinco décimos
por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus
Celsius), que contiver substância amarga ou aromática, obtida a partir de extrato de um
ou mais vegetais.

Art. 77. Aguardente composta é a bebida com graduação alcoólica de 38%
(trinta e oito por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte
graus Celsius), resultante da adição de ingrediente de origem vegetal ou animal na
aguardente, no destilado alcoólico simples ou na mistura destes ingredientes
alcoólicos.

Art. 78. Bebida de vinagre alcoólica é aquela obtida pela mistura de água,
fermentado acético e bebida alcoólica.

Art. 79. As bebidas alcoólicas obtidas pela mistura de vinho, ou de outra bebida alcoólica de
origem vínica, ou de destilado alcoólico simples, ou de álcool etílico potável de origem agrícola, com
outras bebidas não alcoólicas ou com outros ingredientes são bebidas derivadas da uva e do vinho, desde
que contenha, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de vinho ou de derivado da uva e do vinho.

Art. 80. Licor de conhaque fino de brandy é a bebida de conhaque ou de
brandy com graduação alcoólica de 18% (dezoito por cento) a 54% (cinquenta e quatro
por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius).

Art. 81. Licor de bagaceira ou licor de grappa é a bebida de bagaceira com
graduação alcoólica de 18% (dezoito por cento) a 54% (cinquenta e quatro por cento) em
volume, a 20 °C (vinte graus Celsius).

Art. 82. Mistela é o mosto simples não fermentado e adicionado de álcool
etílico potável até o limite máximo de 18% (dezoito por cento) em volume, a 20 °C (vinte
graus Celsius), e com teor de açúcar não inferior a 100 g/L (cem gramas por litro),
vedada a adição de sacarose ou outro adoçante.

Art. 83. Mistela composta é a bebida com graduação alcoólica de 15% (quinze
por cento) a 20% (vinte por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius), que contiver
o mínimo de 70% (setenta por cento) de mistela e de 15% (quinze por cento) de vinho
de mesa, adicionada de substância amarga, aromática ou da mistura destas.

Subseção VIII
Dos destilados alcoólicos

Art. 84. Destilado alcoólico simples, utilizado como ingrediente na elaboração
de bebida alcoólica ou como líquido em sistemas de refrigeração, é o produto com
graduação alcoólica superior a 54% (cinquenta e quatro por cento) e inferior a 95%
(noventa e cinco por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius), sendo obtido pela
destilação simples ou por destilo-retificação parcial seletiva de mosto ou subproduto
proveniente unicamente de matéria-prima de origem agrícola de natureza açucarada ou
amilácea, resultante da fermentação alcoólica.

Parágrafo único. O destilado alcoólico simples destinado à elaboração de
bebidas alcoólicas deverá apresentar aroma e sabor provenientes do ingrediente utilizado
e dos processos de fermentação e destilação.

Art. 85. Destilado alcoólico simples de cana-de-açúcar, destinado à elaboração
da aguardente de cana ou cachaça, é o produto obtido pelo processo de destilação
simples ou por destilo-retificação parcial seletiva do mosto fermentado do caldo de cana-
de-açúcar com graduação alcoólica superior a 54% (cinquenta e quatro por cento) e
inferior a 70% (setenta por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius).

Art. 86. Álcool etílico potável de origem agrícola, utilizado como ingrediente na
elaboração de bebida alcoólica ou como líquido em sistemas de refrigeração, é o produto
com graduação alcoólica mínima de 95% (noventa e cinco por cento) em volume, a 20 °C
(vinte graus Celsius), obtido pela destilo-retificação de mosto proveniente unicamente de
matéria-prima de origem agrícola, de natureza açucarada ou amilácea, resultante da
fermentação alcoólica ou pela retificação de aguardente ou de destilado alcoólico simples.

Parágrafo único. Na denominação do álcool etílico potável de origem agrícola,
quando houver referência à matéria-prima utilizada, o álcool deve ser obtido exclusivamente
dessa matéria-prima.

Art. 87. Destilado alcoólico composto é o destilado alcoólico simples
adicionado de matéria-prima vegetal que lhe confira característica sensorial própria da
matéria-prima adicionada.

Art. 88. Destilado alcoólico simples de vinho, destinado à elaboração de
bebida alcoólica, é o produto obtido pelo processo de destilação simples ou por destilo-
retificação parcial seletiva de mostos ou de subprodutos provenientes unicamente de
matérias-primas de origem vínica, resultante de fermentação alcoólica, com graduação
alcoólica superior a 54% (cinquenta e quatro por cento) e inferior a 95% (noventa e
cinco por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius).

Art. 89. Destilado alcoólico simples de bagaço é o produto obtido pelo
processo de destilação do bagaço resultante da elaboração de vinho e mosto, com
graduação alcoólica superior a 54% (cinquenta e quatro por cento) e máxima de 80%
(oitenta por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius).

Art. 90. Destilado alcoólico simples de borras é o produto obtido pelo
processo de destilação de borras, com graduação alcoólica superior a 54% (cinquenta e
quatro por cento) e máxima de 80% (oitenta por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus
Celsius).

Art. 91. Álcool vínico é o álcool etílico potável de origem agrícola, o qual é
obtido exclusivamente por destilação e retificação de vinho, de produtos ou subprodutos
derivados da fermentação da uva, com graduação alcoólica superior a 95% (noventa e
cinco por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius).

Subseção IX
Das demais disposições sobre a produção, a circulação e a comercialização

do vinho e dos derivados da uva e do vinho

Art. 92. O Ministério da Agricultura e Pecuária, na qualidade de órgão
indicado, previsto Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, deverá estabelecer as
normas para a plena execução das disposições nela previstas, inclusive no que diz
respeito à aplicação das práticas enológicas, observado o disposto neste Decreto e em
atos normativos complementares editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 93. Ficam proibidas a elaboração e a comercialização de vinho e
derivados da uva e do vinho cuja relação de proporcionalidade entre uva e produto não
obedeça aos limites tecnológicos estabelecidos em ato normativo complementar editado
pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 1º No caso de vinho, em regra, a proporcionalidade de que trata o caput
não poderá ser superior a 4/5 (quatro quintos) após a separação das borras.

§ 2º O Ministério da Agricultura e Pecuária, considerando as condições peculiares
de cada safra, as zonas de produção e as variedades de uvas, poderá estabelecer outros
índices de proporcionalidade.

Art. 94. Para efeito deste Decreto, zona de produção é a região geográfica
formada por parte ou totalidade de um ou mais Municípios, dentro de uma ou mais
unidades federativas, onde se realiza a produção de uva destinada à industrialização ou
a industrialização da uva.

Seção III
Da classificação dos produtos de origem vegetal

Subseção I
Disposições gerais

Art. 95. A atividade de classificação obrigatória prevista na Lei nº 9.972, de 25
de maio de 2000, fica sujeita à organização normativa, à supervisão técnica, à
fiscalização e ao controle do Ministério da Agricultura e Pecuária, que disporá, em ato
próprio, sobre os agentes, os procedimentos, os padrões, os produtos abrangidos e os
requisitos para a sua execução, nos termos do disposto na Lei nº 9.972, de 25 de maio
de 2000, e na Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022.

Art. 96. São passíveis de classificação os produtos de origem vegetal que
possuam padrão de identidade e qualidade estabelecidos em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 97. O produto de origem vegetal destinado diretamente à alimentação
humana é aquele que esteja em condições de ser oferecido ao consumidor final.

Art. 98. A classificação dos produtos de origem vegetal deverá cumprir o disposto
nos padrões de identidade e qualidade estabelecidos em ato normativo complementar
editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá estabelecer
procedimento simplificado de fiscalização para adequação da não conformidade, objetivando
atender a situações específicas, relacionadas à natureza, à perecibilidade, aos riscos
associados ao sistema de produção ou comercialização dos produtos ou grupo de produtos de
origem vegetal.

Art. 99. Nas operações de compra, venda ou doações pelo Poder Público de
produtos de origem vegetal, previstas no art. 1º, caput, inciso II, da Lei nº 9.972, de 25
de maio de 2000, caberá ao órgão ou à instituição que coordena o processo competente
adquirir, comercializar ou doar produtos devidamente classificados e acompanhados dos
correspondentes documentos comprobatórios da classificação.

§ 1º Nas situações previstas no caput, a amostragem e a classificação serão
realizadas por prestadora de serviço de classificação vegetal, nos termos do disposto no
art. 4º da Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000.

§ 2º No caso das compras efetuadas pelo Poder Público, a classificação poderá ser
realizada diretamente pelo agente público da administração contratante, cuja designação
deverá recair preferencialmente sobre servidor que tenha sido habilitado segundo o disposto
no art. 104.

§ 3º A classificação efetuada de acordo com o § 2º terá caráter simplificado
e será realizada pela verificação da conformidade e da qualidade do material em face
das especificações contratuais, nos termos do disposto no art. 140, caput, inciso II, da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 4º Ficam dispensadas da classificação obrigatória as compras de pequenas
quantidades de produtos de origem vegetal realizadas pelo Poder Público, com dispensa
de processo licitatório, de pequenos e médios produtores rurais.

§ 5º Ato conjunto do Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária e do
Ministro de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos estabelecerá limites e
parâmetros indicativos das compras de pequenas quantidades a que se refere o § 4º.

Art. 100. A classificação dos produtos de origem vegetal na importação,
prevista no art. 1º, caput, inciso III, da Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, como
exercício regular do poder de polícia, consiste na verificação documental, na aferição de
sua conformidade e na execução de procedimentos complementares.

§ 1º O exercício regular do poder de polícia será realizado diretamente pelo
Ministério da Agricultura e Pecuária, para fins da autorização de ingresso dos produtos
em território nacional sob as diretrizes das políticas de defesa agropecuária nacional.

§ 2º A classificação nos portos, nos aeroportos, nos terminais alfandegados e nos
demais postos de fronteira constitui-se em ação de fiscalização e poderá ser implementada
com base em análise de risco.

§ 3º A taxa oriunda da classificação do produto de origem vegetal na importação,
pelo regular exercício do poder de polícia, estabelecida pelo Decreto-Lei nº 1.899, de 21 de
dezembro de 1981, aplica-se à pessoa física ou jurídica a quem o serviço seja prestado ou
posto à disposição.
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Art. 101. Fica sujeito à nova classificação o produto de origem vegetal que,
por qualquer motivo, perder a característica de apresentação ou rotulagem original,
sofrer alteração nas especificações de identidade e qualidade ou for misturado ou
mesclado para formação, consolidação, aumento ou composição de novo lote.

Art. 102. A classificação obrigatória realizada por prestadora de serviço da
classificação vegetal será documentada, de forma a comprovar a sua realização, por meio de
certificado, de planilha, de romaneio ou de outro documento que atenda às necessidades de
comprovação eficaz do ato.

Parágrafo único. Os requisitos e os critérios para utilização do documento que
comprove a classificação realizada por prestadora de serviço da classificação vegetal,
bem como as informações que devem nele constar, serão definidos em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 103. Nos casos em que o interessado discordar do resultado da classificação
dos produtos de origem vegetal executada por prestadora de serviço da classificação vegetal,
poderá ser realizada nova classificação por meio de arbitragem, desde que as características
do produto permitam.

Parágrafo único. A metodologia, os critérios, os procedimentos e os prazos
para execução da arbitragem prevista no caput, inclusive dos produtos perecíveis, serão
regulamentados em ato normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura
e Pecuária.

Art. 104. Todo classificador deverá ser habilitado em curso específico,
devidamente homologado e supervisionado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Subseção II
Dos envolvidos no processo de classificação de produto de origem vegetal

Art. 105. Considera-se envolvido no processo de classificação de produtos de
origem vegetal o agente, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que, por
conta própria ou como intermediária, de forma direta ou indireta, incluindo as
plataformas ou os meios digitais, atua nos processos de acondicionamento,
armazenamento, beneficiamento, certificação, classificação, comercialização,
consolidação, distribuição, doação, fracionamento, elaboração, exportação, importação,
industrialização, manipulação, preparação, prestação de serviço da classificação vegetal,
processamento, produção, seleção, supervisão, transformação, transporte, ou controle da
qualidade de produtos de origem vegetal e os órgãos ou entidades do Poder Público que
coordenam ou são responsáveis pelo processo de compra, venda ou doação de
produtos.

§ 1º Os envolvidos no processo de classificação de produtos de origem
vegetal deverão garantir a sustentabilidade, a rastreabilidade, a segurança higiênico-
sanitária e tecnológica, a inocuidade, a identidade, a qualidade e a conformidade dos
produtos de origem vegetal.

§ 2º A realização de controles oficiais nos termos deste Decreto não impede
a realização de novos controles ou isenta os envolvidos no processo de classificação da
responsabilidade civil ou penal decorrente do descumprimento de seus deveres e
obrigações.

Seção IV
Da marcação ou rotulagem

Art. 106. A marcação ou a rotulagem do produto de origem vegetal deverá
ser de fácil visualização, legível e de difícil remoção, assegurando informações corretas,
claras, precisas, completas, ostensivas e em língua portuguesa, cumprindo as exigências
previstas neste Decreto, em ato normativo complementar editado pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária e em normas específicas de outros órgãos.

Parágrafo único. Na marcação ou na rotulagem, na marca comercial, no
formato da embalagem e na forma de exposição ao consumidor, é vedada:

I - a presença de expressões, vocábulos, sinais, denominações, símbolos,
emblemas, ilustrações ou outras representações gráficas que possam suscitar dúvidas,
induzir a equívoco, erro, confusão ou engano, em relação à identidade, à composição, à
classificação, à padronização, à natureza, à origem, ao tipo, à qualidade, ao rendimento
ou à forma de consumo do produto de origem vegetal; e

II - a atribuição de qualidade terapêutica ou medicamentosa ao produto.
Art. 107. Fica instituído o uso de expressão ou representação gráfica para a

identificação do registro de estabelecimento ou de produto de origem vegetal no
Ministério da Agricultura e Pecuária.

Parágrafo único. Os elementos básicos, os formatos, as dimensões e as
aplicações serão estabelecidos em ato normativo complementar editado pelo Ministério
da Agricultura e Pecuária.

Art. 108. A rotulagem dos produtos de origem vegetal deverá estar de acordo
com as diretrizes e os requisitos estabelecidos em atos normativos complementares
editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária e em normas específicas de outros
órgãos.

Art. 109. O produto de origem vegetal importado e comercializado no
território nacional em seu recipiente ou embalagem original deverá apresentar as
informações obrigatórias em língua portuguesa, no rótulo original ou por meio de
aposição de rótulo complementar.

Parágrafo único. O produto de origem vegetal importado, envasado ou
embalado na origem e destinado diretamente ao consumidor final, somente poderá ser
comercializado no território nacional em seu recipiente ou embalagem original, vedada
qualquer alteração nos dizeres do rótulo, ressalvado o disposto neste Decreto, em ato
normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária e em norma
específica de outro órgão, quando houver.

Art. 110. A descrição de produto de origem vegetal ofertado por meio da
rede mundial de computadores ou por outro meio deverá conter informações
obrigatórias referentes à marcação ou à rotulagem previstas em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária ou em norma específica
de outro órgão.

Art. 111. A bebida com graduação alcoólica de 15% (quinze por cento) a 54%
(cinquenta e quatro por cento) em volume, a 20 °C (vinte graus Celsius), exceto a
fermentada, poderá conter em sua rotulagem a expressão "bebida alcoólica
espirituosa".

Art. 112. A bebida que contenha vinho ou derivado da uva e do vinho como
ingrediente não poderá usar, no rótulo ou marca comercial, expressões que a
caracterizem como vinho ou derivado da uva e do vinho, ressalvadas as previstas na
denominação e na lista de ingredientes, de acordo com as disposições estabelecidas em
ato normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 113. O produto que contenha azeite de oliva como um dos ingredientes
não poderá usar, no rótulo ou marca comercial, expressões que caracterizem o produto
como azeite de oliva, ressalvadas as previstas na denominação e na lista de ingredientes,
de acordo com as disposições estabelecidas em ato normativo complementar editado
pelo Ministério da Agricultura e Pecuária ou em norma específica.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS DOS ATOS PÚBLICOS DE LIBERAÇÃO

DE ESTABELECIMENTOS E PRODUTOS

Art. 114. Os estabelecimentos e os produtos de origem vegetal ficam sujeitos
a registro, cadastro ou credenciamento no Ministério da Agricultura e Pecuária quando
exigido por legislação específica ou por ato do Ministro de Estado da Agricultura e
Pecuária, editado nos termos do disposto na Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022,
observados o enquadramento por classificação de risco, o porte do agente e o âmbito
de comercialização.

Art. 115. Ato do Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária disporá sobre as
condições, os prazos e os demais critérios para concessão, alteração, renovação,
cancelamento, simplificação ou isenção de registro, cadastro, credenciamento e demais atos
públicos de liberação, nos termos do disposto no art. 23 da Lei nº 14.515, de 29 de dezembro
de 2022, e na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e em seu regulamento.

Art. 116. É admitida a terceirização, pelo estabelecimento, de atividades
relacionadas ao processo produtivo, desde que a terceira parte esteja registrada no Ministério
da Agricultura e Pecuária para a realização das atividades objeto da terceirização.

Parágrafo único. Os agentes envolvidos na relação de terceirização são
responsáveis pela conformidade, qualidade e segurança do produto de origem vegetal.

CAPÍTULO IV
DA GARANTIA DA INOCUIDADE, DA IDENTIDADE, DA QUALIDADE

E DA SEGURANÇA DOS PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL

Seção I
Dos programas de autocontrole

Art. 117. Os programas de autocontrole têm o objetivo de assegurar a inocuidade,
a identidade, a qualidade, a rastreabilidade e a segurança dos produtos de origem vegetal, e
deverão ser estruturados de forma proporcional ao porte dos agentes econômicos e aos
riscos identificados.

§ 1º Os programas de autocontrole serão executados mediante o
desenvolvimento e a implementação pelos agentes de procedimentos e controles
sistematizados que possibilitem monitorar, verificar e corrigir as etapas do processo
produtivo e de distribuição.

§ 2º A elaboração e a aplicação dos programas de autocontrole deverão
considerar a severidade e a probabilidade de ocorrência dos eventos negativos.

§ 3º Os agentes deverão observar os padrões de identidade e qualidade do
Ministério da Agricultura e Pecuária para a elaboração e a implementação dos programas
de autocontrole.

§ 4º Os agentes poderão se utilizar, para a elaboração e a implementação dos
programas de autocontrole, de códigos de práticas publicados pelo Ministério da Agricultura
e Pecuária ou por órgãos de controle nacionais e internacionais, de manuais de orientação
elaborados pelo setor produtivo ou de outras publicações científicas ou técnicas.

Art. 118. O programa de autocontrole não se aplica compulsoriamente aos
agentes da produção primária agropecuária e da agricultura familiar, os quais poderão
aderir voluntariamente a programas de autocontrole por meio de protocolo privado de
produção.

Art. 119. Os programas de autocontrole deverão abranger, de forma
documentada, os requisitos gerais de segurança dos produtos de origem vegetal, incluindo:

I - a definição da política de segurança dos produtos de origem vegetal, com
o compromisso da alta direção, a designação formal de responsável técnico e as metas
mensuráveis;

II - o sistema de gestão dos produtos de origem vegetal que contemple os
princípios das boas práticas de fabricação, os programas de pré-requisitos, a rastreabilidade,
os procedimentos de monitoramento, verificação e autocorreção;

III - os registros sistematizados e auditáveis do processo produtivo, desde a
obtenção e a recepção da matéria- prima, dos ingredientes e dos insumos até a
expedição do produto;

IV - o programa de treinamento dos trabalhadores quanto às suas
responsabilidades relacionadas à segurança dos produtos de origem vegetal;

V - o controle de amostragem e análise dos produtos de origem vegetal,
matérias-primas, ingredientes, água e superfícies, com base em métodos reconhecidos e
protocolos validados;

VI - a gestão de resíduos, ações corretivas, avaliação de reclamações e
incidentes, bem como mecanismos internos de auditoria e melhoria contínua; e

VII - a previsão de recolhimento de lotes, quando identificadas deficiências ou
não conformidades no produto de origem vegetal que possam causar riscos à segurança
do consumidor, à saúde humana ou animal ou à sanidade vegetal.

Art. 120. As atividades operacionais contempladas pelos programas de
autocontrole deverão observar, no mínimo, os seguintes aspectos, conforme aplicável à
natureza da atividade:

I - a avaliação de riscos físicos, químicos e biológicos da unidade de produção,
de acordo com a atividade desempenhada e os produtos elaborados;

II - o controle do fornecimento de matérias-primas, ingredientes e insumos,
com critérios de aprovação, monitoramento e verificação de fornecedores e serviços
terceirizados;

III - o controle de produtos químicos, água, gelo e embalagens, incluindo
condições de uso, armazenamento, rotulagem e verificação dos requisitos legais e do
país de destino;

IV - a conformidade das estruturas, dos equipamentos, dos utensílios, das
ferramentas e das instalações com requisitos de higiene, manutenção e prevenção de
contaminações;

V - a aplicação de procedimentos de controle de temperatura, controle de
pragas, segregação de produtos, higiene de pessoal e prevenção de fraudes em produtos
de origem vegetal; e

VI - o gerenciamento do transporte, incluindo controle de temperatura,
higienização de veículos e prevenção de contaminações durante o carregamento e o
descarregamento.

Parágrafo único. Os requisitos estabelecidos neste artigo deverão ser
proporcionais ao risco identificado.

Art. 121. O agente poderá, de forma voluntária, submeter os programas de
autocontrole à certificação por terceira parte.

Seção II
Da rastreabilidade

Art. 122. Os registros sistematizados e auditáveis do processo produtivo serão
suportados por mecanismos de rastreabilidade, com vistas a garantir a identidade, a
qualidade e a segurança dos produtos de origem vegetal.

§ 1º A rastreabilidade será assegurada por meio de elementos informativos e
registros auditáveis utilizados para detectar a origem e acompanhar a movimentação de
um produto de origem vegetal ao longo de toda a cadeia produtiva.

§ 2º A rastreabilidade será assegurada pelos agentes nas etapas da cadeia
produtiva sob sua responsabilidade.

Art. 123. O responsável pelo produto de origem vegetal deverá manter à
disposição das autoridades fiscalizadoras as informações e os registros que permitam a
rastreabilidade do lote do produto de origem vegetal.

§ 1º As informações e os registros de que trata o caput deverão ser mantidos
à disposição das autoridades competentes por um período de dezoito meses contados do
prazo de validade ou, na ausência deste, da data de expedição do produto de origem
vegetal.

§ 2º O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá estabelecer, em ato
normativo complementar, prazos distintos, em função da especificidade do produto.

Seção III
Do recolhimento

Art. 124. Identificadas deficiências ou não conformidades no produto de
origem vegetal ou no seu processo produtivo, ou constatado risco à segurança do
consumidor, à saúde animal ou à sanidade vegetal, o responsável pelo produto ou  o
importador deverá providenciar, às suas expensas, o recolhimento do lote
correspondente, na forma deste Decreto e de ato normativo complementar editado pelo
Ministério da Agricultura e Pecuária.

Parágrafo único. Os detentores do lote deverão cessar a comercialização,
segregar e viabilizar o recolhimento, nos limites de sua atuação na cadeia produtiva.

Art. 125. O recolhimento de produtos de origem vegetal será realizado:
I - por iniciativa do agente;
II - quando determinado pela autoridade fiscalizadora no uso do seu poder de

polícia; ou
III - por decisão no processo administrativo de fiscalização agropecuária.
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§ 1º A iniciativa ou a determinação de recolhimento implica a imediata
paralisação da comercialização e a segregação do lote do produto de origem vegetal em
todos os agentes da cadeia produtiva que o detenham.

§ 2º Os agentes da cadeia do produto de origem vegetal alvo de
recolhimento adotarão medidas proporcionais à sua responsabilidade para a efetiva
retirada do produto do mercado.

§ 3º O recolhimento poderá ser antecedente ou incidente ao procedimento
administrativo de fiscalização, assegurados o contraditório e a ampla defesa, observado
o grau de risco.

Art. 126. O Ministério da Agricultura e Pecuária deverá divulgar alerta de
risco com informações referentes ao recolhimento do produto de origem vegetal e às
providências a serem adotadas pelos agentes envolvidos da cadeia produtiva.

Seção IV
Da amostra e da amostragem

Art. 127. Os procedimentos de amostragem serão estabelecidos de acordo
com a natureza e a especificidade do produto ou grupo de produtos de origem vegetal
e a finalidade da amostra.

§ 1º A metodologia, os critérios e os procedimentos necessários à
amostragem, à confecção, à guarda, à conservação e à identificação das amostras serão
estabelecidos em ato normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária.

§ 2º Na amostragem de fiscalização, os produtos de origem vegetal em suas
embalagens originais poderão se constituir em vias de amostras sem a necessidade de
procedimentos operacionais adicionais.

Art. 128. As amostras poderão ser coletadas com as finalidades de:
I - fiscalização;
II - classificação;
III - controle de produtos; e
IV - controle da qualidade da prestação de serviço da classificação vegetal.
Parágrafo único. Outras finalidades de amostragem poderão ser previstas em

ato normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.
Art. 129. Na fiscalização dos produtos de origem vegetal, o lote será considerado

homogêneo quanto às especificações de identidade e qualidade.
Parágrafo único. Compete ao responsável pelo produto garantir a

homogeneidade do lote.
Art. 130. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá realizar a coleta de

amostra de controle, com a finalidade de avaliar a produção, a manipulação, o
processamento, a elaboração, a industrialização, a exportação e a importação ou
subsidiar estudos e a criação de bancos de dados.

Art. 131. O agente fiscalizado deverá propiciar as condições necessárias aos
trabalhos de amostragem e confecção das amostras.

§ 1º Quando determinado pelo órgão fiscalizador, o agente fiscalizado deverá
providenciar a coleta das amostras, sob supervisão do Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 2º Quando determinado pelo órgão fiscalizador, o agente fiscalizado deverá
providenciar, às suas expensas, o envio de amostra para análise, quando tecnicamente
necessário e nos termos estabelecidos em ato normativo complementar editado pelo
Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 3º O impedimento às ações de que trata este artigo caracteriza embaraço
à fiscalização e o fiscalizado fica sujeito às sanções previstas neste Decreto.

Art. 132. O responsável pela amostragem ou o órgão de fiscalização não será
obrigado a recompor ou ressarcir o produto amostrado que porventura foi danificado ou
que teve sua quantidade diminuída, em função da realização da amostragem e das
análises.

Art. 133. Na amostragem para fins de classificação obrigatória prevista na Lei
nº 9.972, de 25 de maio de 2000, realizada por prestadora de serviço da classificação
vegetal, a amostra deverá ser representativa do lote ou volume do qual se originou.

Art. 134. Na classificação de produtos de origem vegetal destinados
diretamente à alimentação humana, previsto no art. 1º, caput, inciso I, da Lei nº 9.972,
de 25 de maio de 2000, a amostragem e a confecção das amostras serão de
responsabilidade da prestadora de serviço da classificação vegetal ou do interessado,
devendo ser observados os mesmos critérios e procedimentos de amostragem
estabelecidos pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Seção V
Da fiscalização

Subseção I
Disposições gerais

Art. 135. Os procedimentos de fiscalização serão estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura e Pecuária e deverão considerar a análise de risco, a natureza, a
perecibilidade, o sistema de produção, o sistema de elaboração e comercialização e as
especificidades das cadeias produtivas dos produtos de origem vegetal.

Art. 136. Nas ações de fiscalização, a autoridade fiscalizadora poderá produzir
imagens, áudios, vídeos de produtos de origem vegetal, de instalações, de equipamentos,
de pessoas envolvidas, do objeto ou da causa da irregularidade, para fins de registro e
comprovação de fatos, preservados o sigilo e a confidencialidade, podendo dispensar a
transcrição das imagens, áudios ou vídeos a termo escrito.

Art. 137. A fiscalização poderá ser realizada por meio de procedimento
simplificado de fiscalização para adequação da não conformidade, nos termos do art. 26,
§ 2º, da Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022, conforme disposto em ato
normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 138. Quando necessário para esclarecer os fatos, a fiscalização do
Ministério da Agricultura e Pecuária poderá solicitar o fornecimento de dados de outros
órgãos, garantindo-se a preservação do sigilo e a confidencialidade das informações.

Art. 139. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá firmar acordos,
convênios, parcerias ou utilizar de instrumentos congêneres para o compartilhamento de
dados necessários à atividade fiscalizatória, preservados o sigilo e a confidencialidade das
informações.

Art. 140. A fiscalização do produto de origem vegetal de microempreendedor
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente
orientadora, observando-se o critério de dupla-fiscalização para a lavratura do auto de
infração quando a atividade ou a situação, por sua natureza, comportar grau de risco
compatível com esse procedimento.

Parágrafo único. Quando houver risco sanitário iminente, a dupla-fiscalização
de que trata o caput não se aplica.

Art. 141. As ações de fiscalização do Ministério da Agricultura e Pecuária são
de rotina e caráter permanente e têm por objeto verificar o cumprimento da legislação
de defesa agropecuária pelos agentes da cadeia produtiva de produtos de origem
vegetal, abrangendo, entre outros:

I - os programas de autocontrole e seus registros;
II - os agentes, os estabelecimentos, as instalações, os equipamentos, os

utensílios, os recipientes, as embalagens e os meios de transporte;
III - os produtos de origem vegetal, em qualquer etapa, nacionais ou importados,

inclusive quanto ao padrão de identidade e qualidade, à rotulagem, à marcação, à identidade,
à qualidade, à inocuidade e ao controle de resíduos; e

IV - os documentos e os registros físicos e eletrônicos pertinentes, inclusive
sistemas informatizados relacionados às atividades fiscalizadas.

Parágrafo único. A fiscalização observará o regulamento do processo
administrativo de fiscalização agropecuária, as normas complementares do Ministério da
Agricultura e Pecuária e os direitos ao sigilo legal e à proteção de dados, de modo a solicitar
apenas as informações estritamente necessárias e proporcionais ao objeto da verificação.

Art. 142. A fiscalização ocorrerá nos seguintes locais:
I - estabelecimentos relacionados com a produção, a elaboração, o

beneficiamento, a transformação, a industrialização, o processamento, a padronização, o
envase, o transporte, o armazenamento, a consolidação, a pesquisa, a prestação de
serviço, a distribuição, a comercialização, a importação, a exportação, o trânsito nacional,
o trânsito internacional e aduaneiro de produtos de origem vegetal, inclusive o comércio
eletrônico, e as cooperativas e outras formas de agrupamento;

II - portos, aeroportos, postos de fronteira e terminais alfandegados; e
III - demais locais onde são exercidas atividades ou onde existam produtos,

documentos ou arquivos digitais, relacionados a este Decreto.
Art. 143. O Ministério da Agricultura e Pecuária definirá os documentos de

fiscalização necessários à execução das atividades previstas neste Decreto e em ato
normativo complementar.

§ 1º Nos documentos de fiscalização, poderá ser utilizada assinatura
eletrônica simples ou outro mecanismo de autenticação.

§ 2º As omissões, as incorreções ou os erros de preenchimento dos documentos
de fiscalização, desde que não se constituam em vícios insanáveis, não acarretarão a sua
nulidade quando constarem os elementos que permitam a identificação dos fatos, das
irregularidades e do agente.

Subseção II
Da autoridade fiscalizadora

Art. 144. A execução das ações de fiscalização previstas neste Decreto é de
atribuição do Auditor Fiscal Federal Agropecuário, do Agente de Atividades Agropecuárias e
dos demais cargos efetivos de atividades técnicas de fiscalização agropecuária, respeitadas as
devidas competências legais.

Art. 145. As seguintes ações serão exercidas por Auditor Fiscal Federal
Agropecuário:

I - fiscalização dos estabelecimentos e locais abrangidos por este Decreto;
II - lavratura de intimação ou notificação;
III - lavratura de auto de infração;
IV - aplicação das medidas cautelares;
V - levantamento das medidas cautelares;
VI - execução das penalidades impostas ao agente, nos termos do julgamento

cuja decisão seja irrecorrível, lavrando-se os respectivos termos;
VII - realizar vistorias nos estabelecimentos para efeito de registro, lavrando-

se o respectivo termo;
VIII - realizar auditorias necessárias à verificação de conformidade dos programas

de autocontrole, de boas práticas de fabricação e de outros programas implantados pelos
agentes abrangidos por este Decreto;

IX - realizar auditorias necessárias à verificação de conformidade dos serviços
prestados pelas entidades e órgãos certificadores credenciados;

X - realizar auditorias em estabelecimentos, laboratórios ou sistemas de
inspeção de outros países que exportam ou se propuserem a exportar produtos de
origem vegetal para a República Federativa do Brasil; e

XI - emissão de Certificado Sanitário Internacional Vegetal.
Parágrafo único. O Auditor Fiscal Federal Agropecuário poderá contar com o

serviço técnico-operacional de servidores ocupantes de cargos de atividade técnica de
fiscalização, devidamente autorizados e identificados funcionalmente.

Art. 146. Na execução das atividades fiscalizadoras, o Ministério da Agricultura
e Pecuária poderá utilizar-se de apoio técnico, operacional e laboratorial das empresas
credenciadas ou prestadoras de serviço.

Art. 147. No desempenho de suas funções, a autoridade fiscalizadora dispõe
de livre acesso às informações e aos locais onde são exercidas atividades previstas neste
Decreto ou onde existam produtos, respeitado o sigilo comercial e as informações
protegidas, podendo solicitar o auxílio de autoridade policial.

Subseção III
Da aferição da conformidade dos produtos de origem vegetal

Art. 148. A aferição da conformidade do produto de origem vegetal será
realizada mediante fiscalização.

Art. 149. A autoridade fiscalizadora poderá coletar amostra de fiscalização,
para a realização de análise física, físico-química, microbiológica, de microscopia, de
biologia molecular e quaisquer outras que se fizerem necessárias à aferição da
conformidade do produto de origem vegetal, com correspondente emissão do
resultado.

§ 1º A aferição da conformidade poderá ser realizada mediante análise total
ou parcial dos parâmetros de identidade e qualidade do produto de origem vegetal
previstos em atos normativos complementares editados pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária e em normas específicas de outros órgãos.

§ 2º O resultado da análise de fiscalização do produto será formalizado por
meio de documento emitido pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, por entidade
credenciada ou por prestadora de serviço.

§ 3º O resultado da análise de fiscalização embasará os procedimentos
administrativos cabíveis e será comunicado ao interessado pelo órgão fiscalizador.

Art. 150. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá autorizar a execução
de análise de contraprova, quando cabível e solicitada pelo agente fiscalizado, desde que
devidamente fundamentada, como parte de sua defesa, conforme estabelecido em ato
normativo complementar.

Art. 151. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá aplicar procedimento
simplificado de fiscalização, para a verificação da conformidade do produto de origem
vegetal.

§ 1º Constatada qualquer não conformidade, o detentor do produto é
obrigado a cumprir as exigências determinadas pelo agente fiscalizador.

§ 2º Ocorrendo a recusa ou na impossibilidade de adequação, a autoridade
fiscalizadora poderá determinar a destinação do produto no ato da ação fiscal, antecedente
de processo administrativo, cabendo ao detentor arcar com os correspondentes custos e
providências para sua execução.

Subseção IV
Das formas de comunicação

Art. 152. A comunicação do órgão fiscalizador ao agente poderá ser realizada:
I - por meio eletrônico, incluídos sistemas, desde que a certificação da ciência

seja inequívoca;
II - por via postal, mediante aviso de recebimento;
III - por edital, no caso de domicílio desconhecido, dificuldade ou impossibilidade

de entrega; e
IV - por meio de atesto no próprio documento.
§ 1º Outros procedimentos e meios tecnológicos que permitam celeridade na

comunicação serão permitidos para fins do disposto neste Decreto, mediante aprovação
pelo órgão fiscalizador, desde que a certificação da ciência seja inequívoca.

§ 2º O meio eletrônico será priorizado para fins de comunicação e envio de
documentos.

§ 3º O meio eletrônico informado no registro do estabelecimento ou
disponibilizado pelo agente será utilizado pelo órgão fiscalizador para realizar as
comunicações e o envio de documentos.

§ 4º A publicação do edital ocorrerá no sítio eletrônico do Ministério da Agricultura
e Pecuária, cuja data de publicação será considerada como a data de ciência pelo agente.
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Art. 153. A comunicação do agente ao órgão fiscalizador poderá ser realizada:
I - por meio eletrônico, incluídos sistemas, desde que a certificação da ciência

seja inequívoca;
II - por via postal; e
III - por protocolo no órgão fiscalizador.
Art. 154. As comunicações poderão ser realizadas por outros meios,

observados os procedimentos estabelecidos pelo órgão fiscalizador em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, desde que a certificação
da ciência seja inequívoca.

Seção VI
Da análise de risco

Subseção I
Disposições gerais

Art. 155. As ações de controle e fiscalização da defesa agropecuária relacionadas
aos produtos de origem vegetal serão priorizadas de acordo com a análise de risco.

§ 1º O risco será mensurado de acordo com a severidade e a probabilidade
de ocorrência de um evento negativo.

§ 2º Serão considerados eventos negativos:
I - os perigos físicos, químicos e biológicos que impactem na saúde, na defesa

agropecuária, no meio ambiente, ou na identidade, na qualidade e na segurança dos
produtos de origem vegetal; e

II - o descumprimento dos requisitos e exigências estabelecidos neste Decreto, em
atos normativos complementares editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária ou em
outras normas específicas; ou estabelecidos por países e blocos econômicos importadores.

Subseção II
Da avaliação de risco

Art. 156. Para determinação da severidade e da probabilidade de ocorrência de
perigos físicos, químicos e biológicos poderão ser utilizadas as seguintes fontes:

I - estudos e avaliações realizados por entidades governamentais e de pesquisa, e
por instituições e organismos internacionais;

II - dados e resultados de ocorrências de surtos causados por produtos de origem
vegetal e planos de monitoramento nacionais e internacionais; ou

III - na ausência das fontes anteriores ou de modo complementar às anteriores,
publicações científicas relevantes, cujos critérios de relevância sejam devidamente
justificados.

Art. 157. Para determinação da severidade e probabilidade de ocorrência dos
demais eventos negativos, poderão ser utilizadas as seguintes fontes:

I - dados e resultados de ocorrências de não conformidades em fiscalizações e
monitoramentos nacionais e internacionais;

II - estudos do impacto da não conformidade na cadeia produtiva ou para o
consumidor final;

III - estudos sobre a vulnerabilidade à fraude, que determinem a suscetibilidade,
a exposição, a lacuna ou a deficiência, tendo em vista os elementos de oportunidades, as
motivações e as medidas de controle; ou

IV - informações consolidadas oriundas de sistemas oficiais de controle e
rastreamento da produção.

Art. 158. O Ministério da Agricultura e Pecuária, para aplicação das ações de
fiscalização e para a isenção parcial ou total destas, categorizará o risco relacionado a produtos
e estabelecimentos segundo os critérios a seguir:

I - o impacto potencial à saúde humana, à defesa agropecuária, ao meio ambiente,
ou à identidade, à qualidade e à segurança dos produtos de origem vegetal;

II - a amplitude de comercialização e distribuição dos produtos;
III - as especificidades das cadeias produtivas, incluindo a complexidade e o grau de

organização;
IV - o desempenho nos programas de autocontrole e no Programa de Incentivo à

Conformidade em Defesa Agropecuária;
V - os históricos de conformidade e não conformidade dos agentes; e
VI - a adoção de certificação voluntária por terceira parte, com base em padrões

privados que visem assegurar a inocuidade, a identidade, a qualidade, a rastreabilidade e a
segurança dos produtos de origem vegetal.

§ 1º O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá editar atos normativos
complementares aplicáveis aos perigos físicos, químicos e biológicos.

§ 2º O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá desenvolver e publicar
ferramentas, com base na avaliação e na classificação do risco, para subsidiar a elaboração, a
aplicação e a melhoria dos programas de autocontrole dos agentes.

Subseção III
Da comunicação de risco

Art. 159. O Ministério da Agricultura e Pecuária publicará alertas e informativos
relacionados a riscos identificados com alta severidade ou alta probabilidade de ocorrência,
com vistas à ampla comunicação aos agentes e à sociedade.

Parágrafo único. A comunicação de risco poderá contemplar orientações para
mitigação dos riscos e atualizações sobre alterações normativas, procedimentos e medidas
emergenciais adotadas.

Seção VII
Da exportação e da importação

Subseção I
Disposições gerais

Art. 160. O controle da exportação e da importação de produto de origem vegetal
será realizado, sem prejuízo das competências da autoridade aduaneira e dos demais órgãos
e entidades intervenientes, em conformidade com o estabelecido neste Decreto em ato
normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 161. Incumbe aos terminais alfandegados proporcionar a estrutura e as
condições necessárias à fiscalização e ao controle de produtos de origem vegetal nas operações
de importação e exportação, nos termos do disposto na Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de
2022, na Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, e em atos normativos complementares editados
pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Subseção II
Da importação

Art. 162. O produto de origem vegetal importado deverá atender ao padrão de
identidade e qualidade e aos demais atos normativos complementares e legislações específicas
estabelecidos para o respectivo produto nacional.

Parágrafo único. O produto de origem vegetal importado que não atender ao
padrão de identidade e qualidade brasileiro somente poderá ser objeto de comércio no
território nacional se atender concomitantemente aos seguintes requisitos, observado ato
normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária:

I - possuir característica típica, regional e peculiar do país exportador;
II - ser produto enquadrado na legislação do país exportador;
III - ser de consumo normal e corrente e possuir nome e composição consagrados

na região ou país de origem; e
IV - for acondicionado, no país de produção, em recipiente ou embalagem

destinado ao consumidor final.
Art. 163. É vedada a importação de produto de origem vegetal que contenha aditivo,

contaminante ou resíduo de contaminante, em desacordo com a legislação brasileira, ou que
apresente ingrediente não permitido na República Federativa do Brasil para o produto.

Art. 164. O produto de origem vegetal importado somente poderá ser
internalizado mediante autorização do Ministério da Agricultura e Pecuária, conforme
procedimentos estabelecidos em atos normativos complementares editados pelo Ministério
da Agricultura e Pecuária.

Art. 165. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá implementar auditorias em
estabelecimentos, laboratórios ou sistemas de inspeção de outros países que exportam ou que
se propuserem a exportar produtos de origem vegetal para a República Federativa do Brasil,
conforme disposto em ato normativo complementar.

Parágrafo único. As auditorias de que tratam o caput serão executadas por Auditor
Fiscal Federal Agropecuário, no âmbito de suas competências.

Art. 166. O produto de origem vegetal importado que sair do terminal alfandegado
sem a finalização do seu processo de importação será objeto de apreensão até a conclusão do
processo de importação.

Art. 167. O produto de origem vegetal em processo de importação em
desconformidade com o disposto neste Decreto ou em atos normativos complementares
editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária será destruído ou devolvido ao exterior, às
expensas do importador.

Art. 168. A fiscalização de produtos de origem vegetal importados, como exercício
regular de poder de polícia, consiste na aferição de sua conformidade, verificação documental
e de procedimentos, que serão estabelecidos pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 1º A fiscalização dos produtos importados será realizada nos portos, nos
aeroportos, nos terminais alfandegados e nos demais postos de fronteira, e constitui ação fiscal
ou de auditoria, que poderá ser implementada com base em análise de risco.

§ 2º Na constatação de irregularidade ou indícios de não conformidade em
operação de importação, o exportador e o importador de produtos de origem vegetal poderão
ser submetidos a procedimento especial de auditoria e investigação.

§ 3º A autorização de ingresso em território nacional não exime o responsável pelo
produto, quando de sua comercialização no mercado interno, do cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas em atos normativos complementares editados pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária e legislações específicas.

§ 4º Os procedimentos para anuência no processo de importação serão realizados
por Auditor Fiscal Federal Agropecuário, conforme disposto em ato normativo complementar
editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 169. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá solicitar, a qualquer tempo,
a classificação ou a análise laboratorial dos produtos de origem vegetal, a ser realizada por
laboratórios ou prestadora de serviço da classificação vegetal, às expensas do interessado.

Subseção III
Da exportação

Art. 170. O produto de origem vegetal destinado à exportação estará sujeito à
fiscalização, devendo também atender às exigências do país importador.

Art. 171. O produto de origem vegetal destinado exclusivamente à exportação
poderá ser elaborado, denominado e rotulado de acordo com a legislação, uso e costume do
país a que se destina, sendo, nesta situação, proibida sua comercialização no mercado interno.

Parágrafo único. O produto de origem vegetal com Indicação Geográfica ou típico
da República Federativa do Brasil deverá ser elaborado e denominado de acordo com o padrão
de identidade e qualidade estabelecido para o território brasileiro.

Art. 172. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá certificar o produto de
origem vegetal exportado por meio de um Auditor Fiscal Federal Agropecuário, quando for
exigido pelo país ou bloco de países de destino, desde que tenha sido acordado ou comunicado
oficialmente.

Parágrafo único. Os requisitos, os critérios e os procedimentos para certificação
sanitária internacional vegetal e os modelos de certificados serão definidos em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Seção VIII
Do programa de incentivo à conformidade em defesa agropecuária

Art. 173. A adesão ao Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa
Agropecuária é voluntária e pode ser solicitada pelos estabelecimentos de produtos de origem
vegetal, por meio de sistema eletrônico.

Art. 174. São princípios do Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa
Agropecuária:

I - confiança e reciprocidade entre o Poder Público e os agentes;
II - transparência;
III - simplificação e agilidade dos processos;
IV - adesão voluntária;
V - compartilhamento de dados, com ênfase em ferramentas de tecnologia da

informação;
VI - gestão pautada nos princípios da análise de risco;
VII - conformidade com os procedimentos padrão da defesa agropecuária e com a

legislação;
VIII - cooperação e comunicação entre as partes; e
IX - racionalidade, razoabilidade e efetividade.
Art. 175. São objetivos do Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa

Agropecuária:
I - estimular o aperfeiçoamento de sistemas de garantia da qualidade dos agentes;
II - contribuir para o incremento da segurança da defesa agropecuária, de modo a

conferir transparência aos sistemas de garantia da qualidade;
III - atuar preventivamente à autuação, de modo a permitir a regularização por

notificação de não conformidades ou irregularidades;
IV - majorar a confiança no relacionamento entre o Poder Público e os agentes que

aderirem ao Programa; e
V - contribuir para maior fluidez dos processos administrativos, por meio do

emprego de gestão fundamentada nos princípios da análise de risco e da simplificação
processual.

Art. 176. Os agentes interessados em aderir ao Programa de Incentivo à
Conformidade em Defesa Agropecuária deverão apresentar requerimento ao Ministério da
Agricultura e Pecuária e atender aos seguintes critérios:

I - possuir programas de autocontrole implementados há, no mínimo, seis meses,
contados da data de requerimento de adesão ao Programa;

II - não ter penalidade pendente de execução em decorrência de infrações que
tenham implicado dano ao consumidor em razão de risco à saúde pública, à saúde animal, ao
meio ambiente ou à identidade e qualidade do produto de origem vegetal;

III - comprometer-se a compartilhar os dados operacionais e de qualidade
escolhidos como de interesse da fiscalização na forma e na frequência previstas em ato
normativo complementar; e

IV - atender às especificações de segurança de sistemas tecnológicos de
informações estabelecidas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 177. São requisitos para a permanência do agente no Programa de Incentivo à
Conformidade em Defesa Agropecuária:

I - manter atualizado o compartilhamento dos dados operacionais e de qualidade
escolhidos como de interesse da fiscalização, na forma e na frequência previstas em ato
normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária; e

II - manter desempenho mínimo estabelecido em ato normativo complementar
editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, evidenciado pelos dados operacionais e de
qualidade.

Art. 178. No âmbito do Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa
Agropecuária, a advertência será aplicada aos agentes nas seguintes hipóteses:

I - não disponibilizar ao Ministério da Agricultura e Pecuária o acesso aos manuais
atualizados de seus programas de autocontrole, na forma prevista em ato normativo
complementar;

II - não manter atualizado o compartilhamento dos dados operacionais e de
qualidade escolhidos como de interesse da fiscalização, na forma e na frequência previstas em
ato normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária; ou

III - não manter o desempenho mínimo estabelecido em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, evidenciado pelos dados
operacionais e de qualidade.

Parágrafo único. O prazo para adequação à exigência que tenha dado causa a
advertência será de até trinta dias, contados da data de sua ciência pelo agente.
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Art. 179. No âmbito do Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa
Agropecuária, a suspensão será aplicada nas seguintes hipóteses:

I - não disponibilizar ao Ministério da Agricultura e Pecuária o acesso aos manuais
atualizados de seus programas de autocontrole, na forma prevista em ato normativo
complementar, em prazo superior a trinta dias, contados da data de ciência da advertência
pelo agente;

II - não manter atualizado o compartilhamento dos dados operacionais e de
qualidade escolhidos como de interesse da fiscalização, na forma e na frequência previstas em
ato normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, em prazo
superior a trinta dias, contados da data de ciência da advertência pelo agente; ou

III - manter desempenho inferior ao mínimo estabelecido em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, evidenciado pelos dados
operacionais e de qualidade, em prazo superior a trinta dias, contados da data de ciência da
advertência pelo agente.

§ 1º A suspensão perdurará até que o agente restabeleça o atendimento às
exigências que tenham lhe dado causa.

§ 2º Durante o período de suspensão, o agente não poderá usufruir dos benefícios
e dos incentivos concedidos em razão de sua adesão ao Programa de Incentivo à Conformidade
em Defesa Agropecuária.

§ 3º No prazo de trinta dias, contados da data de ciência da advertência, o agente
regulado poderá apresentar justificativa fundamentada para o não restabelecimento das
obrigações de permanência no Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa
Agropecuária, inclusive com proposta de prazo para o seu restabelecimento.

§ 4º A apresentação da justificativa adiará o início da suspensão do Programa de
Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária até deliberação pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária.

§ 5º Na hipótese de acolhimento da justificativa, o Ministério da Agricultura e
Pecuária adotará o prazo previsto para o restabelecimento das obrigações de permanência no
Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária, período no qual a suspensão
não será aplicada.

§ 6º Na hipótese de não acolhimento da justificativa ou de encerramento do prazo
previsto para o restabelecimento das obrigações de permanência no Programa de Incentivo à
Conformidade em Defesa Agropecuária, será aplicada a suspensão.

Art. 180. No âmbito do Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa
Agropecuária, a exclusão será aplicada nas seguintes hipóteses:

I - aplicação de penalidade decorrente de processo administrativo de fiscalização,
em fase de execução, cuja infração tenha como consequência dano ao consumidor em razão
de risco à saúde pública, à saúde animal ou à identidade e qualidade do produto de origem
vegetal; ou

II - acúmulo de mais de noventa dias de suspensão do Programa nos trezentos e
sessenta e cinco dias anteriores.

Art. 181. O agente excluído do Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa
Agropecuária somente poderá requerer nova adesão após doze meses da data de exclusão e
deverá atender aos mesmos requisitos de admissibilidade estabelecidos neste Decreto.

Parágrafo único. Na hipótese de exclusão do Programa a pedido do agente, o
requerimento de nova adesão poderá ser feito a qualquer tempo.

Art. 182. O Ministério da Agricultura e Pecuária, em conjunto com o setor
produtivo, verificará, a cada três anos, a necessidade de atualização das normas
complementares do Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária para cada
setor produtivo.

Art. 183. Não são passíveis de regularização por notificação os agentes que
aderirem ao Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária, cujas
irregularidades se enquadrarem nos seguintes critérios:

I - quando a infração for classificada como de natureza grave ou gravíssima;
II - quando as consequências da irregularidade causarem prejuízo ao consumidor

em razão de risco à saúde ou à identidade e qualidade do produto de origem vegetal; ou
III - quando a irregularidade já tiver sido objeto de regularização por notificação nos

noventa dias anteriores.

Seção IX
Da certificação voluntária no Ministério da Agricultura e Pecuária

Art. 184. As pessoas físicas e jurídicas envolvidas nos programas de certificação
voluntária de produtos de origem vegetal, de processo, de atividade ou de estabelecimento
serão obrigadas a cumprir as correspondentes regras específicas e as demais disposições
constantes neste Decreto e em atos normativos complementares editados pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária.

§ 1º O Ministério da Agricultura e Pecuária estabelecerá os campos de aplicação,
os requisitos, os critérios, os procedimentos e as formas de certificação voluntária.

§ 2º O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá reconhecer o uso de expressão
ou representação gráfica para a identificação da certificação voluntária.

Seção X
Do sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem vegetal

Art. 185. O Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal - SISBI-
POV, como parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, será
executado com o objetivo de assegurar a identidade, a qualidade, a conformidade, a
idoneidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos de origem vegetal,
em conformidade com as disposições deste Decreto e dos atos normativos complementares
editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Parágrafo único. As ações previstas no caput abrangem todos os produtos de
origem vegetal produzidos, elaborados ou comercializados em território nacional.

Art. 186. O SISBI-POV será implementado em alinhamento com a política agrícola
nacional, mediante o compartilhamento de competências entre a União, os Estados, o Distrito
Federal, os Municípios e os consórcios públicos intermunicipais e interestaduais, com adesão
voluntária e adoção de regimes de inspeção equivalentes.

Art. 187. Compete exclusivamente ao Ministério da Agricultura e Pecuária, por
meio de Auditores Fiscais Federais Agropecuários do Departamento de Inspeção de Produtos
de Origem Vegetal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura e
Pecuária, a execução das seguintes atividades relacionadas ao SISBI-POV:

I - coordenação do SISBI-POV;
II - auditoria de adesão e manutenção de equivalência dos serviços de inspeção de

produtos de origem vegetal ao SISBI-POV;
III - registro de estabelecimento e de produto;
IV - gestão da fiscalização do autocontrole dos agentes;
V - fiscalização e a certificação da importação e exportação de produto de origem

vegetal;
VI - gestão do Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária; e
VII - outras atividades necessárias para o enfrentamento do risco à defesa agropecuária.

CAPÍTULO V
DAS MEDIDAS CAUTELARES E DO PRODUTO IMPRÓPRIO

Seção I
Disposições gerais

Art. 188. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá aplicar as seguintes
medidas cautelares:

I - apreensão de produto;
II - suspensão temporária de atividade, de etapa ou de processo de fabricação de

produto; e
III - destruição ou devolução à origem de produtos de origem vegetal, quando

constatada importação irregular ou a introdução irregular na República Federativa do Brasil.
§ 1º Não será aplicada medida cautelar quando a não conformidade puder ser

sanada durante a ação de fiscalização.
§ 2º As medidas cautelares previstas no caput poderão ser aplicadas de maneira

antecedente ou incidente no processo administrativo, mesmo a partir do julgamento em
primeira instância.

§ 3º A medida cautelar poderá ser aplicada ainda quando a autoridade fiscalizadora
entender que a medida se faz necessária para impedir a continuidade da irregularidade.

§ 4º A aplicação da medida cautelar será formalizada com indicação de sua
motivação, seu alcance e seu fundamento jurídico.

§ 5º A autoridade fiscalizadora poderá fazer uso de lacres ou de outros meios para
garantir a eficácia da medida cautelar aplicada.

§ 6º O Auditor Fiscal Federal Agropecuário responsável pela aplicação da medida
cautelar deverá comunicá-la imediatamente à sua chefia imediata, pelo próprio sistema de
emissão de documentos de fiscalização, pela inclusão e disponibilização do documento no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI ou por outro meio, quando retornar à sede do órgão
fiscalizador.

Art. 189. A medida cautelar será mantida enquanto presentes os elementos que a
justifiquem.

§ 1º O cancelamento da medida cautelar ficará condicionado à análise
circunstanciada dos elementos comprobatórios da resolução da não conformidade, quando for
o caso.

§ 2º Caberá ao agente fiscalizado as providências necessárias para comprovação da
resolução da não conformidade que deu causa à aplicação da medida cautelar.

§ 3º A medida cautelar deverá ser cancelada imediatamente quando for
comprovada a resolução da não conformidade que deu causa à sua aplicação.

Art. 190. Caberá ao agente fiscalizado arcar com o ônus e as providências
decorrentes da medida cautelar aplicada.

Seção II
Da medida cautelar de apreensão de produto

Art. 191. A medida cautelar de apreensão de produto tem por finalidade retirar
do detentor a posse do produto de origem vegetal, da matéria-prima, do ingrediente, do
coadjuvante de tecnologia, de outras substâncias utilizadas no estabelecimento, do produto
de uso enológico, do rótulo ou de similares, da embalagem, do utensílio, do equipamento, da
mídia eletrônica, do computador, do envoltório ou do contentor apreendido.

Art. 192. A medida cautelar de apreensão de produto poderá ser aplicada, a critério
da autoridade fiscalizadora e mediante fundamentação, quando ocorrerem indícios de
alteração dos requisitos de identidade, qualidade, conformidade e segurança ou, ainda,
inobservância ao disposto neste Decreto e em atos normativos complementares editados pelo
Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 193. Na aplicação da medida cautelar de apreensão de produto, a autoridade
fiscalizadora poderá nomear o detentor do bem ou terceiro, pessoa física ou jurídica, para o
encargo de depositário.

§ 1º Caso não seja possível a assunção do encargo pelo indicado, a autoridade
procederá à nomeação de outro depositário.

§ 2º O encargo de depositário ocorrerá mediante assinatura de termo que
contenha, no mínimo:

I - a identificação do bem e o seu estado;
II - o local de custódia;
III - os deveres de guarda, conservação e apresentação;
IV - as vedações de uso, consumo, alienação ou oneração; e
V - as consequências do descumprimento após a assinatura do termo.
§ 3º O encargo é pessoal e intransferível, exceto se houver anuência expressa da

autoridade fiscalizadora.
§ 4º Em caso de necessidade comprovada, a autoridade poderá substituir o

depositário ou alterar o local de armazenamento, de ofício ou a requerimento, com
autorização prévia do Ministério da Agricultura e Pecuária, quando couber.

§ 5º O depositário responderá administrativamente por descumprimento dos
deveres de guarda e conservação definidos no termo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade civil e penal.

Art. 194. São proibidos a movimentação, a remoção, a modificação, o desvio, a
subtração, a substituição, o extravio ou a comercialização, parcial ou total, do produto objeto
de apreensão.

Parágrafo único. Em caso de comprovada necessidade, poderá haver a
movimentação e a remoção do produto apreendido para outro local, mediante prévia
autorização do Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 195. O órgão fiscalizador poderá coletar amostra e realizar análise de
fiscalização no produto apreendido.

Art. 196. A pedido do agente fiscalizado, antecedente ou incidente de processo
administrativo de fiscalização agropecuária, e mediante autorização da fiscalização, o produto
apreendido poderá ser reprocessado ou destinado para outros fins, sob a responsabilidade e às
expensas do agente fiscalizado.

Parágrafo único. A fiscalização poderá determinar que o produto reprocessado ou
destinado para outros fins seja submetido a tratamento específico.

Seção III
Da medida cautelar de suspensão temporária de atividade, de etapa

ou de processo de fabricação de produto

Art. 197. A medida cautelar de suspensão temporária de atividade, de etapa ou de
processo de fabricação de produto tem por finalidade impedir a execução de uma atividade, de
uma etapa, de uma linha de produção ou de um processo.

Art. 198. A medida cautelar de suspensão temporária de atividade, de etapa ou de
processo de fabricação de produto poderá ser aplicada nas seguintes situações:

I - indício ou constatação de fraude;
II - indício, suspeita ou constatação de irregularidade, com potencial risco à saúde

ou prejuízo ao consumidor;
III - ausência de registro do estabelecimento no Ministério da Agricultura e

Pecuária;
IV - execução, por parte do estabelecimento, de atividade não autorizada em seu

registro no Ministério da Agricultura e Pecuária;
V - estabelecimento em funcionamento sem condições higiênico-sanitárias e

tecnológicas adequadas;
VI - estabelecimento em funcionamento sem a infraestrutura básica, conforme

critérios estabelecidos em ato complementar do Ministério da Agricultura e Pecuária;
VII - estabelecimento em funcionamento sem responsável técnico, quando exigido

em ato normativo complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária;
VIII - quando o agente dificultar, causar embaraço, promover resistência à ação

fiscalizadora ou ocultar o produto a ser fiscalizado;
IX - quando o agente praticar assédio, agressão física ou verbal, ameaçar ou causar

constrangimento ao agente fiscalizador;
X - execução de serviço de classificação vegetal por pessoa física que não possua

habilitação legal para o produto de origem vegetal ou que esteja com a credencial vencida,
quando se tratar de prestação de serviço da classificação vegetal;
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XI - prestação de serviço da classificação vegetal de forma incorreta, inadequada ou
insegura quanto às instalações, aos materiais, às metodologia e aos equipamentos ou em
desconformidade com os atos normativos complementares editados pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária e com legislação específica; e

XII - irregularidade que coloque em risco o funcionamento, a execução ou a
prestação de serviço objeto da certificação, do credenciamento ou do registro.

Seção IV
Da medida cautelar de destruição ou devolução à origem de produto

de origem vegetal

Art. 199. Quando da aplicação da medida cautelar de destruição, devolução à
origem ou ao local de embarque de produto de origem vegetal, o produto em processo de
importação poderá, alternativamente, ser devolvido ao exterior para outro país diferente da
origem, por solicitação do agente e autorização do Ministério da Agricultura e Pecuária.

Parágrafo único. O produto poderá ser destruído em caso de inviabilidade
econômica da devolução a pedido do importador.

Seção V
Do produto impróprio

Art. 200. Considera-se impróprio para uso ou consumo, na forma em que se
apresenta, no todo ou em parte, o produto de origem vegetal que tenha sua inocuidade, sua
identidade, sua qualidade, sua conformidade ou sua segurança comprometidas, bem como
aquele que:

I - represente risco à saúde humana ou animal;
II - esteja desclassificado;
III - tenha sido fraudado;
IV - não tenha procedência conhecida ou tenha sido elaborado com matérias-

primas e ingredientes sem procedência conhecida;
V - não esteja claramente identificado como oriundo de estabelecimento

regularizado no Ministério da Agricultura e Pecuária;
VI - esteja com prazo de validade expirado; e
VII - tenha sido elaborado durante o período de vigência de:
a) medida cautelar de suspensão de atividade, de etapa ou de processo de

fabricação de produto; ou
b) penalidade de suspensão ou cassação de registro, de cadastro ou de

credenciamento.
Parágrafo único. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá estabelecer, em ato

normativo complementar, outros critérios para definir produto impróprio para uso ou
consumo.

Art. 201. O Ministério da Agricultura e Pecuária definirá os critérios para a
destinação de produtos considerados impróprios para uso ou consumo, incluindo sua
condenação, sua destruição ou seu aproveitamento para outros fins, quando tecnicamente
viável.

CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES

Seção I
Disposições gerais

Art. 202. Constitui infração, para fins do disposto neste Decreto, a prática isolada
ou cumulativa das condutas nele previstas, inclusive quando realizadas por meio de comércio
eletrônico, plataformas digitais, redes sociais ou sítios eletrônicos.

§ 1º Quando uma mesma conduta puder ser enquadrada em mais de um
dispositivo deste Decreto, prevalecerá o enquadramento mais específico, em detrimento do
mais genérico.

§ 2º Nas infrações de natureza leve, cuja irregularidade seja passível de ser sanada
nos termos do disposto no art. 7º, caput, inciso II, da Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022,
o auto de infração será lavrado apenas se a irregularidade não for sanada no prazo
estabelecido.

§ 3º Nas infrações de natureza leve ou moderada, cuja irregularidade seja passível
de correção por notificação nos termos do art.15 da Lei 14.515, de 29 de dezembro de 2022, o
auto de infração será lavrado apenas se não houver o atendimento à notificação no prazo
estabelecido.

§ 4º As referências às infrações relacionadas ao comércio de produtos de origem
vegetal abrangem todas as suas modalidades, inclusive o comércio eletrônico e digital,
realizadas por meio de sítios eletrônicos, plataformas digitais, redes sociais ou outros meios
virtuais de oferta, exposição ou venda.

Seção II
Das infrações de natureza leve

Art. 203. Constituem infrações de natureza leve:
I - deixar de encaminhar ao Ministério da Agricultura e Pecuária o relatório dos

serviços executados e os demais documentos exigidos pela autoridade fiscalizadora, conforme
o disposto em atos normativos complementares editados pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária;

II - possuir ou manter em estoque, de forma não segregada e identificada, rótulo,
embalagem, envoltório ou contentor, que esteja em desconformidade com o previsto neste
Decreto e em atos normativos complementares editados pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária;

III - alterar a planta industrial aprovada no registro do estabelecimento sem o
prévio envio das informações para atualização do registro de estabelecimento no Ministério da
Agricultura e Pecuária, desde que essa alteração não comprometa a inocuidade, a segurança e
a qualidade do produto de origem vegetal;

IV - transportar ou comercializar, sem a respectiva guia de livre trânsito, vinho e
derivados da uva e do vinho, a granel, e o vinagre destinado à acetificação do vinho;

V - comprar ou receber uvas para elaboração de vinho e de derivados da uva e do
vinho de viticultor ou de vitivinicultor que não tenham apresentado a declaração anual de
produção de uvas do ano anterior ao Ministério da Agricultura e Pecuária;

VI - comercializar uvas sem que o viticultor ou o vitivinicultor estejam cadastrados
no Ministério da Agricultura e Pecuária ou, se cadastrados, os dados estejam desatualizados ou
inexatos.

VII - preencher de forma irregular os documentos referentes à prestação de
serviços da classificação vegetal ; e

VIII - deixar de manter em arquivo, pelos prazos regulamentares, os documentos
referentes à prestação de serviços da classificação vegetal.

Seção III
Das infrações de natureza moderada

Art. 204. Constituem infrações de natureza moderada:
I - deixar o depositário de informar ao órgão fiscalizador sobre o risco iminente de

a mercadoria fiscalizada apreendida sob sua guarda tornar-se imprópria para o uso proposto ou
o consumo;

II - deixar de manter os dados cadastrais atualizados no Ministério da Agricultura
e Pecuária;

III - deixarem o produtor de bebidas, o vinicultor e o vitivinicultor de apresentar ao
Ministério da Agricultura e Pecuária, no prazo determinado, a declaração de produção e de
estoques, nos termos da legislação específica;

IV - permitir o agente envolvido na cadeia de produção que seja executada a
classificação vegetal por pessoa física ou jurídica cujo registro no Ministério da Agricultura e
Pecuária esteja vencido;

V - executar atividade de verificação de conformidade, para fins de certificação,
com habilitação de inspetor vencida perante o Ministério da Agricultura e Pecuária;

VI - deixar de manter, conservar, lacrar e identificar as amostras de arquivo,
quando se tratar de prestação de serviço da classificação vegetal;

VII - deixar de promover o controle interno de qualidade, quando se tratar de
prestação de serviço da classificação vegetal;

VIII - utilizar rótulo, embalagem, envoltório ou contentor que esteja em
desconformidade com o previsto neste Decreto e em atos normativos complementares
editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária;

IX - manter em funcionamento estabelecimento que esteja em desacordo com as
disposições deste Decreto e de atos normativos complementares editados pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária;

X - deixar de manter registros sistematizados e auditáveis, quando implementado
o protocolo privado de produção;

XI - registrar produto de origem vegetal em desacordo com as normas legais;
XII - alterar a composição do produto de origem vegetal registrado sem prévia

atualização de seu registro no Ministério da Agricultura e Pecuária; e
XIII - deixar de cumprir o conteúdo, a carga horária, as metodologias ou as demais

condições previstas no projeto de curso ou de treinamento para a formação de classificadores
e de inspetores homologado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, quando se tratar de
pessoa física ou jurídica responsável pela promoção ou pela execução do curso.

Seção IV
Das infrações de natureza grave

Art. 205. Constituem infrações de natureza grave:
I - permitir a atuação de pessoa física ou jurídica sem habilitação no Ministério da

Agricultura e Pecuária em prestadora de serviço de classificação vegetal;
II - executar a verificação de conformidade de produtos, processos e

estabelecimentos, para fins de certificação, sem habilitação legal no Ministério da Agricultura
e Pecuária;

III - executar a amostragem ou confeccionar a amostra em desconformidade com
as disposições deste Decreto e de atos normativos complementares editados pelo Ministério
da Agricultura e Pecuária referentes à classificação vegetal, quando se tratar de prestação de
serviço da classificação vegetal;

IV - prestar serviço da classificação vegetal de forma incorreta, inadequada ou
insegura quanto às instalações, materiais, metodologia e equipamentos ou em desacordo com
a legislação aplicável;

V - comercializar, expor à venda, destinar para processamento ou consumo
produto de origem vegetal com presença de insetos vivos, em qualquer estágio de
desenvolvimento;

VI - deixar de realizar a classificação obrigatória do produto de origem vegetal;
VII - deixar de cumprir as obrigações quando nomeado depositário do produto pelo

órgão fiscalizador;
VIII - acondicionar, beneficiar, consolidar, distribuir, elaborar, embalar, envasar,

exportar, importar, padronizar, processar, produzir, transportar, manter em depósito sem a
devida segregação e identificação, expor à venda ou comercializar produto de origem vegetal
que esteja em desacordo com as disposições deste Decreto ou de atos normativos
complementares editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária;

IX - acondicionar, embalar, armazenar, transportar, comercializar ou expor à
venda produto de origem vegetal em condições que comprometam a segurança, a
conformidade, a identidade, a qualidade ou os aspectos higiênico-sanitários e tecnológicos;

X - deixar de assegurar ou de manter registros sistematizados e auditáveis para fins
de rastreabilidade do produto vegetal, subproduto ou resíduos de valor econômico;

XI - deixar de assegurar ou manter registros sistematizados e auditáveis do
processo produtivo, desde a obtenção e a recepção das matérias-primas, dos ingredientes, dos
coadjuvantes de tecnologia e de outras substâncias utilizadas no estabelecimento, até a
expedição do produto de origem vegetal;

XII - possuir registros auditáveis incompletos, insuficientes ou incorretos do
produto de origem vegetal;

XIII - deixar de arcar com o ônus e com as providências decorrentes das medidas
cautelares aplicadas;

XIV - deixar de arcar com o ônus e com as providências decorrentes da execução
das penalidades aplicadas;

XV - funcionar ou manter em funcionamento estabelecimento sem dispor de
responsável técnico, de acordo com o estabelecido em atos normativos complementares
editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária;

XVI - agir o responsável técnico em desacordo com o disposto na legislação ou
deixar de realizar o controle de qualidade resultando em condições que não assegurem a
conformidade, a identidade, a segurança e a inocuidade do produto de origem vegetal e os
aspectos higiênico-sanitários e tecnológicos do estabelecimento;

XVII - comercializar, expor à venda, destinar para consumo ou processamento
produto de origem vegetal com prazo de validade expirado;

XVIII - adquirir, manter em depósito ou utilizar matéria-prima e ingrediente
empregado na elaboração de produto de origem vegetal com prazo de validade expirado, em
desacordo com as normas técnicas ou sanitárias relacionadas à sua segurança ou em desacordo
com as recomendações do fabricante;

XIX - deixar de cumprir as disposições legais no âmbito do comércio internacional
de produtos de origem vegetal ou dos acordos dos quais a República Federativa do Brasil é
signatária;

XX - deixar de atender às exigências ou de cumprir os prazos estabelecidos em
intimação ou notificação emitida pela autoridade fiscalizadora;

XXI - deixar de corrigir as irregularidades ou não conformidades apontadas em
intimação ou notificação, nos prazos estabelecidos, inclusive no âmbito do Programa de
Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária;

XXII - deixar de realizar as adequações determinadas pela autoridade fiscalizadora
quando da aplicação de procedimento simplificado de fiscalização para adequação da não
conformidade;

XXIII - deixar de cumprir as disposições deste Decreto e demais atos normativos
complementares editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária relacionados à certificação
voluntária;

XXIV - adquirir, comercializar, estar com a posse ou propriedade de produto de
origem vegetal oriundo de pessoa física ou jurídica sem o registro obrigatório no Ministério da
Agricultura e Pecuária, sem comprovação de procedência ou apresentando documentação
cujo emitente não possa ser localizado ou responsabilizado.

XXV - produzir, elaborar, processar, padronizar, envasar, embalar, transportar,
exportar, manter em depósito, expor à venda ou comercializar sem o prévio registro do
produto de origem vegetal no Ministério da Agricultura e Pecuária;

XXVI - alterar instalação industrial registrada que venha a comprometer a
inocuidade, segurança e a qualidade do produto de origem vegetal ou das matérias-primas e
ingredientes utilizados em sua elaboração, sem a devida comunicação ao Ministério da
Agricultura e Pecuária;

XXVII - adquirir ou manter em depósito matéria-prima ou ingrediente não
autorizado ou passível de uso na alteração proposital do produto de origem vegetal, exceto
quando indispensável às atividades do estabelecimento;

XXVIII - adquirir, manter em estoque ou utilizar embalagem ou recipiente, no
acondicionamento do produto de origem vegetal, em desacordo com normas técnicas ou
sanitárias;

XXIX - comercializar, expor à venda, destinar para consumo ou processamento no
mercado interno produto de origem vegetal introduzido irregularmente no País; e

XXX - registrar ou elaborar produto de origem vegetal cuja composição seja igual ou
semelhante àquela de produto de origem vegetal objeto das penalidades de suspensão ou
cassação de registro;

XXXI - fazer uso de forma irregular de expressão ou de representação gráfica para a
identificação do registro de estabelecimento ou de produto de origem vegetal no Ministério da
Agricultura e Pecuária;

XXXII - importar, manter em depósito ou comercializar bebida importada em
desacordo com os padrões de identidade e de qualidade, com os requisitos de rotulagem,
embalagens e recipientes e com os demais atos normativos aplicáveis; e

XXXIII - embalar ou processar produtos em estabelecimento cujo funcionamento
esteja em desacordo com o disposto neste Decreto e em demais atos normativos referentes
à classificação vegetal.
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Seção V
Das infrações de natureza gravíssima

Art. 206. Constituem infrações de natureza gravíssima:
I - funcionar ou manter em funcionamento estabelecimento sem o registro perante

o Ministério da Agricultura e Pecuária;
II - exercer atividade que não esteja autorizada em seu registro de estabelecimento

perante o Ministério da Agricultura e Pecuária;
III - fazer funcionar ou manter estabelecimento ou seção em funcionamento

durante medida cautelar de suspensão temporária de atividade, de etapa ou de processo de
fabricação do produto;

IV - fazer funcionar o estabelecimento sem infraestrutura básica ou condições
higiênico-sanitárias ou tecnológicas adequadas à segurança do produto;

V - não possuir programa de autocontrole quando obrigado por lei;
VI - não implementar programa de autocontrole quando obrigado por lei;
VII - deixar de atender aos requisitos mínimos do programa de autocontrole

estabelecidos em legislação;
VIII - deixar de atender aos requisitos estabelecidos pelos programas de controle de

qualidade, de conformidade, de inocuidade e dos aspectos higiênico-sanitários e tecnológicos
adequados e de segurança dos produtos de origem vegetal;

IX - fazer funcionar o estabelecimento sem garantir a execução de boas práticas em
seus processos e atividades;

X - manter em depósito sem a devida identificação, comercializar, expor à venda,
destinar para consumo ou processamento produto de origem vegetal impróprio ao consumo.

XI - fraudar produto de origem vegetal;
XII - utilizar, na elaboração de produto de origem vegetal, matéria-prima,

ingrediente, substância, aditivo, coadjuvante ou processo não autorizado;
XIII - comercializar, expor à venda, destinar para consumo ou processamento

produto de origem vegetal com presença de resíduos, contaminantes ou outras substâncias
nocivas à saúde, não autorizadas ou em limites superiores ao máximo permitido;

XIV - deixar de realizar, ou realizar de forma incompleta, o recolhimento obrigatório
de produto de origem vegetal;

XV - causar embaraço, dificultar ou promover resistência à ação fiscalizadora,
ocultar a mercadoria a ser fiscalizada ou prestar informações incorretas ou insuficientes;

XVI - praticar agressão física ou verbal, ameaçar, assediar, ainda que de forma
velada, ou causar constrangimento à autoridade fiscalizadora;

XVII - movimentar, remover, modificar, desviar, subtrair, substituir, extraviar ou
comercializar, no todo ou em parte, produto sob a guarda de depositário;

XVIII - apresentar documento adulterado, falsificado ou com informações inexatas
perante o Ministério da Agricultura e Pecuária;

XIX - omitir informações obrigatórias, prestar declaração falsa ou inexata perante o
Ministério da Agricultura e Pecuária; e

XX - descumprir as penalidades de suspensão ou de cassação de registro, de
cadastro ou de credenciamento.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES

Seção I
Disposições gerais

Art. 207. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis,
independentemente das medidas cautelares aplicadas, o agente que incidir em infrações
relativas à fiscalização de produto de origem vegetal ficará sujeito às seguintes penalidades,
isolada ou cumulativamente:

I - advertência;
II - multa;
III - condenação do produto;
IV - suspensão de registro, de cadastro ou de credenciamento;
V - cassação de registro, de cadastro ou de credenciamento; e
VI - cassação da habilitação de profissional para prestar serviços relacionados à

defesa agropecuária.
§ 1º A suspensão poderá incidir total ou parcialmente sobre atividades, linhas ou

produtos.
§ 2º A cassação recairá sobre o registro, cadastro, credenciamento ou habilitação

específicos a que se refere.
Art. 208. Quando, em um mesmo processo administrativo de fiscalização

agropecuária, for apurada a prática de duas ou mais infrações distintas, as penalidades serão
aplicadas cumulativamente ao infrator, observado o não bis in idem.

Art. 209. Cabe ao agente infrator arcar com o ônus e as providências decorrentes
da execução das penalidades previstas neste Decreto, nos limites da decisão administrativa e
na forma da legislação aplicável.

Art. 210. Para fins de fixação de penalidade, serão considerados:
I - a natureza da infração;
II - os antecedentes do infrator;
III - as circunstâncias atenuantes e agravantes; e
IV - a classificação do agente infrator, conforme o disposto no Anexo à Lei nº

14.515, de 29 de dezembro de 2022.
§ 1º São consideradas circunstâncias atenuantes:
I - o infrator ser primário;
II - a infração ter sido cometida acidentalmente;
III - a infração não afetar a qualidade, a conformidade, a identidade, a inocuidade,

a segurança e os aspectos higiênico-sanitários e tecnológicos da matéria-prima, do produto de
origem vegetal ou dos serviços relacionados; e

IV - o infrator comprovar que corrigiu a irregularidade que motivou a infração ou
minorou ou reparou suas consequências, até o final do prazo de apresentação da defesa.

§ 2º São consideradas circunstâncias agravantes:
I - o infrator ser reincidente;
II - a infração acarretar vantagem econômica ao agente;
III - o infrator ter conhecimento do ato lesivo e deixar de adotar providências com

o fim de evitá-lo;
IV - a infração ter consequência danosa, caracterizando risco à defesa agropecuária,

à saúde humana ou ao meio ambiente; e
V - o infrator ter agido com dolo, má-fé ou abuso de confiança.
§ 3º No concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a aplicação da

penalidade será dosada em razão daquelas que forem preponderantes.

Seção II
Da advertência

Art. 211. A penalidade de advertência será aplicada para as infrações de natureza
leve, nos casos em que o infrator for primário e não forem constatadas circunstâncias
agravantes.

Seção III
Da multa

Art. 212. A multa poderá ser aplicada para qualquer infração prevista neste
Decreto.

Art. 213. O valor da multa será estipulado dentro dos limites estabelecidos no art.
28, no art. 30 e no Anexo à Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022.

§ 1º Quando a infração envolver bebidas e consistir na infidelidade do depositário
de bem apreendido, conforme disposto no art. 10, parágrafo único, da Lei nº 8.918, de 14 de
julho de 1994, a multa poderá ser fixada até o teto legal vigente de R$ 29.262,75 (vinte e nove
mil duzentos e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos).

§ 2º Quando a infração envolver vinho e derivados da uva e do vinho e consistir na
infidelidade do depositário de bem apreendido, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
7.678, de 8 de novembro de 1988, a multa poderá ser fixada até o teto legal vigente de R$
19.310,27 (dezenove mil trezentos e dez reais e vinte e sete centavos).

Art. 214. O valor limite para as multas, estabelecido na Lei nº 14.515, de 29 de
dezembro de 2022, será considerado para cada infração, individualmente.

Art. 215. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá estabelecer, em ato
normativo complementar, critérios para a valoração das multas, respeitados os valores
mínimos e máximos previstos no Anexo à Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022.

Art. 216. A multa poderá será aumentada em 20% (vinte por cento) no patamar
máximo da faixa aplicável, consideradas a classificação do agente e a natureza da infração,
quando:

I - praticar agressão física ou verbal, ameaçar, assediar, ainda que de forma velada,
ou causar constrangimento à autoridade fiscalizadora;

II - causar embaraço, dificultar, promover resistência à ação fiscalizadora, ocultar a
mercadoria a ser fiscalizada, prestar informações incorretas ou insuficientes, visando encobrir a
infração;

III - movimentar, remover, modificar, desviar, subtrair, substituir, extraviar ou
comercializar, no todo ou em parte, produto sob a guarda de depositário; e

IV - deixar de realizar o recolhimento do produto de origem vegetal.

Seção IV
Da condenação do produto

Art. 217. A condenação poderá ser aplicada ao produto de origem vegetal e aos
itens relacionados diretamente ao produto que não atenderem ao disposto neste Decreto,
conforme procedimento especificado em ato normativo complementar editado pelo Ministério
da Agricultura e Pecuária.

Parágrafo único. A condenação do produto poderá ser aplicada quando o produto
estiver sob medida cautelar ou não.

Art. 218. Deverão ser condenados os produtos impróprios ao uso ou consumo ao
qual se destinam.

Art. 219. O produto objeto de condenação poderá ser:
I - destruído;
II - destinado para outros fins;
III - reprocessado; ou
IV - doado a órgãos públicos ou a entidades filantrópicas, desde que não ofereçam

riscos à defesa agropecuária, à saúde pública, conforme disposto em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 1º Os órgãos públicos e as entidades filantrópicas para os quais serão
destinados os produtos condenados deverão se manifestar expressamente quanto ao
conhecimento dos vícios ou dos defeitos dos produtos que receberão e declarar que dispõem
de meios adequados para utilizá-los, sem expor a risco à defesa agropecuária ou à saúde.

§ 2º A execução da condenação do produto prevista no caput poderá ser
acompanhada pela fiscalização.

§ 3º A destruição, a destinação para outros fins, o reprocessamento ou a doação
de produtos agropecuários poderá ocorrer a pedido do infrator, independentemente da fase
de apuração da infração e após aprovação do Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 4º A destinação de produtos condenados deverá ser comprovada e constar no
processo administrativo de fiscalização agropecuária.

Seção V
Da suspensão de registro, de cadastro ou de credenciamento

Art. 220. A penalidade de suspensão recairá sobre o registro, o cadastro ou o
credenciamento.

§ 1º Quando previsto em lei, qualquer outro ato público de liberação poderá ser
suspenso.

§ 2º A suspensão pode atingir, de forma total ou parcial, as atividades, as etapas, as
linhas de produção, os serviços ou os produtos abrangidos pelo registro, pelo cadastro ou pelo
credenciamento suspenso.

Art. 221. A penalidade de suspensão do registro, de cadastro, de credenciamento
ou de outro ato público de liberação previsto em lei sob responsabilidade direta ou indireta
do Ministério da Agricultura e Pecuária poderá ser aplicada nos casos em que sejam
constatadas:

I - infrações graves ou gravíssimas, considerando as circunstâncias agravantes e
atenuantes; ou

II - descumprimento da medida cautelar de suspensão temporária de atividade,
etapa ou processo de fabricação de produto.

§ 1º A penalidade de suspensão de registro, de cadastro ou de credenciamento
poderá ser total ou parcial e atingir as atividades, as etapas, as linhas de produção, os serviços
ou os produtos abrangidos pelo registro, pelo cadastro ou pelo credenciamento suspenso.

§ 2º Os produtos de origem vegetal elaborados ou produzidos durante o período de
suspensão de registro, de cadastro ou de credenciamento são considerados impróprios para o
consumo, o uso, a distribuição e o comércio sob qualquer forma.

§ 3º A penalidade de suspensão de registro, de cadastro ou de credenciamento
poderá ser aplicada independentemente da existência de medida acautelatória.

§ 4º É proibido e configura descumprimento da penalidade prevista no caput o
registro ou a elaboração de novo produto cuja composição seja igual ou semelhante àquela do
produto objeto da penalidade de suspensão de registro.

Art. 222. Os prazos de suspensão do registro, de cadastro ou de credenciamento
serão fixados de forma motivada e proporcional à natureza da infração, aos danos e à sua
extensão, limitados a noventa dias.

§ 1º Quando aplicada ao agente que esteja sob medida cautelar de suspensão
temporária de atividade, etapa ou processo, o prazo perdurará até a resolução da não
conformidade, limitado a cento e oitenta dias.

§ 2º A contagem do prazo inicia-se na data de início dos efeitos da penalidade, em
dias corridos.
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Seção VI
Da cassação de registro, de cadastro ou de credenciamento

Art. 223. A penalidade de cassação do registro, de cadastro ou de credenciamento
poderá ser aplicada ao infrator quando se constatar:

I - infrações graves ou gravíssimas, consideradas as circunstâncias agravantes e
atenuantes;

II - descumprimento da penalidade de suspensão de registro, de cadastro ou de
credenciamento; ou

III - extrapolação do prazo previsto no art. 222, § 1º, deste Decreto.
§ 1º A penalidade de que trata o caput poderá ser aplicada de forma subsequente

no mesmo processo administrativo, no caso de o agente infrator estar sob penalidade de
suspensão de registro, de cadastro ou de credenciamento.

§ 2º O infrator será considerado notificado sobre a possibilidade de aplicação da
penalidade de cassação do registro, de cadastro ou de credenciamento no momento da ciência
da decisão da aplicação da penalidade de suspensão de registro, de cadastro ou de
credenciamento, e será desnecessária nova notificação ao infrator.

Art. 224. A aplicação da cassação de registro, de cadastro ou de credenciamento
impedirá a concessão de novo registro, cadastro ou credenciamento pelo prazo de trezentos
e sessenta e cinco dias, contados da data da decisão administrativa definitiva.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no caput, o interessado poderá
requerer novo registro, cadastro ou credenciamento, submetendo-se integralmente aos
procedimentos, às avaliações e aos requisitos técnicos e documentais aplicáveis, nos termos do
disposto neste Decreto e nos atos normativos complementares editados pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária, podendo o pedido ser indeferido de forma motivada caso subsistam as
causas que ensejaram a cassação.

Seção VII
Da cassação da habilitação de profissional para prestar serviços relacionados

à inspeção de produtos de origem vegetal

Art. 225. A penalidade de cassação da habilitação de profissional para prestar
serviços relacionados à inspeção de produtos de origem vegetal perante o Ministério da
Agricultura e Pecuária poderá ser aplicada nos casos em que sejam constatadas infrações
graves e gravíssimas, de responsabilidade direta ou indireta do agente habilitado.

§ 1º A cassação da habilitação de profissional para prestar serviços relacionados à
inspeção de produtos de origem vegetal terá duração de trezentos e sessenta e cinco dias, a
contar da data da decisão administrativa definitiva, devendo a autoridade competente notificar
ao respectivo conselho profissional.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no § 1º, o interessado poderá requerer nova
habilitação, submetendo-se integralmente aos procedimentos, às avaliações e aos requisitos
técnicos e documentais aplicáveis, nos termos do disposto neste Decreto e nos atos normativos
complementares editados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, podendo o pedido ser
indeferido, de forma motivada, caso subsistam as causas que ensejaram a cassação.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 226. Na rotulagem das bebidas, exceto as importadas, deverá constar o
número de registro do produto, enquanto os elementos básicos, formatos, dimensões e
aplicações da expressão ou representação gráfica para a identificação visual do registro do
produto não forem estabelecidos em ato normativo complementar editado pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária.

Art. 227. Na rotulagem das bebidas importadas, deverá constar o número de
registro do estabelecimento importador, enquanto os elementos básicos, formatos, dimensões
e aplicações da expressão ou representação gráfica para a identificação visual do registro do
produto não forem estabelecidos em ato normativo complementar editado pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária. .

Art. 228. Após o trânsito em julgado do processo administrativo de fiscalização
agropecuária, o Ministério da Agricultura e Pecuária notificará o conselho profissional de classe
do responsável técnico, quando:

I - o responsável técnico incorrer em infração prevista neste Decreto; e
II - a infração imputada ao estabelecimento estiver relacionada às atividades

inerentes às atribuições do responsável técnico.
Art. 229. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá comunicar às autoridades

competentes os indícios de ilícitos civis ou penais, sem prejuízo da representação, após o
trânsito em julgado do processo administrativo de fiscalização agropecuária.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput será obrigatória quando a
decisão final quanto à infração estiver relacionada à fraude ou a estabelecimento sem registro
no Ministério da Agricultura e Pecuária ou houver indícios de irregularidades que configurem
ilícitos civis ou penais.

Art. 230. O valor da taxa de classificação de produtos de origem vegetal na
importação, pelo regular exercício do poder de polícia, será estabelecido conforme previsto no
Decreto-Lei nº 1.899, de 21 de dezembro de 1981.

Parágrafo único. A taxa de classificação refere-se à fiscalização de produtos de
origem vegetal na importação, como regular exercício do poder de polícia, executada pelo
Ministério da Agricultura e Pecuária, para fins de autorização de ingresso no território
nacional.

Art. 231. Os produtos de origem vegetal com características peculiares que, em
função da natureza, da perecibilidade, do risco associado ou dos sistemas de produção, de
elaboração ou de comercialização, não sejam alcançados pelo disposto neste Decreto serão
regulados em atos normativos complementares editados pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária.

Art. 232. Este Decreto aplica-se a todas as fases da cadeia produtiva, sem prejuízo
de requisitos específicos para assegurar a origem, a identidade, a qualidade, a conformidade, a
inocuidade e a rastreabilidade dos produtos de origem vegetal.

Art. 233. O recurso proveniente da arrecadação de multa e taxa será revertido
integralmente à execução das atividades de fiscalização previstas neste Decreto.

Art. 234. O disposto neste Decreto é igualmente aplicável, naquilo que couber, à
matéria-prima e ao ingrediente de origem vegetal destinados à alimentação animal.

Art. 235. A guia de livre trânsito, prevista no art. 2º, § 1º, da Lei nº 7.678, de 8 de
novembro de 1988, será emitida pelo Ministério da Agricultura e Pecuária ou, mediante
delegação, por órgãos e entidades dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos
consórcios de Municípios, cujos procedimentos e modelos constarão em ato normativo
complementar editado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, para acompanhar o vinho e os
derivados da uva e do vinho, transportados a granel, e o vinagre transportado para acetificação
do vinho.

Art. 236. Os prazos previstos neste Decreto seguem o disposto no regulamento do
processo administrativo de fiscalização agropecuária.

Art. 237. Os subprodutos derivados da uva e do vinho compreendem os ácidos
orgânicos, os corantes naturais, os aromas, os taninos, o caramelo de uva e outras substâncias
ou classes de substâncias a serem definidas em ato normativo complementar editado pelo
Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 238. O Ministério da Agricultura e Pecuária expedirá atos normativos
complementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 239. Os casos omissos ou as dúvidas que forem suscitadas quanto ao
cumprimento do disposto neste Decreto serão resolvidos pelo Departamento de Inspeção de
Produtos de Origem Vegetal.

Art. 240. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 6.268, de 22 de novembro de 2007;
II - o Decreto nº 6.871, de 4 de junho de 2009;
III - o Decreto nº 7.968, de 26 de março de 2013;
IV - o Decreto nº 8.198, de 20 de fevereiro de 2014;
V - o Decreto nº 8.446, de 6 de maio de 2015;
VI - o Decreto nº 8.592, de 16 de dezembro de 2015;
VII - o Decreto nº 9.799, de 23 de maio de 2019;
VIII - o Decreto nº 9.902, de 8 de julho de 2019;
IX - o Decreto nº 11.130, de 11 de julho de 2022; e
X - o Decreto nº 11.698, de 11 de setembro de 2023.
Art. 241. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos:
I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto ao disposto nos art. 107 e

art. 110;
II - setecentos e trinta dias após a data de sua publicação, para as adequações das

informações de registro das bebidas que tiverem alteração de denominação; e
III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.
Brasília, 31 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Henrique Baqueta Fávaro

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.620, de 31 de outubro de 2025.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto
de Lei Complementar nº 235, de 2019, que "Institui o Sistema Nacional de Educação (SNE)
e fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios para elaboração e implementação de políticas, de programas e de ações
educacionais, em regime de colaboração.".

Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto ao seguinte
dispositivo do Projeto de Lei Complementar:

Art. 18 do Projeto de Lei Complementar
"Art. 18. Os fóruns de educação são compostos de forma a assegurar participação

paritária do poder público e da sociedade civil, contemplada a pluralidade na sua
composição, com a representação, entre outros, de gestores, de docentes, de
servidores, de estudantes e de pais ou responsáveis de estabelecimentos de ensino
públicos, particulares, comunitários, confessionais e filantrópicos e de entidades do
terceiro setor direcionadas à área da educação."

Razões do veto
"A proposição legislativa contraria o interesse público ao conferir rigidez à

estrutura dos fóruns de educação em todos os entes federativos, o que pode
dificultar a sua instalação, prejudicar o seu funcionamento e comprometer o exercício
efetivo de suas atribuições."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o
dispositivo mencionado do Projeto de Lei Complementar em causa, as quais submeto à
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 1.621, de 31 de outubro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.247, de 31 de outubro de 2025.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 198, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

Institui os prêmios "Melhores Práticas Socioambientais"
e "Precursores da Sustentabilidade" e o selo "Unidade
Sustentável" no âmbito da Advocacia-Geral da União.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, caput, incisos I, XIII e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 00404.004651/2024-10,
resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito da Advocacia-Geral da União, as seguintes
premiações:

I - prêmio "Melhores Práticas Socioambientais";
II - prêmio "Precursores da Sustentabilidade"; e
III - selo "Unidade Sustentável".
§ 1º As premiações de que trata o caput são instrumentos de reconhecimento,

valorização e disseminação de iniciativas jurídicas ou de gestão inovadoras que contribuam para
a promoção e a consolidação dos objetivos da Política de Sustentabilidade da Advocacia-Geral da
União - AGU Sustentável, de que trata a Portaria Normativa nº 139, de 5 de junho de 2024.

§ 2º O disposto no caput se aplica:
I - às unidades previstas no art. 2º do Anexo I do Decreto nº 11.328, de 1º de

janeiro de 2023; e
II - com exceção do inciso III, às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional e da Procuradoria-Geral do Banco Central.
Art. 2º As premiações de que trata o art. 1º contemplarão:
I - certificado de reconhecimento institucional; e
II - divulgação da iniciativa nos meios oficiais de comunicação da AGU.

CAPÍTULO II
DO PRÊMIO "MELHORES PRÁTICAS SOCIOAMBIENTAIS"

Art. 3º O prêmio "Melhores Práticas Socioambientais" tem como objetivos:
I - reconhecer o mérito de iniciativas jurídicas ou de gestão socioambiental

sustentáveis e inovadoras;
II - estimular, na Advocacia-Geral da União, a implementação de iniciativas

jurídicas ou de gestão socioambiental sustentáveis e inovadoras que contribuam para a
melhoria do ambiente organizacional e para a preservação do meio ambiente; e

III - encorajar e recompensar as unidades que tenham compromisso com a
promoção da Agenda Ambiental da Administração Pública - A3P e com o Plano de Logística
Sustentável da Advocacia-Geral da União - PLS/AGU, de que trata o art. 6º, caput, incisos
II e III, da Portaria Normativa AGU nº 139, de 5 de junho de 2024.

Art. 4º O prêmio "Melhores Práticas Socioambientais" será concedido a cada
dois anos nas seguintes categorias:

I - práticas jurídico-institucionais: iniciativas jurídicas inovadoras das unidades
que estejam alinhadas com os objetivos da Política de Sustentabilidade da Advocacia-Geral
da União; e

II - práticas de gestão: iniciativas de gestão inovadoras das unidades que estejam
alinhadas com os objetivos da Política de Sustentabilidade da Advocacia-Geral da União.

Art. 5º A concessão do prêmio "Melhores Práticas Socioambientais" será feita
por meio de processo seletivo, conforme regras a serem estabelecidas em edital específico
pela Secretaria-Geral de Administração.

CAPÍTULO III
DO PRÊMIO "PRECURSORES DA SUSTENTABILIDADE"

Art. 6º O prêmio "Precursores da Sustentabilidade" tem como objetivo
reconhecer os servidores e demais colaboradores da Advocacia-Geral da União que tenham
se destacado na promoção de iniciativas alinhadas com os objetivos da Política de
Sustentabilidade da Advocacia-Geral da União.

Art. 7º O prêmio "Precursores da Sustentabilidade" será concedido a cada dois
anos aos servidores e colaboradores de que trata o art. 6º que sejam indicados pelos seus
pares, independentemente de inscrição ou candidatura por parte do interessado.

Art. 8º A concessão do prêmio "Precursores da Sustentabilidade" será feita por
meio de processo seletivo, conforme regras a serem estabelecidas em edital específico pela
Secretaria-Geral de Administração.
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Teste de sensibilidade à fungicidas
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• Credenciado no Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) 

• Acreditado na CGCre/INMETRO (CRL 0957)

• Registro no RENASEM

Informações 
para envio de 
amostras:

A     B    +      - M            - +     A    B

Nematoides

Fitoplasma

E
V

E
N

TO
S



46          Revista Batata Show      Ano XXV      nº 73      Novembro/2025 Revista Batata Show      Ano XXV      nº 73      Novembro/2025          47

Por dentro do laboratório: 
bastidores da produção de muda 
básica de batata in vitro
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TELetícia Reis
Supervisora de Produção 
Unidade de beneficiamento de batata semente - UBBS Castrolanda
Rodovia PR 340, km 197, Colônia Castrolanda, Castro PR. 

(42) 99961-9928
leticar@castrolanda.coop.br

Por que precisamos da produção in vitro?

Algumas grandes culturas, como mandioca, 
cana-de-açúcar, alho e batata, são multiplicadas 
comercialmente por propagação vegetativa, uti-
lizando manivas, bulbilhos ou tubérculos. Essas 
espécies — com exceção do alho, que é estéril 
— só produzem “sementes verdadeiras”, tam-
bém chamadas de “sementes botânicas”, sob 
condições específicas de fotoperíodo e clima. 
Por essa razão, a produção de sementes ver-
dadeiras é, em geral, restrita aos programas de 
melhoramento genético, e não ao plantio comer-
cial.

No caso da batata, a multiplicação é feita a 
partir de tubérculos-semente, que podem ser 
plantados por vários ciclos consecutivos, tam-
bém chamados de “tombos”, desde que man-
tenham a qualidade genética e sanitária. Esse 
processo permite ampliar a oferta de sementes, 
aumentando o volume disponível e diluindo os 
custos de produção.

Embora essa forma de propagação preserve 
o material genético idêntico ao da planta original, 
o uso sucessivo pode levar ao acúmulo de pa-
tógenos — principalmente viroses, muitas vezes 
sem sintomas visíveis —, causando a chama-
da degenerescência varietal, que se manifesta 
pela redução de vigor e produtividade ao longo 
do tempo.

Para restaurar o potencial produtivo das cul-
turas propagadas vegetativamente, utiliza-se a 
técnica de limpeza clonal, a partir de ápices me-
ristemáticos (ou meristemas), seguida da multi-
plicação in vitro em ambiente controlado de la-
boratório. 

Para compreender como esse processo de 

regeneração acontece, é importante entender o 
papel do meristema.

O meristema é uma das poucas partes da 
planta onde as células permanecem em divisão 
contínua. Por isso, é a “origem” de todos os teci-
dos — raízes, caules e folhas — e o ponto mais 
seguro para regenerar plantas livres de vírus

Os ápices meristemáticos são pequenas por-
ções do meristema apical, acompanhadas de al-
guns primórdios foliares, localizadas nas pontas 
de brotos. Por não possuírem vasos condutores 
de seiva, essas células permanecem pratica-
mente isoladas da circulação de patógenos, o 
que permite obter plantas livres de vírus e outras 
doenças, garantindo material de partida com alta 
qualidade genética e fitossanitária.

Figura 1. Esquema mostrando a redução da vasculari-
zação da planta no sentido dos tecidos menos diferen-
ciados (maior divisão celular), como é o caso do ápice 
meristemático, composto pelos primórdios foliares e 
meristema apical.

No laboratório de micropropagação de mu-
das de batata da Cooperativa Castrolanda, 
optamos pelos ápices meristemáticos em vez 
do meristema puro, que é extremamente pe-
queno e delicado, dificultando a manipulação 
e reduzindo a taxa de regeneração, enquanto 
os ápices meristemáticos, por sua vez, rege-
neram mais facilmente e estão praticamente 
livres de vírus, sendo sua limpeza confirmada 
por testes de indexação em laboratório cre-
denciado pelo MAPA, servindo de ponto de 
partida ideal para a obtenção de clones sadios 
e uniformes, que servirão de base para toda a 
cadeia de produção de batata-semente.

Como acontece a produção de mudas in vitro?

O processo de produção das plantas de 
batata in vitro tem início na formação das 
matrizes a partir de material certificado. Em 
seguida, com as matrizes já registradas são 
selecionadas brotações sadias e levadas ao 
laboratório. Após a retirada das folhas e se-
paração dos segmentos é realizada a assep-
sia com solução de Hipoclorito e Álcool 70%, 
e lavagem em água destilada esterilizada. Em 
seguida, sob lupa estereoscópica, os ápices 
meristemáticos são cuidadosamente coleta-
dos com pinça e bisturi.

Figura 2. Segmento coletado da planta matriz após a 
assepsia (A), detalhe do ápice meristemático ainda no 
explante (B), detalhe do ápice meristemático coletado 
com o bisturi (C), detalhe aproximado de um ápice meris-
temático contendo meristema e primórdios foliares (D).

Os ápices meristemáticos são cultivados 
em meio de cultura nutritivo e estéril, prepara-
do com sais minerais, vitaminas, reguladores 
de crescimento, uma fonte de energia e um 

agente antioxidante, conforme os procedimen-
tos descritos em Protocolos de Micropropaga-
ção de Plantas: Batata (Embrapa Clima Tem-
perado, 2010). Em seguida, são levados para 
a iluminação com fotoperíodo controlado de 
18h. Nesse ambiente, livre de contaminantes e 
com condições ideais de desenvolvimento, os 
ápices meristemáticos se regeneram, forman-
do uma nova planta completa, geneticamente 
idêntica à planta mãe e livre de vírus, bacté-
rias e fungos.

Figura 3. Desenvolvimento do ápice meristemático 
desde a coleta (A), após 7 dias (B), após 15 dias (C), 
após 30 dias (D), após 45 dias – já em meio limpo, sem 
adição de hormônios (E), após 60 dias atingindo o de-
senvolvimento ideal para início das multiplicações (F).

Após o estabelecimento das primeiras 
plantas, tem início a fase de multiplicação. 
Cada ápice meristemático que se desenvolveu 
é identificado e a partir dele seguem as mul-
tiplicações sempre identificando sua origem. 
Após algumas multiplicações, uma amostra é 
encaminhada para indexação — análise fitos-
sanitária que confirma a ausência de vírus — 
e posterior registro do jardim clonal.

Cada etapa da produção de mudas in vitro 
está diretamente ligada ao sistema de certifica-
ção de sementes do MAPA. As plantas originadas 
de ápices meristemáticos, quando aprovadas nos 
testes de indexação, são registradas como ma-
terial básico e passam a compor o jardim clonal.

Esse controle é essencial para garantir que 
todo o material utilizado na cadeia de multiplica-
ção — desde o cultivo em ambiente protegido até 
a produção a campo — mantenha a identidade 
genética e a sanidade do lote.
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O cumprimento dos requisitos normativos 
assegura não apenas a qualidade das semen-
tes, mas também a credibilidade do sistema 
de produção e o acesso dos produtores a ma-
terial certificado com origem comprovada.

Por meio de sucessivos subcultivos, é pos-
sível obter centenas de mudas a partir de uma 
única planta. Todo o processo é acompanha-
do de rigorosos controles de rastreabilidade e 
assepsia, para evitar qualquer contaminação 
que comprometa a sanidade do material.

Figura 4. Muda de batata regenerada em meio de cul-
tura estéril, pronta para seguir o processo de multiplica-
ção in vitro e formação do jardim clonal

Os frascos contendo as plantas in vitro for-
mam um cenário singular: fileiras de recipien-
tes transparentes, iluminados uniformemente, 
onde pequenas mudas de batata crescem sus-
pensas em um gel nutritivo. Essa etapa, repre-
senta o primeiro elo da cadeia de produção de 
batata-semente certificada.

Figura 5. Explantes da planta in vitro (A), explantes 
acomodados em meio de cultura (B), após 5 dias, onde 
é possível ver o início do crescimento da nova planta a 
partir do meristema presente na axila da folha (C), após 
10 dias com as plantas em crescimento (D)

Os frascos contendo as plantas in vitro for-
mam um cenário singular: fileiras de recipien-
tes transparentes, iluminados uniformemente, 
onde pequenas mudas de batata crescem sus-
pensas em um gel nutritivo. Essa etapa, repre-
senta o primeiro elo da cadeia de produção de 
batata-semente certificada.

Figura 6. Desenvolvimento das plantas de batata in vi-
tro durante a fase de multiplicação, cultivadas em re-
cipientes plásticos com meio de cultura nutritivo e am-
biente controlado de crescimento

Durante todas as fases, do isolamento às multi-
plicações, realizam-se monitoramentos visuais e tes-
tes laboratoriais. As análises incluem verificação de 
contaminações, índice de oxidação e uniformidade 
do crescimento.

Periodicamente, amostras são enviadas para la-
boratórios credenciados para detecção de vírus por 
métodos como ELISA e PCR, garantindo a certifica-
ção fitossanitária exigida.

Esse controle sistemático é o que sustenta a con-

Entre as tecnologias atualmente utilizadas no 
Brasil, a aeroponia tem se destacado como o siste-
ma mais adotado para essa fase de multiplicação, 
resultando na produção de mini tubérculos de cate-
goria G0 — o material de base mais puro e livre de 
patógenos dentro do sistema de produção de bata-
ta-semente.

A partir da produção de mini tubérculos G0 são 
geradas as gerações seguintes a campo.

Desafios e importância do planejamento

Um dos maiores desafios enfrentados pelos la-
boratórios de produção de mudas in vitro, é ajustar 
a oferta à demanda do setor, pois a multiplicação 
in vitro é um processo biológico que exige tempo, 
acompanhamento constante e registros de cada 
etapa. 

Desde o isolamento do meristema até o forne-
cimento das plantas aptas ao cultivo, cada lote de-
manda meses de trabalho, por esse motivo, não é 
possível produzir mudas sob demanda imediata.

Da mesma forma, após serem produzidas, as 
plantas precisam sair do laboratório conforme pro-
gramado, não sendo possível adiantar ou atrasar a 
entrega sem comprometer qualidade, isso porque 
após o período de multiplicação, o material produzi-
do não pode ser armazenado por longos períodos, 

o que inviabiliza o redirecionamento ou a estoca-
gem.

A previsibilidade e o planejamento conjunto en-
tre laboratório e produtor são, portanto, fatores deci-
sivos para o sucesso da produção.

Compromisso com qualidade e inovação

Nosso laboratório atua com foco na produção 
de mudas básicas de batata seguindo os registros 
e protocolos de cultivo in vitro necessários.

Atualmente, disponibilizamos mudas das varie-
dades Atlantic, Markies e Asterix, reconhecidas por 
seu desempenho para indústria, e no momento es-
tamos em processo de registro da variedade Ágata, 
que em breve estará disponível para comercializa-
ção sob encomenda, ampliando as opções para 
produtores que buscam material para mesa.

Com tecnologia, planejamento e compromisso, 
contribuímos para fortalecer o sistema de produção 
de batata-semente no Brasil, entregando ao produ-
tor uma base limpa, vigorosa e pronta para gerar 
produtividade no campo.

Trabalhar com sementes certificadas é um in-
vestimento na produtividade, na sanidade e na 
sustentabilidade da cadeia produtiva da batata. O 
uso de material com origem comprovada garante a 
identidade varietal, o controle de qualidade e a ras-
treabilidade em todas as etapas do cultivo.

Cada muda produzida em laboratório carrega 
meses de trabalho técnico, controle e dedicação 
para garantir pureza e sanidade. Quando o produtor 
escolhe sementes certificadas, ele leva para o cam-
po não apenas uma semente, mas um compromis-
so com qualidade e com o futuro da bataticultura.

O uso de material sem origem comprovada, 
além de representar risco de disseminação de do-
enças e queda de produtividade, enfraquece o sis-
tema que sustenta a inovação e a competitividade 
do setor.

Valorizar a semente certificada é proteger o in-
vestimento, o solo e o trabalho de todos os elos da 
cadeia produtiva — do laboratório ao campo —, for-
talecendo a bataticultura brasileira.

Referencias:

DUTRA, L. F. et al. Protocolos de micropropa-
gação de plantas: batata. Pelotas: Embrapa Clima 
Temperado, 2010. 22 p. (Embrapa Clima Tempera-
do. Documentos, 317).

fiabilidade das mudas fornecidas aos produtores.

Após o período de multiplicação no laboratório, 
as plantas de batata in vitro seguem para cultivo em 
ambiente protegido.

Figura 7. Mudas de batata obtidas por micropropaga-
ção in vitro, sendo preparadas para plantio no sistema 
de aeroponia
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Sou natural de Renascença-PR. Filho de pe-
quenos agricultores, mas por motivo de saúde 
do meu pai tivemos que ir para a cidade quando 
eu tinha 10 anos de idade. Porém, a família man-
teve a pequena propriedade.

Como filho mais velho, de três irmãos, no 
período de infância eu ajudava meus pais nos 
afazeres da propriedade, e mesmo depois de ir 
para a cidade, continuei a trabalhar e estudar, 
primeiramente entregando jornal, depois de um 
tempo fazendo ordenha de animais e roçadas na 
propriedade e ajudando nos afazeres de casa, 
pois meus pais trabalhavam na mercearia que 
eles eram proprietários na época, e na adoles-
cência trabalhando como servente de pedreiro 
enquanto fazia ensino médio à noite no colégio 
estadual da cidade.

Cursei Agronomia em Pato Branco-PR, na 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
(UTFPR), onde fui estagiário durante todo o cur-
so, e recebia uma bolsa que dividia com alguns 
colegas para que todos pudéssemos ajudar um 
pouco nossas famílias com os gastos que tínha-
mos; sendo a maior parte do tempo trabalhando 
na área de melhoramento de trigo, feijão, aveia 
e soja. Na época consegui uma boa produção 
no currículo, que me ajudou a passar na seleção 
para mestrado na Universidade Federal de Pe-
lotas (UFPEL). Fui então selecionado para uma 
bolsa de mestrado para desenvolver os traba-
lhos na Embrapa Clima Temperado, com batata, 
orientado pelo Dr. Arione da Silva Pereira.

Tive a sorte de ter um ótimo orientador, e tam-
bém ótimos colegas, e apesar de não ter grande 
número de professores no curso de Pós-Gradu-
ação em Melhoramento, nós nos ajudávamos, 
os mais experientes ensinando os mais novos.

Foi uma época muito desafiadora, com muito 
trabalho, pois defendi o mestrado e o doutorado 
em um período de apenas 2 anos de três meses; 
neste período também casei e tivemos a nos-
sa primeira filha (não necessariamente nessa 
ordem). Consegui também melhorar bastante o 
meu currículo, e passei nos processos de sele-
ção da Epagri e da Embrapa, escolhendo a se-

de extrema importância, visto que as cultivares 
importadas do hemisfério norte, por terem sido 
desenvolvidas em locais com clima mais frio, fo-
toperíodo mais longo, solos menos ácidos, e sob 
pressão de variantes ou estirpes de doenças di-
ferentes daquelas que predominam no Brasil, 
em geral não são bem adaptadas às condições 
brasileiras de cultivo, e para tanto necessitam 
de grandes quantidades de insumos como de-
fensivos e adubos, fazendo com que o custo de 
produção e a sustentabilidade dos cultivos seja 
prejudicada. Além disso, o uso de variedades 
nacionais possibilita que o país não dependa 
da importação de sementes, fazendo com que o 
setor sementeiro nacional se desenvolva e que 
sejam gerados empregos e renda aqui no país. 
Também diminui o risco de entrada de doenças 
quarentenárias via sementes importadas.

Nos últimos anos foram desenvolvidas algu-
mas cultivares pelo programa de melhoramento 
genético da Embrapa, dentre elas são desta-
que a BRS F63 Camila, que já é amplamente 
adotada; a BRS F183 Potira, que está em am-
plo crescimento; além das mais novas que es-
tão chegando mais recentemente ao mercado 
como BRS F50 Cecília, que por ser tolerante a 
doenças foliares é indicada inclusive para o sis-
tema orgânico de produção, e a BRS Gaia, que 
possui matéria seca bastante alta, comparável 
às principais cultivares para chips, porém não 
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gunda. 

Em 2006 fui trabalhar com melhoramento de 
cenoura na Embrapa Hortaliças, em Brasília, fi-
quei lá por 3 anos, ajudei no desenvolvimento da 
cultivar de cenoura BRS Planalto e com o início 
dos trabalhos com híbridos. Depois pedi para 
ser alocado na Estação de Canoinhas, onde es-
tou até hoje.

Atualmente trabalho principalmente com me-
lhoramento de batata, mas também desenvolvo 
algumas atividades com batata-doce, cenoura, 
abóboras, mandioquinha-salsa, hortaliças PAN-
Cs, cenoura e pimentas. Mas também ajudo em 
atividades de Transferência de Tecnologias re-
lacionadas com essas espécies, e participo de 
alguns comitês internos e externos, a exemplo 
de assessoria ao MAPA em assuntos relativos a 
batata-semente.

Sempre gostei muito de trabalhar com bata-
ta, desde a minha pós-graduação, e pretendo 
poder continuar a contribuir com o melhoramen-
to genético da cultura.

O desenvolvimento de cultivares nacionais é 

apresentando defeitos fisiológicos que algumas 
concorrentes possuem, e ser muito tolerante a 
doenças, com uma certa tolerância inclusive à 
murcha bacteriana. Estas mais novas estão em 
validação nas principais regiões produtoras e 
possuem grande potencial de adoção.

Por fim, já foi registrada e será lançada ain-
da neste ano a BRS F21 Braschips, que é reco-
mendada para a indústria de chips. Além disso, 
estão em validação e avaliação uma série de 
novos clones com potencial para se tornarem 
novas cultivares.

Muito recentemente o líder do projeto Dr. 
Arione se aposentou, e aproveito para mais 
uma vez prestar o nosso agradecimento e ho-
menagem, mesmo que seja com essas simples 
palavras, e a partir de agora temos a honra de 
contar com a liderança da Dra. Caroline Castro, 
que além de ter muito conhecimento e habili-
dade como pesquisadora, é uma pessoa muito 
acessível, portanto a liderança da equipe e do 
projeto está em ótimas mãos. Além disso, nun-
ca é demais ressaltar que o projeto de melho-
ramento de batata da Embrapa conta com uma 
equipe muito batalhadora e competente, que em 
conjunto com parceiro externos, a exemplo da 
ABBA, dentre outros, desenvolvem suas ativi-
dades em conjunto para buscar os objetivos e 
superar as dificuldades que se apresentam.
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Uma nova tecnologia da Corteva Agriscience fornece ni-
trogênio de forma contínua durante todo o ciclo da cultura 
através da fixação biológica de nitrogênio (FBN). Estudos 
comprovam ganhos de produtividade que podem superar 4 
toneladas por hectare.
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E Utrisha™ N: A tecnologia biológica
que promove a fixação biológica de
nitrogênio e aumenta a produtividade, 
rentabilidade e sustentabilidade da
Cultura da Batata
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O N é um dos nutrientes mais exigidos pela cultura da batata e precisa estar disponível para 
absorção durante todo o seu ciclo de desenvolvimento, pois a sua falta pode comprometer pro-
cessos fotossintéticos na planta, como, a formação de clorofila, a síntese de aminoácidos e, 
consequentemente, a produtividade de tubérculos. 

Na cultura da batata, aproximadamente 70% da quantidade total do N é absorvido / extraído 
após o início da tuberização, onde em muitos casos devido as perdas do N por volatilização da 
amônia (NH3) e/ou percolação do nitrato (NO3-), somente a adubação com fertilizantes mine-
rais pode não suprir a exigência de N durante todo o ciclo de desenvolvimento da batata.

Diante desse cenário, a Corteva Agriscience desenvolveu para a cultura da batata o Utrisha™ 
N, uma solução biológica inovadora que atua como uma verdadeira "biofábrica" de N para as 
plantas. O produto, à base da bactéria Methylobacterium symbioticum SB23, atua no forneci-
mento de N durante todo o ciclo de desenvolvimento das plantas através do processo FBN, 
capturando o N atmosférico (N2), até o passado recente não aproveitado pela cultura da bata-
ta, e o transformando em formas assimiláveis para as plantas, como o amônio (NH4+).

Os trabalhos desenvolvidos com o Utrisha™ N na cultura da batata resultaram em incre-
mentos no acúmulo de matéria seca na parte aérea (folhas+ caule) e tubérculos, na absorção 
/ extração de nitrogênio, na produtividade de tubérculos e na classificação de tubérculos na 
classe especial (Figura 1, Figura 2 e Tabela 1). Portanto, os resultados comprovam que a utili-
zação do Utrisha™ N promove maior produtividade, rentabilidade e sustentabilidade na cultura 
da batata.

Para mais informações acionar a equipe da Corteva Agriscience.

Agradecimentos:

Agradecemos aos produtos e equipe de pesquisa que contribuíram com as conduções dos 
protocolos e geração dos dados do Utrisha™ N na cultura da batata.

Figura 1. Desenvolvimento da parte aérea da cultura da batata evidenciam a resposta positiva à aplicação do 
Utrisha™ N. Fonte: Corteva Agriscience, 2025 (Fernando V. C. Guidorizzi e Vinicius Rezende). Avaliações reali-
zadas no estádio de desenvolvimento de enchimento dos tubérculos. Perdizes, MG, 2025. 

Figura 2. Tubérculos de batata evidenciam a resposta positiva à aplicação do Utrisha™ N, com ganhos em pro-
dutividade, classificação e uniformidade. Fonte: Corteva Agriscience, 2025 (Fernando V. C. Guidorizzi e Vinicius 
Rezende). Avaliações realizadas no estádio de desenvolvimento de enchimento dos tubérculos. Perdizes, MG, 2025.

Tabela 1. Acúmulo de matéria seca (MS) e nitrogênio (N) na parte aérea (folhas + caule) e tubérculos e produti-
vidade de tubérculos da cultura da batata em resposta a aplicação do Utrisha™ N (333 g ha-1 aplicados entre os 
25-45 dias após a emergência). Fonte: Corteva Agriscience, 2025 (Fernando V. C. Guidorizzi e Vinicius Rezende). 
Perdizes, MG, 2025.
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mandiocas mansa e mandiocas doces)
José Carlos Feltran1 - jose.feltran@sp.gov.br
Valdemir Antonio Peressin1 - valdemir.peressin@sp.gov.br
1 Instituto Agronômico - Centro de Horticultura - Campinas (SP), Brasil.

1 . Importância econômica e social da mandioca

A mandioca tem papel fundamental na segurança alimentar das populações, principalmente 
das situadas nas zonas mais carentes do ambiente tropical e subtropical (Figura 1a), sendo 
o alimento básico de mais de 800 milhões de pessoas espalhadas pelo mundo (FAO, 2013). 
Mundialmente são produzidas cerca de 334 milhões de toneladas de raízes de mandioca, des-
ta quantidade o Brasil, quinto produtor mundial, contribui com 5,6% na produção com plantio 
de 1,2 milhões de hectares (FAOSTAT, 2025). A produção brasileira está espalhada por todo o 
território nacional (Figura 1b) e pode ser classificada em mandioca industrial e de mesa.

Figura 1. Área colhida de mandioca no mundo e distribuição da produção de mandioca por regiões do Brasil. Fon-
te: (a) http://www.rtb.cgiar.org/RTBMaps/; (b) http://www.earthstat.org/harvested-area-yield-175-crops/.

A raiz de mandioca pode ser utilizada na alimentação humana, na forma in natura (cozidas 
ou fritas) e na indústria (farinhas e féculas nativa e modificada). Na indústria alimentícia a fécu-
la tem aplicações como espessante, geleificante, estabilizante e emulsificante; na indústria não 
alimentícia a fécula é utilizada em aplicações nas áreas de petróleo, têxtil, papel, biopolímeros 
e farmacêutica. Na alimentação animal as raízes, a parte aérea e os resíduos do processamen-
to industrial podem ser utilizadas na forma de feno, silagem, raspas e farelo de bagaço, respec-
tivamente. Como recurso energético, as raízes e a parte aérea, ainda, podem ser utilizadas na 
produção de etanol e na geração de energia térmica, respectivamente (figura 2).

1.1. Mandioca no Brasil

No Brasil a cultura da mandioca é praticada em todas as unidades da federação, destacan-
do-se os estados do Pará, Paraná, Bahia, Maranhão, Rio Grande do Sul, Mato Grosso do Sul 
e São Paulo. As regiões Norte e Nordeste do país responderam em 2024 por 53% da produção 
nacional, entretanto os dados de produção não discriminam mandioca de mesa e mandioca de 
uso industrial. No estado de São Paulo, temos as duas atividades, sendo a mandioca industrial 
concentrada nas regiões administrativas de Marília e Presidente Prudente, ou seja, próximo às 
indústrias de processamento enquanto a mandioca de mesa concentra a produção nas regiões 
administrativas de Campinas e Sorocaba (IEA, 2020). 
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Figura 2. Fluxograma de usos da planta de mandioca e de suas partes: raízes (circulado de azul), cepas (circulado 
de roxo) e parte aérea (circulado de amarelo). Fonte: Arquivos IAC (2013).

1.2. Mandioca de mesa no estado de São Paulo

A produção de mandioca no estado de São Paulo, em 2019, foi de 1,2 milhões de toneladas 
de mandioca indústria e 281 mil toneladas de mandioca para mesa (23% da produção paulis-
ta). A mandioca para mesa está presente em todas as regiões do estado, sendo as maiores 
áreas cultivadas próximo à grandes centros consumidores (EDRs de Mogi Mirim, Jaboticabal, 
Sorocaba, Presidente Venceslau e Pindamonhangaba que juntos responderam por 52% da pro-
dução estadual). Na cidade de São Paulo, a figura dos vendedores ambulantes de mandioca 
promovem a comercialização e se encarregam de vendê-lo ao consumidor final, além destes a 
venda está presente em feiras livres, mercadinhos, mercados especializados em hortifrutícolas 
e supermercados. Além das vendas de porta em porta, o comércio de mandioca descascada, 
mandioca congelada, mandioca cozida e mandioca embalada à vácuo também colaborou para 
a expansão da comercialização do produto, gerando menos perdas, maior praticidade e maior 
tempo de prateleira. 

Essa comercialização passou por mudanças nos padrões comerciais que visam a atender 
as questões de praticidade e rapidez exigidas pelo consumidor. Nesse modelo, a comercializa-
ção de raízes com casca têm perdido espaço para a comercialização de raízes descascadas, 
na forma de tolete e acondicionadas em solução conservante à baixa temperatura e por toletes 
embalados à vácuo. Esse tipo de preparo agrega valor ao produto e tem aumentado a renda 
dos pequenos agricultores do estado. Nesse mercado diverso, o preço de venda é superior ao 
recebido pelo quilograma da mandioca comercializada in natura, a mandioca que passou por 
processamento mínimo tinha em 2017 valor de venda de R$ 3,50 kg-1 a R$ 4,60 kg-1 (SEBRAE, 
2014, SANCHES et al., 2017), superando o preço de R$ 0,88 kg-1 recebido pelo produtor em se-
tembro de 2025 (IEA, 2025). Logicamente os custos de processamento e as perdas devido ao 
processo de descascamento e cozimento devem ser computados no balanço que mesmo assim 
supera os valores da mandioca in natura. Outras formas de comercialização têm ganhado im-
portância, destacando-se os toletes cozidos e congelados, os palitos de mandioca congelados 
e produtos processados (coxinhas, croquetes e massas entre outros) usando a massa de man-
dioca como pasta base. Neste último segmento os investimentos são elevados e o mercado é 
dominado por grandes empresas especializadas em alimentos congelados, sendo poucas as 
unidades agroindustriais de pequeno porte.

2. Melhoramento genético de mandioca de mesa

2.1. Histórico da mandioca no Instituto Agronômico - IAC

No Instituto Agronômico (IAC) em 1948 iniciaram-se os trabalhos de melhoramento genético 
em mandioca com cruzamentos controlados. Em 1950, o IAC consolidou 15 anos de experimen-
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mandioca de mesa de forma racional: cultivares, espaçamento e épocas de plantio. (VALLE & 
LORENZI, 2014). Aos poucos novas cultivares validadas pela pesquisa passaram a ser reco-
mendadas aos produtores, a IAC 14-18 Verdinha (raízes de polpa branca) foi obtida em 1958 
por polinização aberta da SRT-454 Guaxupé (figura 3a). Em 1962, foi lançada a IAC 24-2 Manti-
queira (raízes de polpa branca), obtida por polinização aberta em SRT-120 Santa. A Mantiqueira 
foi espalhada pelo Brasil e distribuída nas principais regiões produtoras do mundo pelo Centro 
Internacional de Agricultura Tropical (CIAT) como CMC-40 (figura 3b).

Figura 3. Aspécto visual das raízes de mandioca das cultivares IAC 14-18 - Verdinha (a) e IAC 24-2 Mantiqueira 
(b). Fotos: Arquivo IAC (s.d.)

A partir de 1979 o IAC ampliou o programa de melhoramento genético tradicional e os es-
tudos genéticos buscaram aumentar a eficiência do processo com a escolha de combinações 
mais favoráveis dos parentais. São derivados desse novo modelo as cultivares de mandioca 
para indústria: IAC 13, IAC 14 e IAC 15 e de mesa a IAC 576. Lançada em 1984 a cultivares de 
mandioca de mesa IAC 576 tem de 200 - 220 unidades internacionais (UI) de vitamina A e se 
destaca por sua produtividade, razoável resistência à bacteriose, excelente aspecto visual das 
raízes, reduzido tempo de cozimento, baixo teor de ácido cianídrico (HCN) e cor amarela da 
polpa das raízes intensificada pelo cozimento (figura 4).

Figura 4. Aspécto visual das raízes cruas (direita) e cozidas (esquerda) da cultivar IAC 576-70 (a) e aspécto de 
duas plantas da IAC 576-70 no ponto de colheita (b). Fotos: Arquivos IAC (sd..)

Na década de 1990 diversos outros clones promissores foram obtidos no programa de melho-
ramento genético de mandioca do IAC objetivando a busca por alimentos funcionais (figura 5). 
Em síntese são clones com boa produtividade, baixo teor de ácido cianídrico e com teores eleva-
dos de ß-carotenos (tabela 1). Dentre os clones avaliados em diversas épocas e locais, os clones 
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IAC 265-97 e IAC 6-01 destacaram-se no aspecto culinário (figura 5). O clone IAC 265-97 tem 
cerca de 625 UI de vitamina enquanto o clone IAC 6-01 tem cerca de 800 UI de vitamina A e ficou 
popularmente conhecido como mandioca Ouro por causa da coloração de suas raízes (FAPESP, 
2012). Merece destaque, também, o clone IAC 108-00 com elevado potencial produtivo, rico em 
teor de cálcio e com teor de ß-caroteno de 940 µg 100 g-1 e quase duas vezes mais cálcio (Ca) 
acumulado nas raízes 884 mg kg-1. No entanto, este clone tem problemas de cozimento, sendo 
utilizado apenas para outras funções como fonte para alimentação animal e para produção de 
farinhas enriquecidas. Esse clone já foi testado na produção de farinha sob processamento arte-
sanal, onde quantificou-se a perda de carotenoides pró-vitamínicos durante as etapas do proces-
samento (Figura 5 f,g,h,i). Verificou-se que 60% do ß-caroteno presente nas raízes permaneceu 
na farinha e que o consumo diário de 100g dessa farinha representaria uma ingestão de 45% das 
necessidades de vitamina A de um indivíduo adulto (CARVALHO et al., 2005).

Figura 5. Aspécto visual das raízes cozidas de diversos clones de mandioca de mesa (a, b, c), visão do teste de 
cozimento conduzidos pela Dra Teresa Losada Valle (d) e aspécto das raízes descascadas do clone IAC 6-01 (e); 
Clone IAC 108-00: aspecto visual das raízes descascadas (f); visão da massa obtida após a ralação das raízes (g); 
aspecto visual da produção artesanal da farinha (h); aspecto visual da farinha (i). Fotos: Cassia Regina Limonta 
Carvalho (a,b,c); Teresa Losada Valle (d), Daniel Gomes (e) e arquivos IAC (s.d.) (f,g,h,i).

2.2. Recomendação de cultivares de mandioca de mesa

No estado de São Paulo, até a década de 1980, o consumo de mandioca tinha preferência 
por raízes de polpa branca. Como exemplo de cultivares de mandioca de mesa com boa acei-
tação pelos agricultores e consumidores podemos citar as de polpa branca: IAC Jacanã, IAC 
24-2 Mantiqueira e IAC 14-18. Com a disponibilização da IAC 576 (polpa amarela), ocorrida na 
década de 1990 e sua distribuição pelo estado em ação conjunta do IAC/CH-SRT/SAA e da 
CATI/DSMM/SAA ocorreu mudança na preferência dos consumidores, sendo que rapidamente 
a mandioca de polpa amarela dominou o mercado. Essa substituição gerou efeitos positivos à 
saúde da população, pois os teores de carotenóides pró-vitamínicos, como o betacaroteno, das 
raízes de mandioca de polpa branca eram baixos e aumentaram com a IAC 576 em mais de 8 
vezes. Grande parte da produção de mandioca de mesa no estado de São Paulo é derivada da 
IAC 576, sendo também encontrada em outros estados (RJ, PR e MS) por ter excelente aceita-
ção entre agricultores, consumidores e por pequenas agroindústrias. Comparativamente, pode-
mos demonstrar que os teores de beta-caroteno das cultivares de polpa branca ficam próximo 
de 20 mg de UI de vitamina A 100g-1 de polpa (Melo & Fabri, 2107), na IAC 576 esse valor fica 
próximo de 160-250 UI de vitamina A 100g-1 de polpa (MEZETTE et al., 2009, MELO & FABRI, 
2107), enquanto nos clones de polpa alaranjada esse valor pode ser maior. Como exemplo, 
pode-se citar a cultivar IAC 6-01 com valor aproximado de 800 UI de vitamina A 100g-1 de polpa 
(MELO & FABRI, 2107). A adoção de cultivares com altos teores de carotenóides pró-vitamíni-
cos pode garantir melhoria da segurança alimentar e promover qualidade de vida e bem estar 
da população. Aliado a esse fator, o processamento mínimo das raízes pode aumentar de ren-
da no campo e diminuir o êxodo principalmente dos jovens.
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Tabela 1. Características nutricionais, cianogênicas e agronômicas de clones de mandioca de mesa com colheita 
de 10 meses

(1) Carot. totais - carotenoides totais nas raízes; (2) ß-carot - teor de betacaroteno nas raízes; (3) Vit. A - teor equi-
valente em vitamina A; (4) Cozimento - tempo de cozimento de toletes de raízes em panela aberta; (5) Cianog. - 
teor equivalente em HCN na polpa de raízes; (6) Prod. - produtividade de total raízes; (7) MS - teor de matéria seca 
nas raízes. *médias seguidas da mesma letra na coluna, não diferem entre si pelo teste de Tukey a 5%. Fonte: 
Adaptado de Mezette et al. (2009).

2.2.1. Descrição das principais cultivares de mandioca de mesa do IAC

Cultivar IAC 576

A cultivar de mesa IAC 576-70 (figura 6) foi obtida do cruzamento das cultivares SR-797 
Ouro do Vale (polpa amarela) com IAC 14-18 (polpa branca). Lançada em 1984 a cultivar IAC 
576 se destaca por sua produtividade, resistência à bacteriose (Xanthomonas axonopodis pv. 
manihotis), baixo teor de ácido cianídrico (HCN) e cor amarela da polpa das raízes (VALLE 
& LORENZI, 2014). Outros atributos são o bom descascamento, menor tempo de cozimento 
(25 a 30 minutos em panela aberta), massa de ótima qualidade culinária, raízes uniformes e 
cilindricas e rendimento comercial próximo de 80 %. Por estas característica a IAC 576, além 
de dominar grande área no estado de São Paulo também difundiu-se para outros estados (RJ, 
PR e MS) com excelente aceitação dos agricultores, consumidores e pequenas agroindústrias. 
Recomendada para solos de alta fertilidade e bem equilibrados nutricionalmente.   

Cultivar IAC 28 Bruta

A cultivar de mandioca de mesa IAC 28-00 (figura 6) foi proveniente de sementes obtidas 
com autofecundação natural da cultivar Vassourinha. Essas sementes foram semeadas em no-
vembro de 2000 em Campinas, no Centro Experimental Central do Instituto Agronômico - IAC. 
A partir de 2002 iniciaram-se os procedimentos de seleção dos melhores clones. Com experi-

mentos de competição de clones feitos entre 2005 e 2019 constatou-se que o clone 6 estava 
entre os melhores. Este recebeu a denominação de clone IAC 28-00. As plantas são compactas 
de porte alto, a primeira ramificação ocorre próximo de 0,50m, as raízes têm formato cônico 
cilíndrico, película marrom claro lisa e polpa creme e alto potencial produtivo (superior a 35 t/
ha) . Em condições adequadas de cultivo o cozimento das raízes é rápido com tempo inferior a 
30 minutos (panela aberta).

Cultivar IAC 601 Vitaminada

A cultivar de mandioca de mesa IAC 6-01 (figura 6) foi proveniente de sementes obtidas em 
campo de cruzamento controlado, em Campinas - SP. Essas sementes foram semeadas em no-
vembro de 2002 em Campinas, no Centro Experimental Central do Instituto Agronômico - IAC. 
A partir de 2003 iniciaram-se os procedimentos de seleção dos melhores clones com experi-
mentos de competição de clones feitos entre 2005 e 2019 constatou-se que o clone 6 estava 
entre os melhores. Este recebeu a denominação de clone IAC 6-01. As plantas são compactas 
de porte alto, a primeira ramificação ocorre próximo de 0,60m, as raízes tem formato cilíndrico, 
película marrom escuro rugosa e polpa amarela e alto potencial produtivo (superior a 30 t ha-
1) . Em condições adequadas de cultivo o cozimento de raízes ocorre com tempo inferior a 35 
minutos (panela aberta). Essa cultivar tem como principal diferencial a presença de altos teores 
de carotenóides na polpa das raízes, com predominância de beta-caroteno (equivalente a 800 
UI de vitamina A 100 g-1 de polpa).

Figura 6. Aspecto visual das plantas de mandioca das cultivares IAC 576, IAC 28 Bruta e IAC 601 Vitaminada 
aos 12 meses de idade. Aspecto das raízes descascadas e cozidas, características e folder de divulgação. Fotos: 
Arquivos IAC (2005)
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DEIXAR O DIA
DE TODO MUNDO
MAIS GOSTOSO
É MAIS QUE       ,
É

E não é só isso. Nossos produtos são 

feitos de batata de verdade. Ou seja, 

é a essência da natureza na sua 

mesa e em cada momento especial.

Quer saber mais sobre como 
a Yoki trabalha cada produto?
Acesse yoki.com.br

13495_Yoki_An.Institucional_ABBA_21.0x14.0cm_San.indd   113495_Yoki_An.Institucional_ABBA_21.0x14.0cm_San.indd   1 2/17/23   14:032/17/23   14:03

Nas tabelas 2 e 3 estão apresentados o comportamento produtivo e o cozimento das raízes 
das cultivares IAC 576, IAC 6-01 e IAC 28-00 em diferentes ambientes. 

Tabela 2. Médias de produtividade (t ha-1) obtida em 5 experimentos conduzidos de 2005 a 2019 com colheita de 
12 meses, em quatro locais.

*experimentos colhidos com 12 meses; comparação de médias pelo teste Tukey a 5%. Fonte: Relatórios internos 
do CH-IAC (2020) - dados não publicados.

Tabela 3. Tempo de cozimento (minutos) de 10 experimentos conduzidos de 2001 a 2020 com colheita de 10-12 
meses, em três locais.

*experimentos colhidos com 12 meses; comparação de médias pelo teste Tukey a 5%. Fonte: Relatórios internos 
do CH-IAC (2020) - dados não publicados.

No próximo artigo serão abordadas as atividades de pesquisa com mandioca industrial e as 
principais cultivares do IAC.

Referências Bibliográficas
Consulte os autores
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COOPADAP – Exemplo de sucesso
no mundo globalizado

Batata semente certificada
das variedades:

> Ágata G-1 e G-2 
> Asterix G-1 e G-2 
> Markies G-1 e G-2 
> Orchestra F-2

Campos de produção:
Bom Jesus-RS, Cristalina-GO e Buritis-MG

Vendas:
Sandro Bley (61) 98432-6461

Parceria estratégica

A 

Coopadap atua no campo com 
alto nível de excelência, produzin-
do culturas de padrão elevado e 
oferecendo ampla assistência aos 

seus cooperados, ao mesmo tempo em que 
direciona seu olhar para a sociedade e para a 
sustentabilidade. No âmbito social, realiza do-
ações regulares para as áreas de educação, 
saúde, esporte e segurança pública, além de 
desenvolver projetos, como o “Plantando o 
Futuro”, voltado a apresentar aos alunos das 
escolas a origem e importância do agronegó-
cio e o “Amigos do Cerrado”, com objetivo de 
preservar a fauna e flora da Região do Alto Pa-
ranaíba. Paralelamente, conta com um Núcleo 
de Integração que promove a aproximação 
entre cooperativa, cooperados e comunidade, 
com ações de educação cooperativista, su-
cessão familiar e novas tecnologias. 

Os cooperados da Coopadap produzem 
batata, beterraba, cenoura, cebola, alho, aba-
cate tropical, avocado, café, soja, milho, sor-
go, trigo e triticale.

Batata – anualmente são plantados 700 
hectares no verão (novembro a fevereiro) e 
250 hectares no inverno (junho a agosto) das 
seguintes variedades – Ágata (90%), Orches-
tra, Cupido, Markies e Asterix. 

Pelo fato de a batata ser plantada no ve-
rão, o principal entrave para a produção é o 
clima, dado que a batata é uma cultura muito 
sensível a variações climáticas. Um exemplo 
são os excessos de chuvas durante a época 
de plantio e os primeiros dias de ciclo, cau-
sando dificuldades de implantação e manejo, 
compactação e o favorecimento de doenças 
como pinta preta e canela preta, além da re-
queima em dias mais nublados. As altas tem-
peraturas também prejudicam, de forma que o 
calor interfere no desenvolvimento vegetativo 
e tuberização, e o estresse térmico faz com 
que o ciclo da cultura seja mais curto, redu-
zindo o potencial produtivo. A produção está 
condicionada às boas condições climáticas, à 
disponibilidade hídrica e ao manejo eficiente 
da irrigação. A rotação de culturas permane-
ce essencial para reduzir pressão de doenças 
de solo, como rizoctoniose, sarna comum e 
algumas pragas. O monitoramento constante 

é fundamental para prevenir infestações e per-
mitir intervenções rápidas e eficientes. 

O principal desafio hoje seria buscar o 
equilíbrio entre o custo de produção e o pre-
ço de comercialização dado a instabilidade do 
mercado e a volatilização de preço. Com uma 
margem de lucro menor e a alta variação no 
preço de venda, fica difícil estimar um custo de 
produção focado em uma maior rentabilidade. 
Custos com pós-colheita e transporte são rele-
vantes. Além disso, a concorrência com outras 
regiões, onde o preço de venda sofre menores 
oscilações e que possuem maior potencial de 
produção, dificulta a entrada no mercado. 

Existe a necessidade de ampliar a comu-
nicação com o consumidor final, destacando 
as diferenças entre variedades e seus usos 
culinários. Fortalecer a cultura do consumo 
de batata, aumentar a presença junto ao con-
sumidor e investir em produtos embalados e 
práticos — como batatas pré-lavadas, pré-co-
zidas ou porcionadas — podem agregar valor, 
melhorar a experiência do consumidor e esti-
mular o mercado.
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André Ricardo Zeist
34 anos, é docente da Escola Superior de 

Agricultura Luiz de Queiroz da Universidade 
de São Paulo, publicou aproximadamente 90 
artigos científicos e mais de 300 trabalhos em 
anais de eventos, sendo atualmente bolsista 
de produtividade do CNPq, nível C. Graduou-
-se em Agronomia pela Universidade Fede-
ral do Pampa, realizou mestrado e doutorado 
em Fitotecnia e Melhoramento de Hortaliças 
na Universidade Estadual do Centro-Oeste 
do Paraná e pós-doutorado na Universida-
de Federal de Lavras. É natural de Barra do 
Rio Azul, no Rio Grande do Sul, um pequeno 
município com forte vocação agrícola. Sua li-
gação com o setor teve início ainda na infân-
cia, marcada pela atuação dos pais no culti-
vo de hortaliças por mais de duas décadas, 
incluindo alguns anos de produção de batata 
nos anos 2000. Esse convívio com atividades 
rurais desde cedo influenciou sua trajetória e 
despertou interesse permanente pela agricul-
tura e pelas espécies de relevância na produ-
ção de alimentos no país.

Atuou como docente durante seis anos na 
Universidade do Oeste Paulista e na Universi-
dade Federal de Santa Catarina, período em 
que ampliou sua experiência com pesquisa 
aplicada e formação de estudantes. Em agos-
to de 2024 ingressou na ESALQ, direcionando 
sua atuação exclusivamente para hortaliças 
subterrâneas. O trabalho atual inclui estudos 
com batata, batata-doce e cebola, com foco 
em ecofisiologia, manejo e melhoramento. A 
intenção é compreender como características 
agronômicas e fisiológicas influenciam produ-
tividade e qualidade pós-colheita, consideran-
do ambientes contrastantes e situações que 
representam desafios aos agricultores.

Os projetos de pesquisa envolvem experi-
mentos em casas de vegetação e lavouras co-
merciais, integrando avaliações agronômicas, 
fisiológicas e, em alguns casos, moleculares. 
Essa combinação tem permitido identificar ma-
teriais de hortaliças que respondem de forma 
mais eficiente a condições variáveis de clima e 
solo, além de esclarecer por que determinados 
genótipos apresentam quedas de rendimento 
quando submetidos a restrições ambientais ou 
a manejos inadequados. Parte importante dos 
trabalhos atuais tem sido dedicada ao estudo 

das lacunas de produtividade, buscando com-
preender quais fatores limitam o desempenho 
das culturas subterrâneas e como ajustes téc-
nicos podem reduzir perdas ao longo do ciclo.

A formação de estudantes em níveis de 
graduação e pós-graduação é outro eixo cen-
tral de sua atividade, assim como a coordena-
ção de projetos financiados por agências esta-
duais e federais. As pesquisas se apoiam em 
séries experimentais repetidas em diferentes 
regiões e safras, o que ajuda a interpretar o 
comportamento das culturas em cenários di-
versos. Além das avaliações conduzidas em 
ambientes controlados, há interesse crescen-
te em desenvolver experimentos em proprie-
dades rurais sempre que possível, pois esses 
ambientes revelam situações que não são re-
produzidas integralmente em condições expe-
rimentais na Universidade.

No caso da batata, o professor André con-
sidera que em sua área de atuação há espa-
ço para avanços relacionados à estabilidade 
produtiva, ao manejo, ao posicionamento ade-
quado de cultivares e ao acompanhamento do 
crescimento da cultura conforme à base das 
condições climáticas. Também entende que, 
para o avanço eficiente das pesquisas, é ne-
cessário manter diálogo próximo com quem 
atua diretamente no cultivo, pois muitas das 
demandas se manifestam no cotidiano das la-
vouras.
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Batata Tradicional Bem Brasil
com fricassé de frango

Fonte: bembrasil.com.br

Ingredientes:

½ pacote de Batata Tradicional Bem Brasil

150g de frango desfiado

50g de requeijão

40g de creme de leite

Alho a gosto

Cebola a gosto

Salsinha a gosto

Sal e pimenta a gosto

Como preparar:

Prepare a Batata Tradicional Bem Brasil 
em óleo, air fryer ou forno, conforme as infor-
mações na embalagem;

Em uma panela, coloque o peito de frango 
desfiado junto com a cebola e, depois, o alho;

Em seguida, acrescente o creme de leite e 
o requeijão, mexa até homogeneizar;

Coloque a salsinha a gosto e corrija o sal;

Monte com uma camada de fricassé e uma 
camada de Batata Tradicional Bem Brasil e 
sirva.

As BATATAS BEM BRASIL também ficam óti-
mas feitas em fritadeiras com óleo ou assadas 
no forno. Nesta receita, se preferir assar as 
batatas, coloque-as diretamente no refratário 
untado e pré-asse por cerca de 30 minutos. 
Em seguida, prossiga com as indicações no 
modo de fazer.

Feito com:

Corte Tradicional
Seleção Especial

Todos os números levam
para o mesmo lugar:

A excelência é o nosso 
modo de trabalho. Isso  

é o que nos destaca  
no setor.

   lugar no Melhores do 
Agronegócio 2024 da 

revista Globo Rural, no  
setor de Alimentos e Bebidas

lugar no Valor 1000, 
do Valor Econômico, 

no setor de Alimentos  
e Bebidas 

lugar no Melhores  
e Maiores da revista  

Exame, na categoria 
Bebidas & Alimentos

Acesse o QR Code 
e veja como 

conquistamos esse 
reconhecimento.

o reconhecimento
do mercado.

1º

3º2º

batatasbembrasil

bembrasilalimentos

http://bembrasil.com.br



